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1 - RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do rjrocedimento licitatório e da minuta de Edital na modalidade

Concorrência, com o critéri4 de julgamento menor preço, que tem por objetivo a contratação

de empresa para realizar a r 4forma de ediücação da Associação de Damas e para a ampliação

do barracão em pré-moldadb na localidade da – Sanga Forquilha – área rural no interior do

M„„i,ípi, de M„„d„ – PÉ, n, v,1„ „tim,d, d, R$ 59.842,09.

O, p„„„t„ ,„,t„ ,+„„t„m-„ i„,t„,íd„ „m „ ,eguintes documentos, pertinentes à

presente análise:
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)oêumento de fo,m,li,,çã, de demanda (ns. 02-03);

cb}üdã, d, ,d,çã, d, m,d,1, d, d,,um,nto de DFD (fl.04);

Eb 4IdO técnico preliminar (ETP) (fls. 05-09);

l,Úidã, d, ,d,çã, d, m,d,1, de ETP (fl.10);

]e4idão de Fé Pública referente à Pesquisa de Preços (fl.11);

+rÜuivos de engenharia (fls. 12-55);

#mo de Referência (fl.56-79);

10 bidão de Adoção de Modelo de Termo de Referência (o.80);

44álise de kiscos (fl.81-83);

]e{tidão de atividade , materiais acessórias, instrumentais ou

c4+plementares (fl.84);

[ibuta de Edital (fl.85-130);

+ehidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 131);

+,ftidã, d, d„p„, „di„á„i, (fl.132);

bd,i, ,, S,„h,r Pr,f,it, (n.133);

loharia de designação de Agente de Contratação e Composição de

qilipe de Apoio. (fl. 134);
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• Libta de verificação de documentos. (fl.135).

Por razões de econohia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenci+dos ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDÂMRNTAÇÀO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestaGão jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidad4, conforme art. 53, §4.', da Lei n' 14.133, de I' de abri1 de 2021.

Dessa maneira, não há detenbinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela ubidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador

não atender as orientações dp Órgão C,„,„lti„,, d,„, j„,tin„„ „„ ,„t„ „ „,õ„ q„,
embasaram tal postura, face 6 princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o e+aTne aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, po+tanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da cbntratação, suas características, requisitos e especificações. Com

relação a esses dados, parte-pe da premissa de que a autoridade competente se municiará dos

conhecimentos técnicos i+Órescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração.

F,it, , r„„1,a, p„,d-„ à ,náli„ „t,it,me„t, ju„ídi„ d, p„„„t, p„„„, li,it,tó„io.

n\

/p’\

DA PREVISÃO DÁ CONiRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 3+ do Decreto Municipal n.' 03 1, de 24 de março de 2023, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de

Contratações Anual está dispbnsado para o exercício de 2024.

DA UTILIZAÇÃO

DE LICITAÇÃO

Vê-se que a escolha 44 Cpncorrência, como modalidade de licitação, nesse caso foi a

opção mais adequada, pois o b+)jeto a ,er ,,ntr,t,d, p„, t„ , m,Ih„ „I„,çã, p„, , s,tisf,ção

DA CONCORRÊNCIA COMO MODALIDADE
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do interesse público nesse mhnlento, foi qualificado como Serviço Comum de Engenharia.pe\a

unidade técnica, conforme oatt. 6', XIII e XXXVIII, da Lei n' 14.133, de 2021, e nos itens 7 e

8 do termo Estudo Técnico Úrpliminar ETP (fls.05-09).

DO SISTEMA DE REGIStRO DE PREÇOS

Conforme a legisla4ãb, o Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado,

p„f„,n,i,1„„„t, (,rt. 64 d4 b„„t, M„,„i,ip,1 n' 034, de 2023):

I - duàndo, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contr4táções frequentes;
II - q+ando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou cdn{ratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

III - duàndo for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendjnjento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantftativo a ser demandado pela Administração.

taref

n\

No caso, verifica-s4 que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico

P„li„,i„„, qu, , ,i,t,m, dd !,gi,t„ d, p„ç„ „ã, „„á „tili,,d,, „m, v„ qu, „ p,d, definir

p„„i,„„„,t, , qu„,tit,ti„, 4 $„ d,m„,d,d, p,1, Ad„,i„i,t„çã,, qu, d,„erá ,er adquirido em

parcela única.

PLANEJAMENTO DA cÓNTRATÁÇÃO

Documentos necessários a+ planejamento da contratação

De acordo com a dei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

d,„„„„ntos ,baix, du„ante a fase de planejamento da contratação:

/-+\n

a) dojumento para formalização da demanda;
b) es+udo técnico preliminar;
c) m4pà(s) de risco;

d) te 4njo de referência.

Dito isso, percebe-sq due os documentos foram todos juntados neste caderno licitatório,

,,nfo,me já me„,ionado n 4 rel,tó,io. Emb,„, sej,m documentos de natureza essencialmente

té,„i„, f„,m„ ,lg,„m„ ,$,.„,,,,çõ„ , tIt„1, d, ,ri,ntaçã, jurídica.

Documento para FormaR+ação da Demanda e estudos preliminares : principais elementos
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Da análise do Docum4r+to de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos

os conteúdos do art. 6' do Debreto n' 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade

da contratação e a descrição #ucinta do 'objeto.

Em relação ao EstudJ Técnico Preliminar, a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, 1, e §l') e

o Decreto n' 03 1, de 2023 esdabelecem que a Administração deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes da contrata+ão.

Tal documento foi defjnido como a primeira etapa do planejamento de contratação, que

caracteriza o interesse públich envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução para o

n\ p„„bI,m,. C„, h,j, ,,„,1+,ã, p,1, „i,bihd,d, té„,i„, „,ioeconômica e ambiental da

„„,t„t,çã,, , „t„d, té,ni,, p„Ii„,in„ d,v„á ü„,d,m,„t„ , t„m, d, „f,rê„cia (art. 6', XX,

d, L,i „' 14.133, d, 2021 ,/, ,rt. 7' d,Deéreto n' 031, de 2023).

A área técnica deverácertiücar--se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos

p„„i,t„ n, „t. 7', d, D„,4, „' 031, d, 2023. D,st,qu,-„, ,m esp,cial, que o art. 7', §l',
do Decreto n'’ 031, de 2023 ;tabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão

conter:

1 - desbrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a derspecüva do interesse público;
II - de+nonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elhborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
AdmirjistraÇão;
III - rdquisitos da contratação;
IV - edtimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálcu ld 6 dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com oÜtras contratações, de modo. a possibilitar economia de escala;
V - leqaQtamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a condatação7 e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

/+\_

contratJar, podendo, entre outras opções;
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidade$, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou ino+ações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potencjais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - eétimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitáribs referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sig[16 até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manut4nção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - dbrhonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhoq aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
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X - prb;idências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contra[o; inclusivé quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
nscalikqção e gestão contratual;

Xl - cÜntratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídob réquisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logístiba reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conçlusivo sobre a adequação da contratação para o
atendijn#nto da necessidade a que se destina.

Ev,nt.,1 nã, p„vi,ã4 d, qu,lqu„ d,, ,,nt„’,d„ d„„it,, n, ,rt. 7', do Decreto n' 031,

de 2023, deverá ser devidadehte justificada no próprio documento. No caso, verifica-se que a

Administração juntou o Es 4do Técnico Preliminar às fls. 05-09. Percebe-se que o referido

documento contém, em gerbl, os elementos exigidos pela Lei 14.133/2021 e pelo Decreto

municipal n'’ 03 1, de 2023 .

/h-

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “+ppa de kiscbs” não ie confunde com cláusula de matriz de

,i„,, , qu,1 „,á t„t,d, q„,4„d, d, mi„„t, d, ,,„t„t, , é ,,n,iderada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-n4anceiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidad4 das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre

a necessidade da Administr4ção Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a

ser estabelecida no instruÚento contratua1. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo

d,cume„to denominado “M 4pa d, Riscos”. Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que o mesmo

f,i juntado aos „,t,s, const+ao das fls. 81-83.

n\

Termo de Referência

Inicialmente, cumpr4 lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção

do Termo de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o

,onte„’,do mínimo necessári4, b,m con;o a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV,

da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Re„m,nd,-se, ,ind 4, q„, ,s alter,ções „,li,,d,s n, mod,lo padroni,ado de termo de

„fe,ê„,i, „j,m d,st„,d„ ,i„,alm,nt, , j,„,tincadas por escrito no processo (art. 19, § 2', da

Lei n' 14.133, de 2021). Po4t(,) isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, define o termo
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de referência como documentb necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elebentos descritivos:

a) deü+lição do objçto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for 4 éaso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) Rm4,m„,t,çã, -d, ê„,t„taçã,-, que c,.,i,te „, „f„ê.,i, ,„ „t.d„ té,„i„s

prelimjnares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extratd, das partes que não contiverem informações sigilosas;

,) des4,ição d, „l„çã, ,,m, um t,d,, „1,sid„ad, t,d, o ciclo de vida do objeto;

d) req4isit,s da contratação;

6) modejo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produ4ir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acomphnhada e ôscalizada pelo órgão ou entidade;

g) crit4rios de medição e de pagamento;

h) fornlla e critérios de seleção do fornecedor;

i) est+nativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

refere4ciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâm§tros utilizados Óara a obter;ção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devemconstar de documento separado e classificado;

j) ,d,qb„ção o,ç,m,„tá,i,.

n\

Em „ t„t„,d, d, ,b„, , „,i„iç,, d, ,ng,nh„i,, , ,rt. 45 da L,i n' 14.133, de 2021, dispõe:
/nb\

Art. 45. As licitaçõei de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - dispobição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas:

II - mitibação por cbndicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedir+lento de licenciamento ambiental;
III - utiljzação de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreça[n a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avajiação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - prot$ção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da hvaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - aceqsibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
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Também é necessárib mencionar que a não utilização do catálogo eletrônico de

padronização é situação egcepcionat, devendo ser justificada por escrito e anexada ao

respectivo processo de contr+tação (art. 6', LI, c/c art. 19, II, e § 2', da Lei n' 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência

,,.t,mpl„,, „n g„,1, „ ,,i&ê„,i„ ,„,tid„ „, l,gi,l,çã, „im, ,it,d,.

Necessidade da contrataçãd e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justi+çativa da.necessidade.da contratação constitui questão de ordem

té,nica e administrativa, rhzão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar

„„,I„,i„,m,„t, „„„ d, 46,it, (,p„t„„id,d, , „„„„iê„,i,) d, m,ti,,çã, ,p„„„t,d, ,
d„ ,pçõ„ f,it„ p,1, ,dmi„ibtr,d„, ,,„t, n,hipóte,c d, afr,nta a preceitos legais, o que não

nos parece ser o caso.

I„,b,t,nt,, ,b„,„,-,+ qu, ,ã, v,d,d„ „p„in,,çõ„ d, ,bj,t, q„,, p,r ,x,„siv„,
i„,1,„„,t„ ,u d„„„„,á,i,b,limit,m ,u f,„,t„m , ,,mpetiçã, ou su, realização (,rt. 9', da

Lei n' 14.133/2021). Portant4, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondani àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da 4dministração.

Ainda sobre esse temh, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

at,ndidas por uma qu„,tida 4e de f,rt„cédor,s cónsiderada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexjt}ilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

nb

,P\.

Parcelamento da contrataç#o e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevantb diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar

a ,dj„di„çã, p„ itens, t,1 q+Jl previsto na Súmula TCU n' 247 :

É obrjgatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais Idas licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objetoseja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
partici$ação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecjmento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
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ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso, por se tratar 4 objeto de serviço de engenharia, reputou-se que o parcelamento

entre reforma geral e uma pe4uena ampliação é tecnicamente inviável conforme demonstra o

itens 7, 8, 9 do Estudo Técnicb Preliminar.

Critérios e práticas de suste+tabilidade nas contratações

Em ,el,ção ,os „ité,lbs , p„áti„, d, „„t„,tabilidad, , i,npa,tos ambientais (art. 5',

„t. 11, IV, „t. 18, §r', XII, 4 §2', d, L,i „' 14.r33/2021), d,„,ã, „, t,mad„ „ „,idad„
gerais a seguir, inclusive pormeio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

„,i,lá,,i, („t. 7', xl, da L,i b' 12.305, de 2 de agosto de 2010):

'-'\

a) defi4ir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como

„pecidcaçã, técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei

especla

b) j„,ti#„, , ,,igên,i, nos a„t„;

c) „erid,„ „ os „üé,i,s , p,áticas p„servam , caráter competitivo do certame.

Assim, as especincaçõbs devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo

a Administração formular aJ exigências de forma a não frustrar a competitividade. Se a

Administração entender que ob bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou que as

especificações restringem ind#vidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considera4ões, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do

,st„do té,nico p„limina,, quÉ exist, p„!ibilidade. d, impa,t,s ambientais com relação aos

resíduos oriundos da reform# e ampliação. Como medida mitigadora, consignou-se que a

contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira

de Normas Técnicas sobre residuos sólidos e seu adequado gerenciamento.

n\

Do orçamento da contrataç40 e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
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Q„„,t, „ „ç,m,„t,] é d,„,„ d, Ad„,i„i,t„çã,, ,1,b„,r planilha d,talhada com a

,,„„hd,çã, d„ qu,„tit,ti,,b , p„ç„ „„itá,i„ , t,t,1 d, ,„,t„t,çã, (,rt. 6', xxm, alín,a

"i", art. 18, IV, e § I', VI, da (ei n' 14.133/2021).

Tendo em conta a datureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

exami„,d, por esse ó,gã, ju+ídico, pdsto que a atíibuição não afeta à formação jurídica do

processo licitatório ao prismb do exame da estrita legalidade. Ressalta-se, contudo, que a

esquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto n.' 036, de 2023.

Feita tal ressalva, vefiâça-se que foram estimados os custos unitário e total da

,„,t„t,çã,, co„fo,m, 1,„„, d, j„,ti$,,tiv„ té,r,icas relevantes , a partir dos dados obtidos

j„nt, ,s t,b,1„ SINAPI (Pa„há) F„,,„,i„ d, 2024, ,,nf,rm, informação constate do estudo

té,„i„ p„limi„„ , d, t„m, d,j„,tinc,tivas técnicas relevantes (fls.32-47).

+pnh

Designação formal do agent É de contratação e da equipe de apoio

Constata-se que houv4 a juntada, à fl. 134, de documento que comprova a designação

d, ,g,nt, d, ,„,t„t,çã, , dd ,q„,ip, d, ,p,i, (,rt. 8', § I', da Lei n' 14.133/2021 e Decreto

municipal n'’ 032, de 2023).

Do projeto básico e do projejo executivo

Se trata de contrataçãO $emi-integrada, assim conclui-se que a administração elaborou

,p„j,t, bá,i„ ,b,ig,tó,i, „d, t„„„, d, $ 2' d, „t. 46 d, L,i „.' 14.133, d, 2021, ,t,ib„ind,

ao contratado a elaboração dd projeto executivo, por seu turno, também se revela obrigatória,

nos termos do § I' do art. 46 da Lei n.' 14,133, de 2021, uma vez que se está a tratar de obra ou

serviço comum de engenharia.

Dito isso, verifica-se que o projeto básico foi elaborado pela Administração pública,

„„f„„„ ,testado „o t„mo db justin,ati,a, té,„ica, „le,ant„ (fls. 32-47). Como s, trata do

regime de execução de contr4ação seITli-iptegrada,.a confecção do projeto executivo ficará a

„,g, d, fut„r, ,o„t„t,d, (ad. 6', XXXIII, da Lei n.' 14.133, de 2021).

,P\

DA PARTICIPAÇÃO DE NtE, EPP E COOPERATIVAS
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O Decreto n' 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado

e simplificado para as microebpresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

„t,j, ,bai,o d, R$ 80.000,00(,it,nt, mil „,i,), , p,rti,ip,çã, „, p„,„„o licit,tório deve ser

exclusivamente destinada às hicroempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

,,m p„,, d, vigên,i, ,up„i+„ , 1 (u,n) ,„,, „„á „n,ider,d, , „,1,r anual do contrato para

aplicação

Por outro lado, prevê o art. 8' do l)ecreto h' 162/2015 que, na aquisição de bem de

„,t„„,, di,i,Iv,1, qu,nd, „ it,„, ,u 1,t„ d, li,it,çã, p„,„,í„mv,1,r estimado superior a R$

80.000,00 (,it,nt, mil „cais), M „, „„,„,d, ,ota d, até „int, , ,i„,, p,r „nto do objeto

para a contratação de micro+I;presas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

,,„t„t,„t„ p,d„ã, d,i,„ 4, ,b„„„ „ „t„ r„ervad,s quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabeleciment4, nos instrumentos convocatórios:

#qI.

8 d, d,igê„,i, d, ,„b,„,h,t,çã, de mi„,,mp„„, ,„ ,mpre„, de pequeno porte

nos terbos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;

e de brioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

sediad4 local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido

nos te„hos do art. 9', 11, do Decreto n' 162, de 2015.
./+\

Registre-se que os tra+amentos diferenciados previstos no presente tópico também se

aplicam às cooperativas com recéita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamento; diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

,it„,çõ„ p„,i,t„ ., „t. 10 d, D„„t, Mu„i,ip,1 „' 162, d, 2015, o que requer a devida

j„,tin„ti„,. Di,põ, „f„id, +rtig,:

Art. 10] Não se aplica o disposto nos art. 6' ao alt. 8' quando:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - FÜne/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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I - não bouver o- mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como

microe&presas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento çonvocatório;

H - o tr4tamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequen+ porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo

ao conj+nto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justiücadamente;

111 - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'

8.666, 4e 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do

referid4 art, 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por

microebpresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,

II e IV 40 caput deste artigo; ou

IV - 4 tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justinc4damente, pelo me„os um d,s objetivos previstos no art. I'

10h

Diante disso, verifica[se que, no caso, a estimativa do valor da contratação não

„It„p„„ R$ 80.000,oo (,it,ht, mil „„i,), t„,d, ,id, pr,vi,t, no item 2.5 do Edital que a

participação no certame é excÜsiyo a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

d, „t. 48 d, L,i c,mpl,m„,thr n.' 123/2006.

DAS MINUTAS PADRONIkADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utili4ação das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme art. 19, IV, e § 2', c/+ art. 25, § I', da Lei n' 14.133/2021, bem como que as alterações

„,Ii„d„ „„ m,d,1„ „j,m 4„t„,d„ „i,„,Im,„t, , j„,tin,,d„ por e,Grito no processo (art.

19, § 2', d, L,i „' 14.133/202 +). A p,d„„,i,,çã, d, „„d,1„ d, ,dit,i, , ,,ntr,t,s é medida de

eficiência e celeridade adminiÉtrativa.

Assim, a utilização dd minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

p„„„t, „„, ,, t,mp, ,m q+, „,,1, „, m,did, d, ,fi,iê„,i,, „,b, p,r re,tringir a análise

jurídica a ser elaborada, tom+ndo-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elem4ntos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capl,it, da +ei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação.

,+q\,

Rua
[
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No caso, verifica-se q+e a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado

pela Procuradoria Jurídica: bocumento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico

Preliminar, Termo de Referê+cia, EdiÇal de Concorrência e Contrato, conforme certificação

p„c,ssu,1. Q„a„to , minuta do inst,um,„to d, ,o„t„t,, co„sig„,-se que ho„„e a previsão de

,lá„,„1, d, m,triz de risco, cobsoante prescreve o art. 22, § 3', da Lei n.' 14.133, de 2021.

DA DISPONIBILIDADE okÇAMENTÁRIA

No presente caso, em 4tenção ao art. 6', XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133,

de 2021, consta às fls. 133 a 4eclaração do setor competente acerca da previsão dos recursos

orçamentários necessários par+ fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a

indicação da respectiva rubric

Alerta-sc, ainda, para 4 necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumbntó equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte

nn,„„i„ d, „,p„tiv, d„p4„, ,m ,t,nç.ã, ,, di,p„t, ., ,rt. 60 d, L,i n' 4.320, de 17 de

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n' 101, de 4 4 maio de 2000, somente será necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentári4 em apreço não forem qualincáveis como atividades, mas, sim,

,,mo p„jet,s, i,t, é, s, não ,o„stit„1„m d„p,sas r,tineiras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n' 52/2014 (",48 d„p„„ ,rdinár ias e rotineiras da administração, Já

previstas no orçamento e deiünadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,

dispensam as exigê„cias p,e,7bias „,, i„cisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de

2000').

Neste sentido, registra]se que consta das fls. 132 certidão dando conta que a contratação

pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de aç40 preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. l 6, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

gHqh

1-n\

DA PUBLICAÇÃO DO EDXTAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §l", c/c art. 94 da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção d4 inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo
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de contrato no Portal Naciona+ de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, dem como em jornal de grande circulação.

N, „„, d,,, „, ,b„},,d, , p„,, mI„im, d, 35 (trint, , ,in,,) di„ út,i,, ,,nt,d„
a partir da data de divulgaç40 do edital de licitação, para a apresentação das propostas e

lances, uma vez que o objeto de trata de serviço de engenharia, tendo se optado pelo regime de

,,„„çã, d, ,„,t„t,çã, „„,i+int,g„dB (,,t. 55, II, “d”, L,i n' 14.133/2021).

Destaca-se também q+e, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal ]Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatórja que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3', da Lei n' 14.133/2021.

Registra-se, entretanto ] que por força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 1761 III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o Município de

Mercedes optou por não adothr o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

E„q„,„t, „ã, ,d,t,d, ,,p„,#„„,„t, , P„t,1 N„i,„,1 d, C,nt„t,çõ„ P„’,bli,„ (PNCP), „

providências que demandared divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.' 14.134/2023, em especial o Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal nJ' 033, de .24 de março.de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24

de março de 2023, Decreto Mbnicipal n.a 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.' 040 de 24 de março de 20+3, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.' 175, de 2023. Confira-se:

4Hhb

dnU\

10A,t
Parágr4fo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárqüica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’
14.133{2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publibação de extrato;
II - disbonibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobr4nça de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou
de cópja de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráficaf

Ademais, de acordo cbm a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribun41 Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do p+ocesso licitat6rio, em tempo real, no site oficial do Município.

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 - F4ne/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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3 - CONCLUSÃO

Em face do expost4, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA do procedimento bubmetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo

de mérito da Administração eos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

análise deste órgão.

É o parecer, passível de ser censurado / deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, cpmprove melhor resWardo aos interesses do Município.

'-\\

M4rcedes-PR, 19 de setembro de 2024.

Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

RODRIGO

ADOLFO

PERUZZO

Assinado de forma

digital por RODRIGO
ADOLFO PERUZZO

Dados: 2024.09.20
13:24:58 -03'OO'

/nb\
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Parecer n.' 149/2024

Mercedes, 23 de setembro de 2024.

Il,„„. S,. S,„ctá,i, de Planejalbento, Administração e Fi„a„ç„,

Considerando as informaçõe4 apresentadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o

Processo Licitatório n'’ 149/2024, na modalidade CONCORRI":NCIA n.'’ 7/2024, que
tem por objeto a contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para

realização de reforma da edifikação destinada a associação de damas e ampliação de
barracão pré-moldado na loc4lidade da Sanga Forquilha, interior do Município de
IVIcrccdcs – PR.

/q\

1:.,,mi„h,-„ ,, S,t„ Üç Li,it,çã, p„, „ p,.,ide„,i„ „„„,á,i,s.
LÁERTON Assinado de forma digital

por LAERTON
EBER:045304 WEBER:04530421988

1l2 h 9 l8l1 l811 g :1: : ; 0: :1H::1 • 2 3

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAEITFON WEBER – Prdfçito

PARA: EDSON KN/\UL – Sc+retário de Planej. Adm. c I fjnanças

.o\
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Edital de Concorrência n.' 7/2C124

Processo I.icitatório n.' 149/2024

r\

CONCORRENCIA
7/2024

CONTRATANTE (UAS(b)

MUNICiPIO DE MERCEDl+S – PR (UJ\SG, 985531 )

OB.JETO
Contratação de serviços de Ó bras e serviços de engenharia para realização de

reforma da cdincação destidada a associação de damas e ampliação de barracão

pré-moldado na localidade d+ ganga Forquilha, interior do Município de Mercedes
P R

rn\

VALOR TOTAL DA c(DNTRATAÇÃO
R$ 59.842,09 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e nove
centavos)

DATA DA SESSÃO PúbLICA
Dia 21/1 1/2024 às 081l00 (horário de Brasília)

CRI TÉRIO DE JULGÀMENTO:
menor preço global

pP-\

REG IME DE EXECUÇÃO :

Contratação semi-integrada

M ODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

A

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
S IIVI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdnb/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@lmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mercedes.Dr.gov.br
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Edital de Concorrência n.' 7/2024
Processo l.icitatório n.' 149/2024

EDITAL

MUNICÍPIO DE MERCEDES

CONCORRÊNCIA N' 7/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

(Ii,à„s,, Admi„i,t,„ti,. „' 149/2024)

6\

I'orna-se público, bara conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO 1)it
Ml tRClIDI«:S, IIstado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.' 555, centro, CEP 85.998-

ooo. na Cidadc dc Mercedes–PR, através do Agente de Contratação designado pela Portaria n'
1 69/2023. realizará licitação, na l+lodalidadc CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos

tcrmos da Lei n' 14.133, de 20dl, e demais legislação aplicávcl c, ainda, de acordo com as

condiçõcs estabelecidas neste Edija}.

Data da sessão: 21 de novembro de 2024.
Horário: 08 h 0(Jmin (oito horas)
Local: Poltal de Compras do Govbéno Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO e FqÇHADO

1. DO OBJETO

1.1 . O objeto da prcsenjc licitação é a Contratação de serviços de obras e serviços de

engenharia para realização de #cforma da cdincação destinada a associação de damas c

ampliação de barracão pré-molda#o na localidade da Sanga Forquilha, interior do Município de

Mcrccdcs – PR, conforme condiçhçs, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
an c x o s .

'A-\

A li,it«çã, ,erá reà.+i,ad„ em ü„ico item

DA PARTICIPAdÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem prcviamcntc
crcdcnciados no Sistema de Cada4tramcnto Unificado de l;orncccdorcs - SICAF c no Sistema de

Compras do Governo l?cdcral (wQ\;.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados dcqcbão atender às condições exigidas no cadastramcnto no Sicaí-

até o terceiro dia útil anterior à daja prevista para rcccbimcnto das propostas.

2.2. O licitante rcspons+biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

cm seu nome, assume como firm4s c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fdné/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@:mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Concorrência n.' 7/2024
Processo I.icitatório n.' 149/2024

praticados diretamente ou por sed representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistcma ou do órgão ou entidade bromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das crcdcnciais dc acessO, ainda que por terceiros.

2.3 . 11 dc rcsponsabilid4dc do cadastrado conferir a cxatidão dos seus dados cadastrais

nos Sistemas rclacionados no ited anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsávcis

pcla informação, dcvcndo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo idcntinquc incorrcção ou aqÜclcs se tornem dcsatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnsejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. Na presente Licitabã.o a participação é exclusiva a nlicroempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art.\ 48 da Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1 . A obtenção do b~que$cio a que se refere o item anterior fca limitada às

microemprescls e às empresas qe pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham cet&bl'cIdo contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem. a receita bruta mãxima admitida para .jin,s de enquadramento como

empresa de pequeno porte

2.6, Será concedido tr&tamcnto favorecido para as microcmprcsas c empresas dc

pequeno porte. para as sociedade$ Cooperativas mencionadas no ani$o 16 da Lei rI' 14.133. de

2021 . para o agricultor familiar, Q produtor rural pessoa física c para o microemprccndcdor

individual – Mill, nos limites prckistos da Lei Complementar n' 123. de 2006 e do Decreto n.'
8.538. de 2015.

LI

/--',

11

Não poderão dispudar csta licitação :

2.7.1
I

aquele que não atel Ida às condiçõcs dcstc I':dital ç seu(s) ancxo(s);

2.7.2. autor do anteprojctp, do projeto básico ou do projeto cxecutivo, pessoa física ou

jurídica. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2,7'3, cmprcsa, isoladam4ntc ou em consórcio, rcsponsávcl pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, du empresa da qual o autor do pro_joto seja dirigente, gcrcntc

controlador, acionista ou detentor dF mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto
rcsponsávc i técnico ou subcontrathdo, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornccimcnto
dc bcns a cIa necessários:

2.7.4, pessoa física ou jur[dica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

p.,ti,ip., d, licitaçã, em deco,„êl]ci, de ,a„ção q„, Ih, foi imp.,1.;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdné/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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2.7.5. aquele que mant4nha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica.

linancc:ira. trabalhista ou civil c4m dirigente do órgão ou cntidadc contratante ou com agente

público que dcscmpcnhc função Üa licitação ou atuc na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
quc deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
tcrccl ro grau ;

2.7.6. empresas controladdras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, dc

15 dc dczcmbro dc 1976, concorrfqdo entre si;

/-q\ 2.7.7. pcssoa física ou ju[ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital.

tenha sido condenada judiciahdentc, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabal$adores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vcdadob pcla legislação trabalhista;

2.7,8. ,g,„tc público d, +,§ã, ,u ,„Ud,d, Ii,it,„t,;
2.7.9

p„„„„ j„„tdi„„\r„„,id„, ,m ,,„,ó„,i., ,o„.Íbrr„e item 12 do Termo de
ReI-erêncicl

2.7.10. Organizações da $dcicdadc Civil de Intcrcssc Público - OSCIP, atuando nessa

condição :

2.7.11. Cooperativas, haj4 vista que, pelo modo como é usualmente executado no

mercado cm geral, o objeto imblica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos

rcspccLivos trabalhadores;

2.7.12. Não poderá padic}bar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgãd QU entidade contratante, dcvcndo scr observadas as situações

que possam configurar connito db interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

cmprcgo, nos termos da lcgislaç+o que disciplina a matéria, conformc q I' do art. 9' da Lei n'
14.133. de 202 1 .

''n\

2.8. o impedimento dd que trata o item 2.7.4 scrá também aplicado ao licitantc quc

atue em substituição a outra pcs4oa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a cIa aplicada, inclusiyc a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

dcvidamcntc comprovado o ilíc+IQ ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
1 ic ita nIc

2.9. A critério da Admihistração e exclusivamcntc a scu serviço, o autor dos projctos c

a empresa a que se referem os it4ns 2.7.2 c 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

plancjamcnto da contratação, de bxecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

,„p„,i,ã„ ,,,I„,i„, d, ,g„,t„ pf,lili,„ d, ó,gã, .„ cr,tid,d,.
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2.1 0. I':quiparam-se aosautores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
cc o n Ô ni i co .

2.11. O disposto nos itbhs 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação dc

serviço que inclua como encardo do contratado a claboração do projeto básico e do projcLo

cxccutivo, nas contratações intcg fadas, e do projeto executivo. nos demais rcgimes de cxccução

2.12. IIm licitações e Gontrataçõcs realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por 4gência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

íinancciro internacional corn rcc4rgos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podcrá

participar pessoa física ou jurídi€a que integre o rol dc pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea n 4st crmos da Lei na 14.133/2021 .

2.13. A vedação de quct rata o item 2.7.8 estende-se a tcrcciro quo auxilio a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de clnprcsa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESEN-lIAÇÃO DA PROPOSTA E 1)OS DOCUMENTOS DE
IIA B 11.IT AÇÃO

pn\

3.1 . Na p„ese„,te ticitc,&ão, a fase de habitií,„çã. su,eder(', „s .fases de apresentação de

propostas e lances e de jutgamerÚ,.o.

3.2. Os licitantcs encakninharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o pcrc4ntual dc desconto, conforme o critério de julgamento adotado

neste lldiLal, até a data e o horáriq estabelecidos para abertura da scssão pública.

P=\
3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases dc apresentação de propostas e lanccs.

os licitantcs cncaminharão, na foIma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pcrccntual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 goste Edital.

3.4. N, ,,d„t„,„„.t. da p„p„t, i„i,i,1, , li,itantc dcclarará, em campo próprio do

SIstema. quc:

3.4.1. está ciente c concbfda com as condições contidas no cdital e seus anexos, bem

como dc que a proposta aprescntdda compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados ha Constituição l;cdcral. nas !cis trabalhistas, nas normas

infralcgais, nas convenções coI+Uvas de trabalho c nos tcrmos dc ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrcgh cm definitivo c que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcíinidos no instrumc4tQ convocatório;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - FÓne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3.4.2. não cmprcga menDÉ de 18 anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalubrc c
não cmprcga menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXlli, da ÇQnstituição;

3,4.3. não possui cmprcdados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do aR: I' e no inciso iII do art. 5' da Constituição Federal;

3.5. cumpre as cxigênbias dc reserva de cargos para pcssoa com denciência c para

rcabilitado da Previdência Sociall previstas em lei c cm outras normas cspccíncas.

3.6. O licitantc organi+ãdo em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cump+-c os requisitos estabclccidos no artigo 16 da Lei na 14.133, de
202 1

I

n\

3.7. o fornecedor cnduadrado como microcmprcsa, cmprcsa dc pequeno portc ou

sociedade cooperativa deverá d&dlarar, ainda, em campo próprio do sistema clctrônico, que

cumpre os rcquisitos cstabclccid4)g no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favOrecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos }3 I' ao 3' do art. 4', da Lei 11.? 14.133, de 2021.

3.7.1, no item exclusivo para participação do microcmprcsas c empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “n 46” impcdirá o prosscguimcnto no ccrtamc, para aquele item;

3.7.2. nos itens em que d Óarticipação não for exclusiva para microemprcsas e cmprcsas

de pequeno porte, a assinalação dd campo “não” apenas produzirá o cFcito dc o licitantc não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que

microcmprcsa, empresa de pcqucho porte ou sociedade coopcrativa.

3.8. A falsidade da dc4láração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitantc às

„„,çõ,s p„,i,t,, „. Lei n' 14.13#.de 2021, e neste l*:dital.

3.9. Os licitantcs podc4ãó retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 1-asc dc

habilitação antcccdcr as fases dó apresentação de propostas c lances e de julgamento, os

documentos de habilitação antcric+rlncntc inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá orden] ac classificação na etapa de aprcscntação da proposta e dos

documentos dc habilitação pelo licitantc, o que ocorrcrá somcntc após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fa+o de envio de lances.

3.11. Serão disponibilizàdos para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantcs convocadok para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lanccs.

pn\

11
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3.12. Desde que dispo4ibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podcrá

paralnctrizar o seu valor nnal blnimo ou o seu percentual de dcsconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obc4occrá às seguintes regras:

3.12.1. a aplicação do intqryalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances. quc incidirá tanto em reI&ão aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a Inclhor oferta; c

3.12,2. os lances serão de chvio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, c o intervalo dÊ que trata o subitcm acima.

3.13. O valor final míni+no ou o percentual de desconto íinal máximo paramctrizado no

sistcma poderá ser alterado pelo í[oinecedor durante a fasc dc disputa, scndo vedado:

3.13.1. valor superior a labéc já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menorpfcço; e

3.13.2. percentual de des+Qnto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

quando adotado o critério de julg+mcnto por maior desconto.

3.14. O valor final míniho ou o percentual dc desconto final máximo paramctrizado na

forma do itcm 3.12 possuirá ca{átcr sigiloso para os demais lorncccdorcs e para o órgão ou

entidade promotora da licitaçãoI podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos

órgãos de controle externo c intcdno.

3.15. Caberá ao licital+te interessado em participar da licitação acompanhar as

opcraçõcs no sistema eletrônico durante o processo licitatório c sc rcsponsabilizar pclo ônus

decorrente da perda de ncgó4igs diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pela

Administração ou de sua dcscone+ão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamcntc ao provedor do sistema qualquer

acontccimcnto que possa comp+ollleter o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de
acesso .

'=\

'''\

1)o PREENCnINrENTO DA PROI'OSTÂ

O licitante dcvcrál enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

clcLrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 valor total global.

4.2. Havendo qualque\ discordância entre a descriçâo e unidade de medida do

C ATM/\T/CATSER e a do Edita17\Termo de Referência/Peças Técnicas, prevalecerá a descrição

e unidade de medida constante &. Éditat/Termo de Referência/Peças Técnicas.

R„a Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FbA,/F,, (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Me,c,des – PR
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4.3. ’lodas as especinqaçõcs do objeto contid„ „, p„,po,1„ ,i„c„lam o li,it,.t,.
Nos valores propbitos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tri$Ütários, comerciais e quaisqucr outros que incidam direta ou

indirctamcntc na execução do objüto.

4.5 . Os preços ofertadbs, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer

altcração, sob alegação de erro, qúissão ou qualquer outro pretexto.

'n\ 4.6. Se o regime triÜutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

pcrccntuais variáveis, a cotaçdo adequada será a que corresponde à média dos efetivos

rccolhimcntos da empresa nos úl+illnos doze meses.

4.7. Indcpcndcntcmcndc do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no

p,g„„„„t. „,ã„ „tid„ „, f,.t,d, p„„„t.,i, „t,b,1„id., ., l,gi,l„çã, ,/ig,.t,.

4.7.1 Nos termos do de&reto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a sered bmitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte -
IRRF. O referencial nordlàtivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou fa+uras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 oU a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações di$postas na citada norma. conforme o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referen4iql normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela

referida normativa federdl – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na

fonte pelo Município, su 4s autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou fatura

n\

4.8. Na presente licüa&ão, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributaçãO pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoricdadc do cumprimento das

disposições nclas contidas, em b9nformidadc com o que dispõc c) Projeto Básico/'lcrmo dc

ReI’crência. assumindo o propo4cntc o compromisso de executar o objeto licitado nos seus

termos. bem como de fornecer o4 hlateriais, cquipamcntos, ferramentas e utensílios necessários.

em quantidades c qualidades adbquadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

rcqucrido. sua substituição.

4.10. A apresentação de f\roposta implica cxprcssa concordância da proponente com a

adequação do projeto que integra ol presente certame, e, as alterações contratuais sob alegação de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, cspccilicações, memoriais c
estudos técnicos preliminares doprojcto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por
cento) do valor total do contra[0, computando-se cssc percentual para verificação do limite
previsto nos alt. 125 da J.ci Fcbçral n.' 14.133. de 2021. lim todo caso, serão observadas as

regras estabelecidas no Decreto +hnicipal n.' 041, dc 24 de março dc 2023,

4.11. O prazo de validaÜd da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua aprcscntação.

4.12. Os licitantes dev411) respeitar os preços máximos cstabclccidos nas normas de

regência dc contratações públicab do Município de Mercedes, quando participarem de licitações
públicas.

4.12.1. Caso o critério dcjblgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado dhvcrá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.13. A proposta deverá Indicar o e-mail do iicitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o chso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e dêmais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido pore-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.14. o dcscumprimcnt4 das regras supramcncionadas pela Adrninistração por parte dos

contratados pode cnscjar a resp$r}sabilização pelo ’l-ribunal dc Contas do IIstado do Paraná c.

após o devido proccsso legal, kerar as seguintes consequências: assinatura do prazo para a
adoção das medidas necessárias do exato cumprimento da lei, nos tcrmos do art. 71, inciso IX. da

CPIlg!._@2; ou condenação d4s agentes públicos rcsponsávcis c da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao e lábio, caso vcrincada a ocorrência de supcrfaturamcnto por

sobrcprcço na cxccução do contr#tb.

5. DA ABERTURÀ DA SESSÃO, CI.ASSII<-1(:AÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORM Ul.AÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da prcJcptc licitação dar-se-á automaticamcntc cm sessão pública, por

meio de sistema clctrônico, na dja, horário e local indicados ncstc l:dital.

n\

n\

Os iicitantcs podbfão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dc

habilitação, quando for o caso, antcriormcntc inseridos no sistcma, até a abertura da scssão

pública

O sistema disponi$ilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente

dc Contratação/Comissão e os licitàntcs.
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs dcvcrão encaminhar lances

exclusivamente por meio de jistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consigna yo no registro.

5.5. o 1.„„ d,,„á „4 d)r„t,d, p,1„ ,,1,„ gl.b.1 t,t,1.

5.6. Os licitantcs pode[ão oferecer lances sucessivos, obscrvando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras cstábclccidas no lldital.

5.7. O licitantc some4té poderá oferecer lance ,7, \,„l,)l i „.f,„io„ ou pe,',entl,at ele

desc(„11 o ,111,e„to„ ao último por +IL ofertado c rcgistrado pelo sistclna

5.8. O intervalo mínilio de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quc

incidirá tanto em relação aos lab4cs intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oI’crta dcvcrá scr de 0, 7 % (um décimo por cento)

5.9. o licitante poderáJ uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o rcgist#o no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl.

5.1 o. O p„,,dim,„t, ,qg„i,á d, ,c„d, ,,m . mod, d, di,p„ta ad,tad,.

5.11. Caso scja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto’',

os licitantcs apresentarão lances ÜÚblicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.1 l.1. A ctapa dc lances há sessão pública tcrá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pejo sistema quando houver lance ofcaado nos últimos dois

minutos do período de duração d4 pcssão pública.

5.11.2. A prorrogação autbhática da etapa de lances, dc que trata o subitem anterior, será

dc dois minutos c ocorrerá succs#ivamcnte sempre que houvcr lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusivc no caso de lences intermediários.

5.11.3. Não havendo novÜs lances na forma cstabclccida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticabcnte, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conformc a
ordem !inal dc classificação.

,A\

,o\

5.11.4. Definida a mclhorpfoposta, se a diferença em relação à proposta classificada cln

scgundo lugar for dc pelo mcn4s 5% (cinco por cento), o Agente dc contratação/Comissão,

auxiliado pela equipe de apoio, dodcrá admitir o rcinício da disputa aberta, para a definição das

demais colocações.

5.11.5. Após o rcinício Ürevisto rio item supra, os licitantcs serão convocados para

aprcscntal lances intcrmcdiários.
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5.12. Caso seja adotad4 para o envio de lances na licitação o modo de disputa

''abcrto c fechado”, os licitantc] àprescntarão lances públicos e sucessivos, com lance final c
fechado .

5.12.1. A etapa de lances d+ sessão pública tçrá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo. o sistema cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrcrá o período dc até béz minutos, aleatoriamente dctcrminado, ando o qual será

automaticamcntc cnccrrada a rec+17ção de lances.

5.12.2. l:nccrrado o prazb previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de v41 i)r mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam Jfcrtar um lance linal c fcchado cm até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o cnccrramento 4qste prazo.

5.12.3. No procedimento Üe que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por manter

o seu último lance da etapa abert4, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havcndo pelo ILcnos três ofertas nas condições dcIinidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances 4uhscqucntes, na ordem de classiíicação, até o máximo de três.

oI-crcccr um lancc final e fcchad4 Fm até cinco minutos. o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos IIons anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lanccs segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado ppra o envio de lances na Iicitação o modo de disputa ''fcchado
c abcRo’', poderão paüicipar da btapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentÜ dl de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

supcriorcs/inferiores àquela, em 4ye os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. até o

encerramento da sessão e cventu4is prorrogações.

5,13.1. Não havcndo pcloúlcnos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13.

poderão os licitantcs que aprcscl+IBram as três mclhorcs propostas. considcradas as empatadas.
oI’crcccl- novos lances sucessivos.

in\

LI

.F~\

5.13.2. A etapa de lances Oq sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso. será

prorrogada automaticamente pejo sistcma quando houver lance oí'cúado nos últimos dois

minutos do pcríodo dc duração d4 $cssão pública.

5.13.3. A prorrogação aut 8l+ática da etapa dc lanccs, dc quc trata o subitcm anterior, scrá

de dois minutos e ocorrerá succs+iyamentc sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusive no caso dclànces intermediários.
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5.13.4. Não havendo nov4s lanccs na forma cstabciccida nos itcns anteriores, a sessão

pública cnccrrar-sc-á automatic4liente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conformó a
ordcm final de classificação.

5,13.5. Definida a melhor Óroposta, se a difcrcnça cm rciação à proposta classificada cm

segundo lugar for de pelo men+i 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão.

auxiliado pela equipe de apoio, Úqderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das

demais colocações.

5.13.6, Após o reinício p[dvisto no subitem supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intcrmcdiários.
,o\

5.14. Após o término hd)s prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema
ordcnará c divu[Rará os lances scÉÚndo a ordem crescente de valores

5.15. Não serão aceitos dbis ou mais lanccs dc mcsmo valor. prcvalecendo aquclc que

for recebido c rcgistrado cm primeiro lugar.

5.16. l)urantc o transcul]sl da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo

rcal. do valor do mcnor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

5.17. No caso de desco4dxão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da

etapa competitiva da licitação, o distema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs

para a recepção dos lanccs.

5.18. Q„a„d„ , d„{J„,xã, d, ,ist,m, ,l,trônic. para o Agente de

Contratação/Comissão persistir pb; tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa

e rciniciada somente após decorribàs vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de

Contratação/Comissão aos participàntcs, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,
n\

5.19 c„,. . Ii,it,.t, ,„ãb „p„„„t, I,„„,, ,„„„„„á „,m . „,1., de sua proposta.

5.20. 11m relação a itensnão exclusivos para participação de microempresas c empresas

de pequeno porte, uma vez cnccr[qda a etapa de lances, será cl’ctivada a verificação automática.

junto à Receita l;cdcral, do por+c da entidade cmprcsarial. o sistema idcntincará cm coluna

própria as luicrocmprcsas c cmpÉ ias de pequeno porte participantes. proccdcndo à comparação
com os valores da primeira coloc jda, se esta for cmprcsa dc maior porte, assim como das demais

classificadas. para o nm de aplic+rLsc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123,

de 2006, regulamentada pelo Dce foto Municipal n.' 1 62, dc 2015.

5.20.1. Nessas condições, ak propostas de micrc)empresas c empresas de pcqucno porte

quc sc cncontrarcm na faixa de +té 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas cmpatadhi com a primeira colocada.
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5.20.2. A melhor classinLàda nos termos do subitcm antcrior terá o direito dc

cncanlinhar uma última oferta pa+a desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) l+inutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

5.20.3. Caso a microemprb4a ou a empresa dc pequeno portc melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo cst+bclccido, serão convocadas as demais licitantes microcmprcsa
c empresa de pequeno porte qu4 bc cncontrem naquclc intcrvalo dc 10% (dez por cento), na

ordem de classificação, para o cxcrcício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitcm
anlcrlor.n\

5.20.4, No caso de equjvalência dos valores apresentados pelas microemprcsas c
cmprcsas dc pcqucno porte qÜc se encontrem nos intervalos cstabclccidos nos subitcns

anteriores, será rcalizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

aprcscntar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver eÓbate entre propostas iguais (não scguidas de lances), ou cntrc

lances íinais da íasc fechada do Hqdo dc disputa aborto c fcchado.

5.21.1, 1 Iavcndo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será

aquclc previsto no ,art. 60 da Lei 4' 14.133, de 2021, nesta ordçm :

5.21.1.1 . disputa finál, hipótese em que os licitantcs cmpatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à +làssi Reação;

5.21.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

dcvcrão prcfcrcncialnlentc ser Ütilizados registros cadastrais para efeito de a testo de

cumprimento de obrigações previbtbs nesta Lei;

5.21.1.3. dcscnvolvil+&nto pelo licitantc dc ações de equidade entre homens c

mulheres no ambiente de trabalh4, conforme regulamento;

5.21.1.4. dcscnvolvibento pelo licitantc dc programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de control

/H\,
I

5.21.2. Pcrsistindo o cmphlc, será assegurada prcfcrência. sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados bor:

5.21.2.1 . empresas cbthbclccidas no território do l*:stado ou do Distrito l;cdcral do

órgão ou cntidadc da Administradã9 Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

rcalizada por órgão ou cntidade d+ Üunicípio, no território do IIstado cm que este se localize;

5.2 1 .2.2. empresas b+afilciras;
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5.21.2.3.

tecnologia no País;
,mp„„, qH, i„,i,t,m ,m p„q„i,. , „. d„,„,,1~i,„„.t, d,

5.21.2.4. empresas düe comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'
1 2.187.. de 29 de dezembro de 20b9.

5.22. llnccrrada a etapa bç envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposla do

primeiro colocado permanecer a+ima do preço máximo ou infcrior ao desconto definido para a

contratação, o Agente do Contdatação/Comissão poderá ncgociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julg&ITlcnto.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os dcmais licitantcs, segundo a ordem de

classilicação inicialmente cstabcict.ida, quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação.

for dcsclassiíicado cm razão de 4ua proposta pcrmancccr acima do preço máximo definido pela

Administração .

5.22.2. A negociação serárçalizada por meio do sistema, podcndo ser acompanhada pelos
demais licitantcs.

,n\ LI

5.22.3. O resultado da ncdoLiação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do proccsso licitatório.

5.22.4. O Agente de Con+rfltação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado

que, no prazo de 2 (duas) hora4, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhhÜa, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqu4lçs exigidos neste Edital e já aprcsentados. A proposta deverá

indicar o e-mail do licitante, pada o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o
caso), o instrumento contratual (def or o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura ç eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial. reputando-se recebidas tohqs as comunicações remetidas para o mesmo.

/x

5,22.5. É facultado ao AgbIjte de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabclccido. a

partir de solicitação fundamcntadb feita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fasc dc

aceitação e julgamento da propos+a.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6. l. llnccrrada a etapa bc;' negociação, o Agcntc dc contratação/Comissão verincará sc

o licitantc provisoriamcntc classihdado cm primeiro lugar atende às condições de participação no

ccrtamc. conforme prcvisto no ab. 14 da Lei n' 14.133/202 L, legislação corrclata c no item 2.7
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do edital. cspccialmcntc quanto 4 Fxistência dc sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediantq a consulta aos seguintes cadastros:

6,1,1. Sl(:AI'-;

6.1.2' Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (hitps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNltP, mantido pela Controladorid-
Geral da União (https://www.por[altransparencia.gov.br/sancoes/cne:

n\ 6.1.4, Cadastro Nacionai de Condcnaçõcs Cívcis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(w\vw.cni.ius.br/improbidade ad[l1/consultar_requerido.php);

por /\tos
Nacional

de

de
Improbidadc

Justiça

6.1.5. l.ista dc Inidôn40 s e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CAI)ICON, m#ritidos pelo Tribunal dc Contas da União - TCU; e

6.1.6. 1.isLa de impedidbd dc licitar c contratar com o Iiodor Público, mantida pclo
Iribunal dc Contas do listado do Paraná.

6.2. A consulta aos cabastros será realizada em nome da empresa licitantc c também

dc seu sócio m,joritário, por forçb d, vedação d, q„, t„,t, . artigo 1 2 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 4 6.1.5 pela Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do 'l'CU

(https ://ccnidocsapFapps.tcu . gov.br/) .

6.3. Caso conste na donsutta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências
Impcditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligcnciará para verificar se houve

fraude por parte das cmprcsas ap+ntadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de bul+14 será vcrincada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre odtios.

o\

6.3.2. o licitantc será konvocado para ma„ifcst,ção pr„„ia,„,ente a uma cvcntual
desclassificação .

6,3,3. Constatada a cxisHêhcia dc sanção, o licitantc scrá rcputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de in+qrsão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será idiciado o procedimento de habilitação.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

utilizado dc algum tratamento favorecido às Ml!/l«:PPs, o Agcntc dc Contratação/Comissão

vcrincará sc faz jus ao benefício J em conformidade com os itens 2.5.1 c 3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as col+dições dc participação e de utilização do tratamento favorecido,
o Agcntc dc Contratação/Comis+ão cxaminará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto

à adcquação ao objeto c à col+patibilidadc do preço cm relação ao máximo estipulado para

contratação ncstc l':dital c cm sc4s anexos.

r\\
6.7

6.7.1, contivcr vícios in4anávcis;

6.7.2. não obedecer às cppecincaçõcs técnicas contidas no Projeto BásicofFcrmo dc

Referência;

6.7.3. apresentar preço:

dcnnido para a contratação;

inexcquíveis ou permanecerem acima do preço máximo

6,7,4 não tiverem sua e+çquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. aprcscntar dcsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou scus

anexos, desde que insanávcl.

6.8. No caso de bens ( serviços em geral, é indício de incxcquibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (çinquchta por cento) do valor orçado pela Administração.

IF

6.8.1. A incxcquibilida4c, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após

diligência do Agente de Contrat+ção/Comissão, que comprove:
in\

6.8.1.1 . que o cust+ do licitantc ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. incxistircl custos de oportunidade capazcs dc justificar o vulto da ofclla.

6.9. lim contratação de obras/serviços de cngcnharia. além das disposições acima, a

análise de cxcquibilidade c sobr+preço considcrará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de 4xecução por tarefa, cmprcitada por preço global ou empreitada
intcgrdl, semi-integrada ou inteàrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela superação do

valor global estimado;

6.9.2. No rcgimc dc cdprcitada por preço unitário. a caracterização do sobrcprcço sc

dará pcla superação do valor dIQbal estimado c 1)ela su pe lclção c 1e custo unitário tido cc)m(>

relevante. con.forme planilha ar+xa ao edital ;
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6.9,3. No caso de obras}serviços de engenharia, serão consideradas inexequívcis as

propostas cujos valores forem idfcriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pcia
Administração, indcpcndcntemeÜtp do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garahtia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oiLcnta e cinco por cento} do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último c o valor da p[dposta, sem prejuízo das demais garantias cxigíveis dc acordo
conr a 1.ci.

11

6.10. Se houver indíci4s dc incxequibilidadc da proposta dc preço, ou em caso da

ncccssidadc dc esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quc a

,mp„,„ „,mp„,„, , ,*,q„ibilid#dc da proposta.

6.11. Caso o custo gIo Gal estimado do objeto iicitado tenha sido decomposto cm scus

respectivos custos unitários por lbeio de Planilha de Custos c 1 formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitantc classificado em primeiro lugar será convocado para aprcscntar

Planilha por cIc elaborada, com bs respectivos valores adequados ao valor anal da sua proposta.

sob pcna dc não aceitação da probosta.

6.11.1. 1':m se tratando de obra/serviços de engenharia. o licitante vencedor scrá

convocado a apresentar à Admih{stração, por meio clctrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unit4rios, seguindo o modelo claborado pela Administração. bem

como com detalhamento das B4nincaçõcs c Despesas Indiretas (lIDI) c dos Encargos Sociais

(l:S). com os rcspcctivos valor4s adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e çohtratação integrada, cxclusivamcntc para eventuais adequaçõcs

indispcnsávcis no cronograma f4sico-financeiro c para bali>car cxccpcional aditamento posterior
do contrato.

/=\.

a

6.11.2. o Cronograma F]sico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não

inferior a 10% (dez por cento) dd valor global proposto.

6.12. llrros no prccnchibcnto da planilha não constitucm motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema.

desde que não haja majoração d$ preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação.

6.12.1. o ajuste de que t[ata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alto,cm . ,ubstância das propost 4s;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – done/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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6.12.2. Considera-se crr4 no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação dc rccolhimçnto dc in+postos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabívcl cssc regime.

6.13. Para fins de anállsé da proposta quanto ao cumprimcnto das especificações do

objeto, poderá ser colhida a man}fêstação escrita do setor rcquisitantc do serviço/obra ou da área

cspcçializada no objeto.

6.14. Caso o Projeto BbiicofFermo de Rcfcrência exija a apresentação de amostra, o

licitantc classificado em prime]r$ 1ugar deverá aprcscntá-la, sob pena de não aceitação da

proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, scrá divulgado o local e horário de realização
do proccdimcnto para a avali4ç§o das amostras, cuja presença scrá facultada a todos os

intcrcssados. incluindo os dcmai4 jicitantes.

P'l

6.16. Os resultados das byaliações serão divuigados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não hàvcr entrega da amostra ou ocorrcr atraso na entrega, sem

jusLincativa aceita pelo Agente 04 Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora

das cspcciíicaçõcs prcvistas nest+ } Edital, a proposta do licitantc scrá rccusada.

6.18. Se aCs) amostra(s) dpresentada(s) pelo primeiro classilicado não for(em) aceita(s),

o Agcntc dc Contratação/Comis+ãb analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pclo
segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente,

até a vcrincação dc uma que adenda às especiHcaçõcs constantes no Projeto BásicofFcrmo dc
Referência.

n\
7. DA FASE DE HÁBII.ITAÇÃO

7.1 . Os documentos pravistos no Projeto 13ásico/'lcr Ino dc Rcfcrência, necessários c

suficicntcs para demonstrar a dabacidade do licitantc dc realizar o objeto da licitação, serão

cxigidos para fins de habilitação] hos termos dos arts. 62 a 70 dal..cb)_? !4.133, de 202 1.

7_1.1. A documentação éxigida para fins de habilitação jurídica, nscal, social c
trabalhista e econômico-nndncci[i, poderá ser substituída pclo registro cadastral no SICAI;.

7.2. Quando pcrmitid4 à paüicipaçã. d, ,mp„„„ „t,.„g,i„, q„, „ã, fu„,i.„,m „.
País, as exigências de habilithção serão atendidas mediante documentos equivalentes,

inicialmcntc apresentados cm tr+dÜção livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitantc vencedor scr empresa estrangeira que não funcionc no

País, para nns dc assinatura do 4ontrato ou da ata de registro de prcços, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidbi por tradutor juramcntado no País c apostilados nos termos do
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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disposto no Uereto na 8.660, dd 49 de janeiro de 20B, ou do outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos rcspccti+ds consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitid4 + participaçã, dc ,,„,6„io d, ,mp„„,, , h,bilit,çã, té,„i,,.
quando exigida, será feita por dcio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado c, para

efeito de habilitação cconômicÓ--financeira, quando exigida, scrá observado o somatório dos
valores dc cada consorciado.

7.3.i. Se o consórcio n4o-for formado integralmente por microcmpresas ou empresas de

pequeno portc c o projeto básic4/jcrmo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, havcrá um acréscim4 He [INSERIR UM PERCI iN'1-UAI. 10% A 30 %, SALVO Sl':

llOUVl*:R JUSI'IFICATIVA N1(iS AUTOS PARA SUPRIMIR 1':SSI: ACRÉSCIMO:1 para o

consórcio em relação ao valor e4iÉido para os licitantcs individuais.

7.4. Os documentos 4xigidos para ans de habilitação podcrão ser apresentados em

original, por qualquer proccssode cópia autcnticada por cartório competente, pelo Agente dc

Contratação ou por membro da Equipo de Apoio/Comissão de Contratação, mediante

conferência da cópia com o origjnal ou publicação cm órgão de imprcnsa oficial.

7.5. Os documentos 49igidos para fins dc habilitação podcrão ser substituídos por

registro cadastral cmitido por órbáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido fcito cm

obediência ao disposto na I.ei n' 14.133/2021.

7.6. Será verificado sê o licitante apresentou dcclaração dc que atende aos requisitos

dc habilitação, c o dcclarantc rc+pondcrá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei (art. 63. 1, da Lgi n' 14.133/2041).

7.7. Será vcrifiGado sb o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exjgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Providência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitantc deverá +presentar, sob pena do desclassificação, declaração de que suas

propostas cconômicas comprccbÜcm a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhisLas assegurados na coÚJtituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais.

nas convenções coletivas de traÜalho c nos termos dc ajustamcnto dc conduta vigentes na data dc

entrega das propostas.

J.9 . Considerando q\tá na presente cont.rat.ação a (lvctliução prévia do local de

execução é imprescindível para\6 conhecimen.to r)temo das condições e peculiaridades do obje1(>

a ser contratado, o licií,ante d&\?e atestar, sob pena de inabititação. que conhece o local e as

condições de realização do sel\vi,ço/obra, assegurado a e{e o direiío de reatização de vistoria
pl'é\) iCI
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7.9.1. O licitarlte que cb 7lar por realizar vistoria prévia terá dispoyübt.lizado pela
Administração data e horário +xctusNos, a ser agendado .junlo ao setor de Engenharia do

Município. citrcn)és do telefone 145) 3256-8045, devendo ser e.Íbtuclcia de segunda à sexta-feira

das 7 :30 às 11 : 30 e das 13:00\às 17:00, de modo que seu agendulnento não coincida com o

agertd(lmen to de outros ticitcm.te\

7.9.2, Caso o licitante 'qpte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por deÜqração format assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecilment.o pleno das condiçõ\s e peculiaridades da contratação
Oq 7.10.

abrangidos.

I

A habilitação sefá verificada por meio do Sicaf, nos documentos por cIc

7.10.1. Somente haverá 4 hcccssidadc dc comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos dOCUkTlentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à intcgridadc do documçnto digi+ai ou quando a lei cxprcssamcntc o exigir.

I

7.11. 11 dc rcsponsabili4qdc do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sical' c mantê-los atualizados juútb aos órgãos rcsponsávcis pola in lorlnação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à 4lteração dos registros tão logo idcntiiiquc incorreção ou aqueles
sc tornem dcsatualizados.

7,11.1, A não observâncià go disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momcnto da habilitação.

7.12. A verificação pel4 Agente de Contratação/Comissão, cm sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e cntidadcs cmissode$ de certidões constitui meio legal de prova, para lins de

habilitação

7.12.1. Os documentos c+iLidos para habilitação quo não estejam contemplados no Sicaí

scrão enviados por meio do sistcha, em formato digital. no prazo de 02 (duas) horas, prorrogávcl

por igual período (uma ún}cb prorrogação), contado da solicitação do Agente dc

Contratação/Com issão .

7.12.2. Na hipótese de a bbc de habilitação antcccdcr a lasc dc apresentação de propostas

c lances. os licitantcs cncaminhb;ão, por meio do sistcma, simultancamcntc os documentos de

habilitação e a proposta com o p+cÉo ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no $icaf ou a exigência dos documcntos nclc não contidos somente
será feita em rclação ao licitantc vÜncedor.

r'\.
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7,13.1. Os documentos r4lativos à regularidade fiscal que constem do Projeto

Básico/'lcrmo dc Referência sob€nte serão exigidos, cm qualquer caso, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e ab+nas do licitantc mais bem classiFicado.

7.13.2. Rcspcitada a exc4ç§o do subitem anterior, relativa à rcgularidade fiscal, quando a

fasc dc habilitação anteceder as fpses de apresentação de propostas c lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do pres+dtc subitem ocorrerá cm rclação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega ddsdocumentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos docbjncntos, salvo em scdc dc diligência, para (Lei 14.133/2 ! , art.
64)

7.14.1, complementação df informações acerca dos documcntos já apresentados pelos

licitantcs c dcsdc que ncccssáriapbra apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

+'0\,

7.14.2, atualização de 44cumentos cuja validade tenha expirado após a data dc

rcccbimcnto das propostas;

7.15. Na análise dos dobÜmentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, quc não altcrcd # substância dos documcntos c sua validade jurídica, mediante

decisão fundamcntadd, rcgistradh cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efICácia para nns dc

habilitação c classificação.

7.16. Na hipótese de o libitante não atender às exigências para habilitação, o Agcntc dc

Contratação/Comissão examina+á a proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem dc

classiíicação. até a apuração deL+ma proposta que atenda ao prcscntc edital, observado o prazo

disposto no subitcn1 7.12.1.

7.17. Somente serão di#Úonibilizados para acesso público os documentos de habilitação
ci( 7 licitalUc cuja proposta atend4 ão edital de licitação, após concluídos os proccdimcntos dc quc
trata o subitcn1 anterior.

,+'\

7.18. A comprovação dG regularidade fiscal c trabalhista das microcmpresas c das

cmprcsas dc pcqucno porte s4l+lente será exigida para ci’cito de contratação, e não como

condição para participação na Ii+i+ação (art. 4' do Decreto Municipal n.' 162, de 2015).

7.19. Q„„,d, . f„, dd É,bilit,çã, ,„t„,d„ , d, j„lg,m,„k, , já ti~„ ,id, ,„„„„d..
não caberá exclusão do licitant4 bor motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervcnicntcs ou só conhGcido4 +pós o julgamento.
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8. DOS RECURS(bs E DA CONVOCAÇÃO 1)AlIA ASSINATURA DO
TERMO DE CONTItATO

8.1. A interposição de decurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anul+dão ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165
da 1.ei nc’ 14.133. de 2021 .

8.2. O prazo rccursalé dc 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou dc
lavratura da ata.

J’--\
8.3. Quando o rccurs4 apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dc

habilitação ou inabilitação do liqiçantc :

8.3.1

proc lusão ;
« intcnção de rk?orrer de,„á „, m,„if„t.d. im,di,t,m,.t,, „b p„„ d,

8.3.2

minutos .

, praz, para , 4,nif„t,çã, d, i„t„,çã, d, „,.„„ „ã, „,á i„f„i„ , 10 (d„)

8.3.3. o prazo para apr4sFntação das razões rccursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilit#dão ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de aÜÔção da inversão de fases prcvista no $ 1a do art. 17 da Lei no

14.133. de 2021, o prazo pada apresentação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deve[ão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

o\ 8.5 . O recurso será dIrigido à autoridadc que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida. a qual poderá rcconsiHérar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessc mesmo

prazo, encaminhar recurso para aautoridade superior, a qual deverá profcrir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dcz) dias úteis, contado dd recebimento dos autos.

8.6. Os recursos inteL]pOstos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para aprb$cntação de contrarrazõcs ao rccurso pelos demais licitantes será

dc 3 (três) dias úteis, contados A 4 data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imc#iàta dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o Üqdido de reconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da

decisão rccorrida até que sobre+dnha decisão final da autoridade competente.

8.9.

aproveitam c nIO .

o acolhimento Ü o recurso invalida tão somcntc os atos insuscctívcis dc
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os autos do proc4sbo permanecerão com vista íranqucada aos interessados no

sítio clctrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ ou

http://www.mcrccdcs.pr.gov.br/liqitacoes.php ou, ainda, prcscncialnlcntc, no endereço sito no

prcâmbulo dcstc edital, em horá+iÓ dc expediente, das 7:30h às 1 1 :30h c das 13:00h às 17:00h

8.10

8.11. 1)ccididos os rechl-sos, ou cm não havendo o registro dos mesmos, efetuada a

adjudicação c homologação do 4drtame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será

convocado o licitantc vcnccddr para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento

cquivalcntc, conforme o caso ([Mota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo dc 5

(cinco) dias, sob pena de decair bp direito à contratação, scm prejuízo das sanções previstas neste
I':dital

n\

8,11 1. O prazo donstante do subitcm 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual per[ddo, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,

devidamente jb?tincada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração

2. Altcrnatiqa}mente à convocação para comparecer perante o órgão ou

cntidadc para h assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento

equivalente, a Administração poderá cncaminhá-lo para assinatura, mediante

corrcspondêncbd postal com aviso de rcccbinlcntc,) (AR), disponibilização de

acesso à sistcdá dc processo eletrônico para esse lil’n ou outro meio eletrônico

(e-mail, por cqebplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar di data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistema de prok#sso eletrônico.

8,11

n\

9. DAS INFRAÇÓÚS ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infraçã(
I

?dministrativa, nos tcrmos da lei. o licitante que, com dolo ou

culpa:

9,1,1. deixar de cntreb pr a documentação cxigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tcnh4 4ido solicitado pelo Agcntc dc Contratação/Comissão durante o
ccrtanr c ;

9.1,2. Salvo em decor+AGia de fato supcrvcnicntc dcvidamcntc justificado, não mantivcr
a proposta em especial quando

9.1.2.1 . não cnv}al a proposta adequada ao último lancc ofertado ou após a
nego c 1 ação ;
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9. 1 .2.2

9.1.2.3

9.1 .2.4

9.1.2.5

edital ;

9.1.3. não celebrar o G$ntrato ou não cntrcgar a documcntação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 . recusar-se, 4em justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço. ou a aceitar ou retirb+ o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pela
Administração ;

9_1.4. apresentar declar4çjo ou documcntação falsa cxigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçh4

9.1.5. fraudar a licitaçãí

9.1.6. comportar-sc de dodô inidôneo ou comctcr fraude de qualquer naturcza, cm

cspccial quando:

9. 1 .6. 1 . induzir dcdiÜc,adamc.tc a erro no julgaR,c„to ;

9 . 1 .6.2 . aprcscntarajnostra falsincada ou dctcriorada ;

9.1.7. praticar atos ilícit+4 com vistas a frustrar os obj,Ii„.s d. licitação

9.1.8. praticar ato lesiyo Úrcvisto no art. 5' da i...ci n.' 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei h' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa. aplicar aos licitdntes 44ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil c crimin4l:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9'2'3. impedimento de 1+citar e contratar; c

9.2'4. dcciaração de inf]oncidadc para licitar ou contratar. enquanto perdurarcm os

motivos dctcrlninanLcs da puniçh+) ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade quc aplicou a pcnalida+lc.

9.3. Na aplicação das b+nções serão considerados:

9.3.1. a natureza ca grab+dade da infração comctida.
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9.3.2. a, p,culiaridades HÓ caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias #dravantes ou atcnuantcs;

9.3.4. ., d,„,, q„, d,14 dro„ier,m para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ob o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas c orientações dos órgãoq qe controle.

9.4. A multa será recÜlhida cm porcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato liciLado, recolhida no drqzo máximo de 15 (quinzc) dias íllcis, a contar da comunicação
oíicial .

p-\

9.4.1. Para as infraçõcd previstas nos itcns 9.1.1. 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

11

9.4.2. 1)ara as infraçõc4 previstas nos itens 9.1 .4, 9.1.5. 9.1 .6. 9.1.7 e 9.1.8, a multa scrá
dc 15% a 30% do valor do cont[ato licitado.

11

9.5. As sanções de 4dvcrtência, impedimento de licitar c contratar e declaração de

inidoncidadc para licitar ou cpntratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação dasànção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo

dc 1 5 (quinze) dias úteis, contabQ da data de sua intimação.

9.7. A sanção de imbddimcnto de licitar e contratar será aplicada ao responsávcl cm

decorrência das infrações admInjstrativas relacionadas nos itens 9.1.1. 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justiiicar a imposição de pedajidadc mais grave, c impcdirá o rcsponsávcl dc licitar c contratar

no âmbito da Administração pbb lica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade. pelo prazo máximb dc 3 (três) anos.

9.8. l)odcrá scr apliqada ao responsável a sanção dc declaração de inidoneidadc para

licitar ou contratar. em dccorrêjnFia da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1 .6.

9.1.7 c 9.1.8, bem como pcla4 jnfrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3

que justiliqucm a imposição db penalidade mais gravc que a sanção de impedimento de licitar c

contratar, cuja duração observ4r# o prazo previsto no art. 156, $5', da Lei n.o 14.133/202 1.

9.9. A rccusa injustjncada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro

dc preço, ou cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração. descrita no jt4m 9.1.3, caractcrizará o descumprimento total da obrigação

assumida c o sujcitará às penbiidades e à imediata perda da garantia dc proposta em favor do

órgão ou cntidadc promotora 4a licitação.

FI

’)

1
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9.10. r\ apuração de r4sponsabilidadc relacionadas às sanções de impedimento de

licitar c contratar c de declal+a(ão de inidoncidadc para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de resb9nsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2

(dois) ou mais servidores estávbis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitantc ou o adjudicatário padaJ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação. aprcscntar defesa esqriÇa c especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso do prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, muIta c impedimedto dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridadc que tiver Órbferido a decisão rccorrida, que, sc não a reconsiderar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncam{nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, quc

deverá proferir sua decisão no p}azo máximo de 20 (vintc) dias ÚLcis, contado do recebimento
dos autos.

#'\

9.12. Caberá a aprescb#ação de pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de

declaração de inidoncidadc parK licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidjdo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
rccct)imcnt o .

9.13. C) recurso e o Óqdido dc rcconsidcração tcrão cI-cito suspcnsivo do ato ou da

decisão rccorrida até quc sobre+qnha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação dasspnçõcs previstas ncstc edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral aos danos causados.

10. DA IMPUGNAJeÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

n\
11

10.1. Qualquer pcsso4 # parte legítima para impugnar cstc lldital por irregularidade na

aplicação da Lei na 14.133, de 2[021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abcrtura do certame.

10.2. A rcsposta à imbúgnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado cm sítio
clctrônico oficial no prazo dc 4tÊ 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antcrior à data da
abcrtura do ccrtalnc.

10.3. A impugnação co pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, pelos seguintes me/bi: e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.

1 0.4. As impugnaçõcb b pedidos de csclarccimcntos não suspcndcm os prazos previstos
IIO ccttamc.
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10.5. A concessão de dfcito suspcnsi\'o à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agcnt4 gc contratação/comissão dc contratação, nos autos do processo

dc licitação.

10.6. À„,Ihid, , imp„é,l,çã,, „,á d,nnida c p„blicada nova data para a realização do
c crIam c .

11. DAS DISPOSIdÔES GERAIS

11.1. S„á di„„lg,d, ,!,d, „„ã, públi,, n. ,istcma eletrônico.

11.2. Não havendo exbddiente ou ocorrendo qualquer 1’ato supcrvcniente que impeça a
realização do certame na dat+ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, do mesmo horário antcriormcntc cstabclccido, desde que não haja

comunicação em contrário, pel+ 1\gente de Contratação/ Comissão.

11.3. ’1odas as rcferê&qias dc tempo no lldital, no aviso c durante a sessão pública
obscrvarão o horário de Brasíliá + DF.

pH\

11.4. A homologação hp resultado desta licitação não implicará direito à contratação

11.5. As normas disc}plinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre $$ interessados, desde que nãc) compromctam o intcrcssc da

Administração, o princípio da ispnomia, a nnalidadc c a segurança da contratação.

11.6. Os licitantcs ass+unem todos os custos de preparação c apresentação de suas

propostas e a AdministraçãO não será, em ncnhum caso, rcsponsávcl por esses custos,

independentemente da conduç#o ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem d4sf prazos estabelecidos neste l':dital c seus Anexos, excluir-sc-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só sc iniciam c vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

11.8. C) dcsatcndim4nfo de exigências formais não essenciajs não irnportará o

alhstalncnto do íicitantc, desldf que seja possível o aprovcitamcnto do ato, observados os

princípios da isonom ia c do in+crcssc público.

11.9. Itm caso de div[qgência entre disposições deste I':dital c de seus anexos ou demais

peças que compõem o proccssb] prcvaleccrá as deste l:ditai.

11.10. O ltdital e seÚs anexos estão disponíveis. na íntegra, no Portal Nacional dc

Contratações l)úblicas – PNCP ( sc adotado c ) meio) e endereço eletrônico
https://u' ww . mercedes.pr .gov .br/.

n\,
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11.10.1. Por forçaf Ho Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes optou por não adotar 4 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que

todas as publicações que devediqm ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no

Diário Oficial Eletrônico do Muhicípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, Óarágrafo único, 1 e Il, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2Q

do referido Decreto Municipal n.' 175/2023 .

11.11. Int,gram cstc Edit+1, para todos .s Ii.s , ,f,it.s. ., „gui„t„ a„exos,

n\
] 1.11.1 ANI':XO 1 + Projeto Básico/Fcrmo dc Rc!crência

11.11.1.1. AÜêhdicc A – Modelo de I)cclaração dc Obrigações
1 1. 1 1 . 1 .2. AÓêndicc B – Mapa dc Riscos
1 1.11.1 .3. A$êndicc C – Matriz de Riscos
1 1 . 11.1.4. AÓândice D – Estudo ’l'écnico Preliminar
1 1.11.1 .5.Abêndice E – Documento de l:ormalização de Demanda

ANEXO Il– Minuta de 'l'crmo dc Contrato11.11.2.

Mcrccdcs, 23 dc sctcmbr4 {lc 2024

1

1

LAEF3TO N Assinado de forma
digital por l AF;fiTON

WEBER:04530 wf,bE,ti,04s3e421988

421988 PÉl=5::ioiT'S'23

I,aerton Weber
Prefeito

’--\
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I[.ei n'’ 14.133, de 1 ' de abril dc 2021

OBRAS ESIIRVIÇOS DE l':NGI.:NI 1 /\ R 1 A -– 1 .ICI’1-AÇÃO

S ECRETARI DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

41p•hX
[Processo Administrativo n'...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS bk CONTRATAÇÃO
FI

1.1. Contratação de #e[viços dc obras e serviços dc cngcrlharia para realização de

reforma da cdi íicação dcstinadd J associação de damas e ampliação de barracão pré-moldado na

localidade da Sangd l;orquilha, interior do Município de Mcrccdcs – PR, nos termos da tabcla

abaixo, conforme condições e e+igências estabelecidas neste instrumento.

Item
01

e i
c destinada

a associação de H4mas c
ampliação de barrdc#o pré-
moldado na localidadd da Sanga

Catserv
1627

Unid
M2

'uant. (Obra RS Total
R$ 59.842,091 87,91

I forquilha

\ .2. Havendo qualqber discordância entre a descrição e unidade de medida do

CÁTMÁT/CATSER e cl do TeXú1.o de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e
unidade de medida constante nb Termo de Referência e peças técnicas.

1.3. O(s) serviço(s) ol)joIo desta contratação são caractcri/ados como comum(ns).

conforme justiíicati va constant& do Estudo Técnico Preliminar.

1 .4. o prazo de vigêbdia da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura

do instrumento de contrato/cl+ilsão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da IJci n'’

14.133. dc 2021.

n\
11

I

1.5. O contrato ofcr4cé maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação .
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2 . FUNDAMENTÀdÃO
CON’FRA'1- AÇÃO

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

2.1. A Fundamentaçh4 da Contratação c de seus quantitativos encontra-sc

porIUcnorizada cm tópico espcqíqco dos Estudos Técnicos Prcliminarcs, apêndice deste Termo
dc Referência.

2.2. Não há Plano dd eontratações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme

Decreto Municipal n.' 242, de 21 qe dezembro de 2023 .

H-\ 3. DESCRIÇÃO bA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJEtO

3.1. A descrição da b4lução como um todo cncontra-sc pormenorizada em tópico

cspccínco dos l*:studos Técnico4 +rcliminarcs, apêndice dcstc ’lcrnlo dc Referência.

REQUISITOS 1}A CONTRÂTAÇÃO

4.1. '1*rata-sc dc scrqi&o de execução, abarcando intervenções nas áreas internas c

,*t,„„,, ,.m d„„çã. p„,i,t, b+„ 02 (d,i,) meses.

4.2. Nã„ „ t„t, d, Ú„,t,çã, d, ,er,,,iço dc natureza contínua, porém de demanda

4.

certa.

o objeto é comd4sto por um único item: contratação de empresa especializada

para a cxccução dc serviços de 4forma de telhado e ampliação dc barracão, conforme projetos
arquitetônicos, cspccincaçõcs, orçamento e cronograma físico-íinanceiro, em edificação

destinada a associação dc dam+s c de barracão pré-moldado na localidade da Sanga Forquilha.

interior do Município de MerceH+s – PR.
+-\

4..4. 1)ada as condiç4cs dc execução e a natureza dos scrviços a serem realizados. as

cmprcsas deste ramo estão p[i$rizar o emprego de mão de obra. materiais, tecnologias c

matérias-primas de origem local bara d execução dos serviços

4.5. Priorizar para dOc a implantaçãí_) do canteiro de obras seja organizada, com

critérios mais sustentáveis do dohto dc vista ambicntal, no qual collstc, por exemplo, o rcuso dc

água. o rcaprovcitamcnto da ágb i de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos

não rcutilizávcis para descarte.

4.6. Utilização, caso 4ccessário, de andaimes c cscoras prcfcrcncialmente rr}ctálicos.

ou de material que permita a rebtilização.
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4.7. A contratada de+eÇá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas

no cronograma físico-financeiro

4.8. A contratada dckbrá atendcr a todas as disposições do Memorial descritivo c
demais documentos.

Su DContrataÇão

4.9 11 admitida a sub{qntratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.9.1. 11 vedada a subqontratação completa ou da parccla principal do objeto da

contratação, a qual consiste em: 92,47% da parcela de maior relevância (cobertura).

11

/o\.

4,9.2, A subcontrataçã4 Üca limitada a 15,86% das parcelas referentes ao forro.
11

4.10. O contrato ofcrc6d maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à sul)contratação, caso admitida

4.11. 11 vedada a subcbptratação dc pessoa física ou jurídica. se aquela ou os dirigentes
desta manLivcrcm vínculo de daiurcza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigcntc do órgão 4d entidade contratante ou com agente público que desempcnhc

função na licitação ou atuo na hHcalização ou na gestão do contrato. ou sc deles forem cônjuge.

companheiro ou parcntc cm linhá reta, colateral, ou por aíinidadc. até o terceiro grau.

Garantia da contrataçá&
11

4.12. Será exigida a ghJantia da contratação dc que tratam os arts. 96 e seguintes da I.ci

n'’ 14.133, de 202 1 , no pcrccntüql c condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.13. 1':m caso opção bçlo seguro-garantia, a partc adjudicatária deverá aprcscntá-la, no

máximo, até a data de assinatb+a do contrato. o adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês. a
contar da homologação do p+occdimento, para prestação da garantia na modalidade scguro-

garantia.

+'\
11

4.14. A garantia, na4 }nodalidades caução, fiança bancária e título de capitalização

custcado por pagamento únicb, deverá ser prcstada cm até 10 dias útcis após a assinatura do
contrato

4.15. o contrato o-fer{de maior detalhamento das rcgras quc serão aplicadas em rclaçã(>

à garantia da contratação.

Vistoria

4.16. A avaliação prbyia do local de cxccução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condiç6cs e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
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ao intcrcssado o direito de realizàdão dc vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para cssc rim, do sctor dc Engcdhhria, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11 :30 e das 13:00 às

17:00, até um dia útil antes da d 4t+ de realização do processo licitatório.

4.17. Serão disponibili}idos data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

4.18. Para a vistoria, 4 representante legal da empresa ou rcsponsável técnico dcvçrá

estar devidamente idcntincado, apresentando documcnto dc identidade civil e documento

expedido pela cmprcsa comproqa}ldo sua habilitação para a realização da vistoria.
/'A-'\

4.19. Caso o licitantc 4dle por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formai

assinada pelo responsável técnjcb do licitantc accrca do conhccimcnto pleno das condições c
pcculiaridadcs da contratação .

4.20. A não realizaç4) da vistoria não poderá cmbasar posteriores alegações de

dcsconhccimcnto das instalaçõ4s, dúvidas ou esquccimcntos dc quaisqucr detalhes dos locais da

p„,t,çã„ d„, s„,iç.,, d,v,„d, J ,,„t„t,d, „,.mi, ., ,',n„, dos „r,iço, decorrentes.

5. MODEIJO DE :iECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

A ,,,cução do objeto seguirá a seg„inte dinâmica:

5.1.1 l„í,i. d, ,,„„ç4J d„ ,bj,t„ 01 („m) di, ,pó, , ,„li„ã. d, „d,m d, „,„iç.;
5.1.2. l)cscrição dctalÜqda dos métodos, rotinas, etapas. Lccnologias procedimentos.

frequência c periodicidade de c+Jcução do trabalho:n'\

5.1.3. C„,„.g,.m, d, l,+,li„,çã, d„, „„viç.„ A C.„t,at,1d. t,rá o p,a,o d, 02 (d.i,)
mcscs para execução do scrqido, conforme cronograma í’ísico-linancciro.

I,ocal e horário da presjakão dos serviços

5.2. Os serviços serão pr4s jados no seguinte cndcrcço: IIstrada vicinal rural de linha Sanga

Forquilha – I.ote rur41 126-a - 28' Pcr. - Mcrccdcs/PR.
11

5.3. Os serviços serão pres+%ios no seguinte horário: Os horários serão programados pela

Contratada. para cumprir o cro4Jgrama estabelecido.
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Materiais a serem disponi4ilizados

5.4. Para a perfeita 4xGcução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

matcriais, equipamentos, ferraÚ4ntas e utensílios ncccssários, nas quantidades estimadas c

qualidades a seguir cstabclccida4, bromovcndo sua substituição quando necessário:

5.4.1. 11 dc rcsponsabil+dadc da Contratada a conferência do quantitativo c itens do

orçamento, ondc consta a lisdagcm dc todos os matcriais ncccssários. A obra dcvcrá scr

executada na íntcgra, conforl+e informações no orçamento, projeto c memorial descritivo.

#nbhX

Informações relevantes da fa o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órÉ40 tcm com, b,s, „ „g„iI,t„ ,.,.,1„f,ti,„,
5.5.1 . Orçamento, projetO e memorial descritivo são complementares entre si, de forma

que as informações contidas +dlcs devem ser considcradas c cxccutadas;

5.5.2. É de rcsponsabilhdade da Contratada a conferência do quantitativo e itcns do

orçamçnto, a obra deverá s4r executada na íntegra, conforme informações no orçamento,

projcto c nlcmorial descritivo;

Especificação da garanti+ bo serviço (art. 40, gl'’, inciso III, da I.ei n' 14.133, de 2021 )

5.6. O prazo de garan(ii contratual dos serviços é aquele cstabclccido na Lei n' 8.078.

dc 1 1 dc sctclnbro dc 1990 (cóqido de Defcsa do Consumidor).

Procedimentos de transi+jo e finalização do contrato

'n\ 5.7.

scguintcs etapas :

Os proccdiment4s dc transição e finalização do contrato constituem-sc das

5.7.1. Para a entrega c lcccbimcnto, dcvcrão scr retirados da área da obra todos os

cntulhos c sobas dc materi4i b. No ato da entrega, a limpcza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de Ü+tritos e sujeira.

6. MODELO DE }lbSTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato dcv4r4 ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avcnçadas c as nordab da Lei n' 14.133, de 2021 , c cada parte responderá pelas

consequências dc sua inexecuçãb [otal ou parcial.

6.2. Itm caso de imÚcÜimcnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o

cronograma de execução será p+orrogado automaticamente pelo tempo corrcspondentc, anotadas

tais circunstâncias nlcdiantc siHplcs apostila.
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6.3. As comunicaçõe4 entre o órgão ou cntidadc c a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre qut o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem

eletrônica para esse nm.

6.4. o órgão ou entidhqe poderá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção de

p,-„,idê„,i„, q„, d,„,m „, ,„mh lid„ de im,diato.

6.5. Após a assinatur4 po contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que cbnterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das dstratégias para execução do objeto, do plano complementar de

cxccução da contratada, quand4 houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

hpiicávcis, dentre outros.

’-x\

Proposto

6.6. A Contratada dcsijnará formalmente o prcposto da cmprcsa, antes do início da

pr,'sl:1ção dos serviços, indicandb po instrumento os podcrcs c dcvcrcs em relação à execução do
c)b}eLo contratado .

6.7. A Contratada devblá manter prcposLo da empresa no local da execução do objeto

dura11tc o período estabelecido nb cronograma físico linancciro da obra.

6.8. A Contratante p&qcrá recusar, dcsdc quc justilicadamcnte, a indicação ou a

manutenção do prcposto da cddrcsa, hipótese em que a Contratada designará outro para o

cxcrcício da atividade.

I''iscalização

6.9. A „„„,çã, d, „„+„t, d,„„á „, „,mp,„1„d, , li„,lizada pelo(s) fiscal(is) do

cc„1 trato, ou pelos respectivos subititutos (Lei n' 14.133, dc 2021 . art. 1 17, caput).

/H'\%

Fiscal do Contrato

6.10. o Fiscal do con+r$to acompanhará a cxccução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições cÉtabclccidas no contrato. dc Inc)do a assegurar os melhores

resultados para a Administraçãol (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c
seguIntes);

6.11. o iiscal do contrho anotará no histórico dc gerenciamento do contrato todas as

ocorrências rclacionadas à execÜêão do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos dkfcitos observados. (l.ci no 14.133, dc 2021, art. 117, gl ');
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6.12. ldcntificada qualqddr inexatidão ou irrcgularidadc, o fiscal técnico do contrato

cnlitirá notiíicaçõcs para a cor+-qção da execução do contrato, determinando prazo para a
correÇão ;

6.13. o Fiscal do cont4a[o auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos e técnic4s do contrato, e cspccialmcntc :

6.13.1. esclarecer prontabbnte as dúvidas administrativas c técnicas e divergências

surgidas na cxccução do objeto cÜ+tratado;

’--\ 6.13.2. cxpcdir, através dd 4otincações c/ou rclatório dc vistoria, as ocorrências c fazer as

determinações c coITlunicaÇÕes n+qcssárias à perfeita cxccução dos serviços ou fornecimento;

6.13.3. proceder, confor44 cronograma físico-financeiro. as medições dos serviços
executados c aprovar a planilha de medição emitida pcia contratada ou conforme disposto cm
contrato ;

6.13.4. adotar as medidas p[eventivas de contro ic dos contratos, inclusive manifestar-se a

respeito da suspcnsão da entrega db bens, a realização de scrviços ou a cxccução de obras;

6.13.5. conferir e ccrtinc4 +s faturas relativas às aquisições. serviços ou obras;

6. 13.6. p„occdcr as avalia{des dos serviços cxcc„tad.s pcI. contratada;

6.13.7. dctcrminar por tobbs os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais. cspccilicaçõcs c métodos(Je execução dos serviços cxigívcis para a perfeita execução do

obj cIo ;

6.13.8. exigir o uso cor+c[o dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

scgurança do trabalho;73\

6.13.9. dctcrminar a retir4da de qualquer empregado subordinado direta ou indirctamcntc
à contratada, inclusive cmprega44s de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas.

que, a seu critério, compromctan+ 6 bom andamento dos serviços;

6.13.10. receber dc+i&nação e manter contato com o prcposto da contratada, e se for
ncccssário, promover reuniões pbdiódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega

dos bcns ou na cxccução dos ser+ikos ou das obras;

6.13.11 dar parece+ 4écnico nos pedidos de altcraçõcs contratuais;

6.13.12, ~„in,„ , ,b„,t, ,pII,,çã. d.s „,.1„i.is
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6. 1 3.13 . requerer d:

sentido dc promoção de control1

serem adquiridos;

empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no

de qualidade da cxccução das obras e serviços ou dos bens a

6.13.14. realizar, nd forma do art. 140 da 1.ci l'-cdcral n.' 14.133, de 2021, o
recebimento do objcto contratado, quando for o caso;

6.13.15 . propor à a]t4ridadc competente a abcrLura dc proccdimento administrativo
para apuração de rcsponsabilidad

'n\
6. 1 3. 1 6. no caso de bÉras c serviços de engenharia:

a) manter pasta atuali2,}ada, com projetos, alvarás, AR'l"s do CREA e/ou RR’l’s do

(= AU rci'crcntç aos projetos arquit4tônico c complcmcntarcs. orçamentos e fiscalização, edital da

licitação c respectivo contrato, crbr+lograma físico-financeiro e os demais elementos instrutorcs;

b) vistar o diário de 4bbas, certincando-se de scu corrcto prccnchimento;

c)
ambientais;

verificar a corrctacpnstrução do cantciro dc obras, inclusive quanto aos aspectos

6.13.17. outras atividLdes compatíveis com a função.

6.14. A cxccução dos {ontratos deverá scr acompanhada e nscalizada por meio de

illstrumcntos dc controle, que b4mprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no quc
coubcr:

6.14.1 . os rcsultados alca4çados cm relação à contratada. cc>111 a vcrincaçãb dos prazos de

cxccução c da qualidade demand+da;
'--\

6.14.2. os rccursos hum4l]os empregados, cm função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

6. 14.3. a qualidade e quadtidadc dos recursos materiais utilizados;

6.14.4. a adequação dos s+rviços pregtados à rotina dc execução estabelecida;

6.14.5. o cumpriniGnto dab Pemais obrigações decorrentes do contrato; e

6. 14.6. a satisfação do púÇlico usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que dcmandar decisão bO adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para

que adote as medidas necessárias 4sancadoras, se for o caso

6.16. No caso de ocorrdncias que possam inviahilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o íiscal técnico do col+trato comunicará o í'atc) imcdiatamcntc ao gestor do contrato.
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6.17. o fiscal do contràtb comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua [qsponsabilidadc, com vistas à tcmpestiva renóvação ou à

prorrogação contratual

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrhlo é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a

função de administrar o contrato] desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto

Municipal n' 032, dc 24 de març4 de 2023, art. 1 1):

'+'\ 6.19.1 . Analisar a docum4n[ação que antecede o pagamento;

6.19.2. Analisar os pcdid4sdc rccquilíbrio econômico-íinancciro do contrato;

6.19.3. Anaiis.r cvcntuai4 4ltcrações contrat.ais. ap,is o„„ido o fiscal do cont,ato;

6.19.4. Analisar os docudcptos referentes ao rcccbimcnto do objeto contratado;

6.19.5. Acompanhar o dclcnvolvimcnto da execução através dc rclatórios c demais

documentos relativos ao objeto 4qntratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínca ’'d" do inciso VI do § 3a do art. 174 da Lei no 14.133, dc 1 ' de abril de 2021, com as

informações obtidas durante adxccução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;

6.19.6 Decidir provisori4rpente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
scrviÇos;

6.19.7. llfctuar a digitalizbção e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do mul+i&ípio, quando coubcr. bem como no Portal Nacional de

ConLrataçõcs Públicas (PNCP);A-

6.19.8. Prccnchcr o tcrm4 Üc avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras c serviços;

6.18.9. Inscrir os dados

Contrataçõcs Públicas (PNCP);

I

)fcrcntcs aos contratos administrativos no Portal Nacional de

6.18.10 Outras ativjdades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contr4tp acompanhará os rcgistros realizados pelo fiscal do contrato,

de todas as ocorrências rclacionabás à execução do contrato e as medidas adotadas, informando.

se for o caso, à autoridade supcri$r àquelas que ultrapassarcm a sua compctência.

7. CRiTÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução dd se dará conforme o disposto ncstc item.
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irregularidade

vcrincada, scm prejuízo das sbqções cabíveis, caso se constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resÜltados acordados,

7.1.1 .2. dcixar dc executa 4, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1 .3. deixar de utilizad Materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qbalidade ou quantidade infbrior à dcmandada.

7.2. A aferição da cbécução contratual para lins dc pagamento considerará os

seguintes critérIOs:

7,2.1. A medição da par 1c executada será mensal c o pagamcnto scrá efetuado de acordo

com o cronograma e após a auto+ização do Gestor do Contrato.

Do recebimento

#'\

7.3. Ao final de cada 41@pa da execução contratual, coníormc previsto no Cronograma
]''ísico-l;inancciro, o Contratad4 apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e 4?mória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será cb4siderada efctivamcntc concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa. no Cronogra4aFísico-Financeiro, estiverem cxccutados em sua totalidade.

7.3.2, o contratado jalnbém apresentará, à cada mcdição, os documentos

comprobatórios da procedência lggal dos produtos e subprodutos tlorcstais utilizados naquela

etapa da execução contratual, quhl+do for o caso.

7.4. Os serviços scrã4 recebidos provisoriamcntc, no prazo de até 30 (trinta) dias.

pelos íiscais técnico c adminis[rativo, mediante tcrmos dctalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências dd caráter técnico e administrativo. ( Art. 140, 1, a, da I.ci n'’
14 133)

P\\,
11

7.4,1. o prazo da dispdsjção acima será contado do rcccbimcnto de comunicação de

cobrança oriunda do contratado 4dm a comprovação da prestação dos serviços a que se rcfcrcm a

parecIa a ser paga.

7.4.2. o fiscal do contIdo realizará o rcccbimcnto provisório do objeto do contrato

mcdiantc termo detalhado que bomprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

7.4.3. o íiscal setorial do contrato, quando houver, rcali/ará o recebimento provisório

sob o ponto dc vista técnico e ad+uinistrativo.
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7.4.4, Para efeito de rdccbimento provisório. ao final dc cada período de

faturamcnto. o fiscal do contratd !rá apurar o resultado das avaliaçõcs da execução do objeto L.

sc for o caso, a análise do dcs4Úpcnho c qualidadc da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto de valores

a scrcm pagos à contratada, regishqando cm relatório a ser cncaminhado ao gestor do contrato.

7.4.5. Scrá considerado {omo ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a cntrcga do último.

7.4.6, o Contratado ned 9brigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas cxpcnsas, no todo ou 41+1 parte, o objeto cm quo sc vcrificarcm vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execu{ão ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar

a última c/ou única medição de sb#viços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências quc

possam vir a ser apontadas no R+cbbimcnto Provisório.

7.4.7. A nscalização nã4 ffetuará o atestc da última c/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as clcntuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Rcccbi]ncnto l)rovisório. (Art. 1 ]q c/c art. 140 da IJci n'’ 14133. dc 2021 )

7.4.8. o rcccbimcnto prbvisório também ficará sujeito. quando cabível, à conclusão de

todos os testes dc campo e à cntrf4a dos Manuais c Instruçõcs cxigívcis.

7.4.9. Os serviços pode[Ro ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo

com as cspcciíicaçõcs constant4s ncstc Termo dc Referência c na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.5. Quando a nscali4ajão for cxcrcida por um único servidor, o Termo Detalhado

dcvcrá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato.

em relação à fiscalização técnic& c administrativa e dcmais documentos que julgar necessários.

dcvcndo cncaminhá-los ao gesto[ &io contrato para rcccbimcnto dcíinitivo.

7.6. o, „„,,iç„ „,ã& ,„,bid„ d,n„ttl,,„„„t, no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento provisbrio, pelo gestor do contrato, após a vcrincação da qualidade c

quantidade do scrviço c cons+quente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes proccdinrcntos :

7.6.1. I':mitir document& comprobatC)rio da avaliação rcalizada pelos fiscais técnico.
administrativo e setorial, quaddb houver, no cumprimcnto dc obrigações assumidas pelo

contratado. com menção ao sed ücscmpcnho na execução contratual. baseado em indicadores

objctivanlcnLc definidos c afcrid 6 d, e a eventuais pcnalidadcs aplicadas.

#x,

n\
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7.6.2. Realizar a anális4 Hos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização c, caso haja irregul+ridades que impcçam a liquidação c o pagamento.'da despesa.

indicar as cláusulas contratuai# pertinentes, solicitando à CON'l*RA'l-ADA, por escrito, as

respectivas corrcçõcs;

7.6.3. llmitir 'Fermo D&tRlhado para efeito dc rcccbimcnLo definitivo dos serviços

prestados. com base nos rclatóri4sc documcntaçõcs aprcscntadas; c

7.6.4, Comunicar a emp[dsa para que cmita a Nota l"iscal ou l;atura, com o valor exato

dinrcnsionado pela í-iscalização.

7.6.5, }:nviar a documc4t4ção pertinente ao sctor dc contratos para a formalização dos

proccdimcntos dc liquidação e p4damento, no valor dimcnsionado pcia fiscalização e gestão.

7.7. No caso de con[rbvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dimensão.

qualidadc c quantidade, deverá sbr observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133, de 2021,

comunicando-sc à empresa paraemissão de Nota l;iscal no que peRillo à parcela incontrovcrsa

da execução do objeto, para efeitO de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebi4dnto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, dc

inconsistências verificadas na cx#qução do objeto ou no instrumcnto dc cobrança.

7.9. o rcccbimcnto provisórid Ou definitivo não cxcluirá a rcsponsabilidade civil pela solidcz

c pela segurança do serviço nem d responsabilidade ético-proíissional pela perfeita execução do
contrato .

1

/nb

I,iq u idação

n\ 7. ] 0. Recebida a Nota l;iscal dd documento de cobrança cquivalcntc, correrá o prazo dc dc/

dias útcis para fins de liquidação] Oa forma desta seção, prorrogávcis por igual período.

7.11. Para lins de liquidação, o setor competente dcvc vcrincar sc a Nota Fiscal ou l;atura

aprcscntada cxprcssa os clement 4s necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e doóbgão contratante;

d) o pcríodo respectivo de e4Jcução do contrato;

c) o valor a pagar; c

1) cvcntual dcstaquc do valor bc retençõcs tributárias cabívcis.
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7.12. llavcndo erro na apresen+ação da Nota Fiscal/l fatura. ou circunstância que impeça a
liquidação da dcspcsa, esta nc4rh sobrestada até quc o contratado providencie as medidas

sancadoras, reiniciando-se o prazb após a comprovação da regularização da situaçãà, sem ônus à
contratante ;

7.13. A Nota I'-iscal ou Fatura bçvcrá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada pojr meio de consulta on-line ao SIC AIr ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, medihÜte consulta aos sítios clctrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da 1.ci nQ 14,133/2021.

#n\
7.14. A Administração deverá dcàlizar consulta ao SIC:AI; para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação cxigi4Às no edital; b) idcnlincar possível razão que impeça a
participação cm licitação, no âm Üilo do órgão ou entidade, proibição de contratar com o I)odor

Público, bem como ocorrências iÜpcditivas indiretas (INS’l*RUÇ/-\O NORMATIVA N' 3, DI
26 1)1': A13Rll. 1)1': 201 8).

7.15. Constatando-se, junto aO SICAF, a situação dc irregularidade do contratado, será

providcnciada sua notificação, pOr escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc

sua situação ou, no mesmo prazo] apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período. a critério do cohjratante.

7.16. Não havendo rcgularizaç qo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos r4sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bed como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios Óe[tincntcs c necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

11

n\
7.17. Pcrsistindo a irrcgdlhridadc, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos bb processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla dcI'csa.

7.18. Ilavcndo a cfcti+q execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até quc sc decida dela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizc sua

situação junto ao SICAl".

7.19. A liberação da últil}lá parcela -lica condicionada à aprcscntação de:

7,19,1 comprovanÉ J nos casos prcvistos, de ligações dcnnitivas de água e energia

elétrica. As desbqsas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do obj4th, são de intcira rcsponsabilidadc da CONTRATADA;

7.19.2
I

'l'crmo de RÜéebimento Provisório;
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7.19.3. Certidão dcÉativa de débitos, cxpcdida pela Receita Federal, referente

ao objeto contrÚÇado concluído (clm caso de obra civil a CND deverá conter a

mctragcm da 4bra conforme projeto/árca dc reforma/área de acréscimo/árca
nova) ;

7.19.4. quando nck4ssário, do AS BU II .'I- da obra.

Prazo de pagamento

7.20, o pagamento serÁ efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

linalização da liquidação da d#spesa, conforme seção antcrior. IIm todo caso, o pagamento
deverá ser realizado no prazo lbáximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota

l;iscal, após comprovado o a4i{nplemento da contratada em todas as suas obrigações, já
dcduzidas as glosas c notas de débitos, conforme prcvê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 043,

dc 24 de março de 2023.

'n\

7.21. No caso de atrabd pelo Contratante, os valorcs devidos ao contratado serão

atualizados monctariamcnte cntdc o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação db índice IPCA-IB(31'= de correção nl011ctária.

Forma de pagamento

7.22. o pagamento ser 8 realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência
bancária (a critério do Municípi4)para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados pelo

contratado. O contrdtado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados

7.23. Será considerada dha do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, ’1-1 tD ou transferência $qncária para pagamento.
/b

7.24. A última parcclal é respectivo pagamento. deverá corresponder, no mínimo, à

10% (dez por cento) do valor t9tal do contrato, para tanto a pcnúltima medição deverá ser

realizada de maneira a reservar 4 Üerccntual míniITlo para a última mcdição.

7.25

aplicável
Qua„do do pagal+yr,to, será efetuada , „t„,çã. trib„tária prevista na legislação

7.25.1. Indcpcndcntcmcn[q do pcr(,cntual dc tributo inserido IIa planilha, quando hDUVcr.

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pcrccntuais estabelecidos na

lcgisiação vigente

7.26. o contratado rcJularmentc optantc pclo Simples Nacional, nos tcrmos da I.ci

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a rctcnção tributária quanto , aos impostos c

contribuições abrangidos por a4ldelc regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – f(,>ne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mércedes – PR
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apresentação dc comprovação, pol meio de documcnto oficial, dc que faz jus ao tratamento

tributário í'avorccido previsto na [çferida Lci Complcmcntar.
I

7.26.1. Nos termos do Qecreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao dbstaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a ser utilizhdo, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas not,is

ou faturas como das hipóteses eb que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a

que vier a substitui-la, devendo támbém ser utilizados os modelos de declarações dispostas na

citada norma, conforme o caso. $Übora a IN RFB 1234/20 12 seja o referencial normativo para a
retenção do imposto de renda in+i&lente na fonte nas contratações do Município de Mercedes, os

demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pelo N4unicípio, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto

de destaque nas notas fiscais ou +aturas.

.P\,

Cessão de crédito

7.27. 1\ admitida a ces++o dc direitos crcditíci.,, ,.„R,„„, „ ,eg„s dost, p„„„1,
LÓ p 1 co .

7.27.1. As ccssõcs de cré4i+o dcpcndcrão dc p,évia aprovação do contratante.

7.28. A clicácia da ccssã$ de crédito, em relação à Administração, está condicionada à

cclcbração dc torIno aditivo ao c+dIra.to administrativo.

7.29. Sem prejuízo do rbgular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de

todas as condições de habilitaçã4 bor parte do contratado (ccdcntc). a cclcbração do aditamcnto
de cessão de crédito e a realiqação dos pagamentos rcspcctivos também se condicionam à
regularidade íiscal c trabalhista doccssionário, bem como à ccrtiiicação dc que o cessionário não

se encontra impedido de licitar e cbntratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor.
ou dc rcccbcr bcncfícios ou inccdtivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei n' 8.429. de 1992. lheis termos do Parecer Jl.-0 l . de 1 8 de maio de 2020.

n\

11

7.30. O crédito a ser dago à cessionária é exatamente aquclc qúe seria destinado à

ccdcntc (contratado) pela cxccuç#d do objeto contratual, rcstando absolutamente incólumcs todas

as defesas e cxccçõcs ao pagam4nto c todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico db direito público incidente sobre os contratos administrativos.

incluindo a possibilidade de p4gpmcnto cm conta vincLllada ou de pagamento pela cíctivd
comprovação do fato gerador, dubndo for o caso, c o desconto de multas, glosas e prc.juízos

causados à Administração.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Hohe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998--ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(@fnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mercedes,Dr,gov.br
Página 1 43



Pag.
~“r

11
Jg E

@unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

!«:ditclí de Concorrência n.'’ 7/2024
Processo l.icitatório n.' 149/202+

7.31. A ,„,ã, d, „4dit, „ã, ,f,t„,á , „„„,çã. d. .bj,t, ,,„t„t,d,, q.,
continuará sob a integral respon4a})ilidade do contratado.

8. FORMA E CRItÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME
1)E EXECUÇÃO

Forma de seleção e crit4rio de julgamento da proposta

8. ] . o fornecedor sc[4 selecionado por meio da realização de procedimento de

I.ICI'1-AÇÃO, „„ ,„„,d,lidad, CbtNCORRl\NCIA, „,b . ro,m, l':l.l.:’IRe)NICA, com ,doçã, d„
critério dc juigamcnto pelo MllN9R PREÇO Gl JOB Al'./\\

Regime de execução

8.2. O regime de cxc4uÜão do contrato será cxccução indireta, com contratação semi-
integrada (a administração elab4rÜu o projeto básico para a licitação, atribuindo ao contratado a

responsabilidade pcla claboraçã4 dio projeto executivo c postcriormcntc sua execução).

Critérios de aceitabilid4de de preços

8.3. Rcssalvado o ob]e+o ou parte dclc sujcilo ao rcgimc dc empreitada por preço

unitário, o critério de aceitabilid#qe de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. o licitantc que cbtiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio elctrô4iço, planilha que contenha o preço global, os quantitativos c os

prcços unitários tidos como lclcvantcs, conformc modelo de planilha elaborada pela

Administração. para efeito de avhliação dc excquibilidadc (art. 59. 13'’. da 1.ci n' 14.133/2021 ):

Exigências de habilitaç 44
/P-\

8.4. Para fins de habilit4ção, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

llabilitação jurídica

8.5 . Pessoa física: cédula de identidadc (RG) ou documcnLo equivalente que, por força

dc lci, tcnha validade para fins db identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário indi+Ídual: inscrição no Registro l)úblico dc l:mpresas Mcrcantis, a
cargo da Junta Comercial da resÓdctiva sede;

8.7. Microcmpreend4dor Individual - MEI: CcrLiÍicado da Condição de

Microcmprccndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação íicará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://wwH.gov.br/empresas--c-negocios/pt-br/cmprcendedo-r;

8.8. Sociedade cmpr4s#ria, sociedade limitada unipcssoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa indi+igual de responsabilidade limitada – I':IRI ELI: inscrição do ato

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – fqne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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constitutivo, estatuto ou contrato b4cial no Registro Público dc I':mprcsas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.9. Sociedade empresh fia estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário onfial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
fcdcrativa onde sc localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instruçqo Normativa DRI«:1/MII n' 77, dc 18 dc março de 2020.

8.10. Sociedade simple4: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua scbê, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

in'.

8,11 . Filial, sucursal oi hgência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, su4u[sal ou agência da socicdadc simples ou empresária.

rcspcctivamcntc, no Registro Ciqi+ das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mcrcantis onde opera, com avcrb+dão no Registro ondc tcm scdc a matriz

8.12. Sociedade coope+4tiva: ata de fundação c estatuto social, com a ata da

asscmblcia que o aprovoü, devida+ncntc arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da rc4pbctiva sede, além do registro dc que trata o art. 107 da 1.ci n'
5.764, dc 16 dc dezembro 1971.

8.13. Os documentos ap[dsentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

llabilitação fiscal, social e trabalhista
n\ 8.14. Prova de inscrição rjo Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc

Pessoas l;ísicas, confornlc o caso

8.15. Prova do regularidade fiscal pcranlc a i fazenda Nacional, mediante apresentação

dc certidão cxpcdida conjuntam4nje pola Secretaria da Rcccila l"cdcral do Brasil (Rt-B) e pcla

Procuradoria-Geral da 1 fazenda $acional (PC;1;N), rci'crcntc a todos os créditos tributários
federais c à Divida Ativa da Unib cb (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rclativos à

Scguridadc Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Rcccita l?cderal do Ü}asil e da Procuradora-Gcral da l'-azcnda Nacional.

8.16. Prova de rcgularidhqe com o Fundo de Garantia do ’lcmpc) de Serviço (FG'rs);

8.17. Prova de inexistêh4ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a. aprcscntaçqo de ccrtiÜ+o negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do
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lítu Io VII-A da Consolidação dhq Leis do Trabalho, aprovada pclo Decreto-Lei n' 5.452, de
10 de maio de 1 943:

8.18. Prova de inscriçã4 Ao cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

scdc do fornecedor, pertinente a+ +cu ramo de atividade c compatívcl com o objeto contratual;

8.19. Prova de rcgula#iqade com a l;azcnda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade dn+ cujo exercício contrata ou concorrc;

8.20. Caso o forncced4r seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar til condição mcdiantc a aprcscntação dc declaração da Fazenda

respectiva do scu domicílio ou s+qe, ou outra cquivalcntc, na forma da lei.

A

8.21. O fornecedor enhpadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda

au ferir os benefícios do tratameHtÚ diferenciado previstos na I.ci Complementar n. 123, de 2006,

estará dispcnsado da prova de in+Jrição nos cadastros de contribuintes cstadual e municipal.

Qualificação Econômic(b- financeira

8.22. certidão negativa dp insolvência civil expedida pclo distribuidor do domicílio ou

sede do licitantc, caso se trate de Ücssoa física, desde quc admitida a sua participação na licitação

(art. 4Q. inciso II, alínca “e”, do ÜJcrcto Municipal n.'’ 160. dc 2023). ou de sociedade simplcs;

8.23. certidão ncgativa dc falência expedida pelo distribuidor da sede do forncccdor -

1.ci n' 14.133, de 2021 , art. 69, c\aput , inciso II);

8.24. Balanço patrim4njal, demonstração de resultado do exercício e

demonstrações contábeis dos 2 (Üdis) últimos exercícios sociais, comprovando:

demais

/b\ 8.25. índices de Liquid jJ Geral (LG), Liquidcz Corrente (1.c), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.26. As empresas criaÜ4s no exercício nnancciro da !icilação deverão atender a todas

as exigências da habilitação c Üogcrão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abcrtul-a 1 c

8.27. Os documentos rjÊridos acima limitar-sc-ão ao flltilno exercício no caso de a

p„„„ j „,í,Ii,„ tc„ ,id. ,„,stituí4q há menos dc 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos rdfckridos acima deverão ser cxitlidos com base no limite definido

p,1, R„,iI, r,d„,1 d,, B„,il pd,& t„„,mi„ã, d, it„,it„„,çã. C„„tábil Digit,1 - ECD ao Spcd

8.29. Caso a empresa licitantc apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) cm

qualquer dos índices de I..iquidck Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (l.C),
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„,á „,igido p„,a n„, d, h,bill+,çã, ,,pital mí„im, „ã. i„f„i., „ 10% (d,, p,r ,,„t,) d,
valor estimado da contratação .

8.30. As cmprcsas criab ás no exercício nnancciro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e bddcrão substituir os dCInonstrativos contábeis pelo balanço de

abcrtura. (1.ci n' 14.133, dc 202X , art. 65, $1').

8.31. o atendimento db J índices econômicos previstos llcstc item deverá ser atestado

mediante dcclaração assinada bdr professional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor. que deverá conter c4lqulos realizados através das seguintes fórmulas:

1.G= Índice de liquidez geral (indichqor da capacidade de solvência a longo prazo)

/P\

Ativo Circulante + Rcalizá+91 à Longo Prazo
1 .G

PiãiI;i)àrúllàiIL=+v+a a:i

1.C== Índice de liquidcz corrente (ibüicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizandovalorcs
disponíveis c convcrsívcis a curto p[#o)

Ativo Circulante
1 .(:

Üil;ivo Circulante

S(; - Solvência Geral

Ativo ’l-oLal

rx S(3

i)lac M Não Circulante

8.32. Nos tcrmos do $ 1'’. do art. 176. da 1.ci n.'’ 6.404/76. dos itens 3.17 e 8.1 da N13C

1( 1 1000, aprovada pela Rcsolu&ao CFC n.' 1.255/09, e do item 26 da l’FG 1000, aprovada pela

Rcsolução Cl;C n.' 1.418/12, a lclaboração das Notas l':xnlicativas é obriMória_nos casos em

que se verifica a incidência das dithdas normas.

Qualificação Técnica

8.33. l)cclaração dc qu{ h licitantc tomou conhccimcnLO dc todas as informações c das

condições locais para o cumpri4cbto das obrigações objcto da licitação.

8,33.1. A declaração acibà poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

rcsponsávcl técnico do licitantc 4ccrca do conhccimcnto pleno das condições e peculiaridades da

contratação .
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8.34. Registro ou inscri440 da empresa e dc seu responsável técnico na entidade

profissional competente: Conselhb Regional dc I'=ngGnharia c Agronomia – CREA, ou Çonsclho

dc Arquitctura e Urbanismo -- CAt], em plena validade

8.35. Soci,dados empr4,h,i„ „t„.g,i,*, ,t,„d„ã. à ,xigê„,i, p„, mei. d„
aprcscntação, no momento da assjnhtura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional compctcntc no Brasil

8.36. Apresentação do(sl bronssional(is) abaixo indicado(s). devidamente registrado(s)

no conselho profissional compqt4ntc, detentor de alcstado dc responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de c4r+ctcrístiças scmclhantcs, também abaixo indicado(s):

8.36.1. Dcclttração, assinada pclor4prescntantc legal da proponcntc. dc que manterá na obra um

l*:ngcnhciro Civil ou Arqu}t€to e Urbanista, corrcsponsávcl na gerência dos serviços 3

indicando o nomc c o númc+o da .inscrição junto ao CRI CA/C AU, cujo nome dcvcrá constar

na Anotação de Rcsponsabili4ade Técnica (ARl') ou Registro de Responsabilidade Técnica

(RR'l-) relativa à obra objetb da presente licitação, bem como, de que disporá de pessoal

técnico e equipamentos nec.qs+ários à execução da obra (APÊ:NDICl! A);

8.36.2. A declaração exigida acil+a (APÊNDICE A) deverá ser acompanhada de ’'CediHcado dc

Acervo ’lécnico Pronssiondl b CAT" do responsável(cis) técnico(s) indicado(s), emitido(s)

pelo "Consclho Rcgional dc Engenharia e Agronomia - CREA e /ou Conselho de

Arquitetura c LJrbanismo – (PAU’', de execução dc, no mínimo. uma obta de semelhante

complcxidadc tecnológica 4 bperacional equivalente ou superior à solicitada (para os 13ns

da prcscntc exigência, cbüsidera-se parcela de maior rclcvância técnica e valor

significativo: l fabricação cibstalação dc tesoura/trcliça clm üço; 'l'rama dc aço composta

por tcrças p/ telhados; Tclh41 bento c/ telha dç aço/alumínio

8.37. O(s) professional(i+) indicado(s) na forma supra dc\'Grã(ão) participar da obra ou

serviço objeto do contrato, c scrh admitida a sua substituição por profissionais de experiência

cquivalcntc ou superior, desde quf aprovada pela Administração.

8.38. Comprovação do ]í4culo entr, .(,) p,.n„i.„.1(i,) i„di„d,(,) „, f„m, „,p„ , ,
Jicitantc, mediante uma das segui&tGs formas :

/+\

/+n\

8.38.1 Càrteira de -I]rabalho ;

8.38.2

8.38.3

8.38.4

Certidão d] (REA;

Certidão dd eAU;

Contrato S4cial;

8.38.5. . Contrato d] Úrc$tação dc serviços;
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8.38.6 Contrato dGTrabalho registrado na I)R'1- 1

8.38.7 p,é-,,„t,4+ d, p„,t,çã, d, „,»iç.,.

8.39. Comprovação de abtidão para cxccução dc serviço de complexidade tecnológica c
operacional equivalente ou sup4rjor com o objeto desta contratação. ou com o item pertinente.

por meio da apresentação de certbdões ou atestados, por pcssoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitiÜ$(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso

(capacidade técnico-opcracionalb.

in\ 8.39.1, Para fins da comprovaçdo de que trata cstc subitcm, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com a+ seguintes características mínimas :

l)l''.SCRiÇÃO DbS SERVIÇOS

Fabricação e instalação de tcsbdra/treliça em aço;

1-rama de aço composta por t4r4as p/ telhados;

rclham cIÉo cf tclha dc aço/alúlbínio;

QLJANTIDADE MÍNIMA
355 Kg ou 1 10,68m2

285 Kg ou 1 10,68m2
85 m2

8.40. Será admitida, p4r4 nns de comprovação dc quantitativo mínimo, a apresentação c
o somatório de diferentes atestaÜ4s cxccut,IdOS de forma concomitante.

8.40,1. Os atestados de 4dpacidade téenica poderão scr apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitantc.

8.40,2. O licitante dispdnkbilizará todas as informaçõcs ncccssárias à comprovação da

lcgitimidadc dos atestados, aúrbscntando, quando solicitado pola Administração, . cópia do

contrato que dcu suporte à cbdtratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objcto contratado, 4qntrc outros documentosin\\
8.41. Caso admitida

documcntação complementar:

particIpaÇão de cooperativas. será exigida a seguInte

8.41.1. A relação dos cb4pcrados que atcndcm aos rcquisilos técnicos exigidos para a
contratação c que cxccutarão o {4ntrato, com as rcspccLivas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na locajiÜadc da sede da coopcrativa, rcspcitado o disposto nos arts. 4'’,

inciso Xl, 21 , inciso I c 42, §§2} # 6' da Lei n. 5.764, dc 1971 ;

8.41.2. A declaração de qlcgularidadc de situação do contribuinte individual – DRSCI.

para cada um dos cooperados iddicados;

8.41'3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do servdç+;

8.41.4. O registro previs}df na Lei n. 5.764, de 1 971. art. 1 07;
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8.41.5. A comprovação de integração das rcspcctivas quotas-partes por parte dos

cooperados que cxccutarão o co4t+'ato;

8.41.6. os scguintes ddcbmcntos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da asscmbleia que o aprovou; c)

rcgimcnto dos fundos instituídb+ pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais dc

convocação das três últimas assblhblcias gerais extraordinárias; c) três registros de presença dos

coopcrados que cxccutarão o con}rato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e D ata

da scssão que os cooperados autblizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; c
/P\

8.41.7. A última auditoriacontábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou ull4a declaração, sob as penas da lci, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador

9. ESTIMÂTIVA4 bo VALOR D/\ CONTRATÂÇÃO

9.1. O custo cstimad4 [otal da ,„,t„t,çã. é d, R$ 59.842,09 (,i.q„,.t, , „,,, mil.

oitoccntos c quarenta e dois rc4i J c nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
cna ancx o ,

AN./11.ISE DE +ISCOS.1 0.

10.1. A .„á ii,. d, ,is,o} k dispensada .,, tc„„,os d„ .„t. 7'’. g 7', do Decreto Municipal
n.' 031/2023, c do art. 2', $ HT, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte

h ipótcsc:

( ) 1 - nas hipóteses dob rincisos l (valor), II (valor), 111 (licitação deserta ou fracassada).

VII (casos de guerra, estado 4c defesa, estado dc sítio, intcrvcnção federal ou dc grave

perturbação da ordem), VIII (chjergência c calamidade pública) do art. 75 e do $ 7' do art. 90
(rcmancsccntç dc obra), ambos dh 1,ci n' 14.133, dc 1 ' de abril de 202 1 ;

rH-q\

I

( ) III - contratação Hjreta, por dispensa ou incxigibilidadc de licitação, quando a

simplicidade do objcto ou o nlodo dc seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo

técnico prc liminar e análise do risco, o que deverá ser dcvidamcntc justificado no documento de

íormalização da dcnranda;

( ) IV - mcdiantc jus+inc,diva, nos casos cnvolvcndo cc)nLratação de objetos de baixo
valor ou baixa complexidade.

1 0.2. Segue em anexo aapálisc dc riscos relativa a contratação pretendida.
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11. ADEQUAÇÃO O14(,' AMENTÁRIA

1 1 . 1. As despesas deco+rbntes da presente contratação

específicos consignados no Orçal+4nto Geral do Município.

corrcrão à conta de recursos

11.2. A contratação scráa+cndida pela scguintc dotação:

02.004.04.122.0003.1003 – Amp+iáção de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 344+0510102
Fonte de recurso: 505

,’'\
12. DÁ VEDÂÇÃO À +’ÂRTICIPÂÇÃO DIC EMPRESÂS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participaçã Ü de cmprcsas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lci n'

14.133/202 i pcrmitc a vedação, 4ebde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre csse assunto,4 Tribunal de Contas da União – ’lCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não dc cknpresas çonsorciadas na licitação dependerá de cada caso

concreto. Isto porque a formaçãO Oe consórcio tanto pode sc prcstar a fomentar a concorrência

(consórcio dc empresas menores 4ue, de’ outra forma, não participariam do certame), quanto a

ccrccá-la (associação de empresa# Üue, caso contrário, concorrcriam entre si).

12.3. Compulsamos dive+sbs julgados daquela Corte de Contas a respeito dcssc tcn,a,
notadamente os Acórdãos n'’ 22}2b03 – Plenário; n'’ 1.094/2004 –- l)lcnário c n'’ 2.295/2005

Plenário, os ,1„ais. in„,ri,„,Imedt4, ,h,g,m à, „g„i„t„ ,.„,I„,à„ q„, „„,m d, „,„t, p„„ ,
pFCScntc contfataÇão :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação dc empresas organizadas cm
consórcio dcvc scr vcrincada casb à caso;

,n\

2. ’1-ratando-se de objeto 0+ pequeno vulto nnancciro c baixa compléxidade, a formação

dc consórcio podc cnscjar rcdu4ãb no caráter competitivo. pois í-acilitaria que empresas, qtlc

scriain naturalmente competidor4s entre si, acordasscm para participar da ljcitação;

3. A participação de consbdcios, dada a transitoricdadc quc Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consccução H+ objeto certo c dctcrminado no tempo, que envolva aita
complcxidadc técnica e grande +Ülto nnancciro, dc forma que as cmprcsas, isoladamente, não

teriam capacidadc técnica de éxcbütá-lo,a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia
sofisticada c restrita

12.4. Diante de todo o exb4sto, optamos pc 1a não permissão dc participição de empresas

reunidas em consórcio. consoant+ Üs motivos a seguir cxpostos

1 . c) objeto da pre,ente ,4,]t„tiçã. „ã„ ,„,.I„. .b„, ,/.„ „„iç., d, àlt, ,,mp 1,,id,d,
técnica nem apresenta grande vul[4 financeiro;
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2. 1)cvc-sc primar, no ÚrFscnte caso, pela ampla compclitividade como forma de

garantir a aquisição prctcndida + + admissão de empresas cm consórcio, dada a simplicidade do

objeto, poderá ccrccar a concorr+4cia;

3 . A vedação quanto à p4rticipação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a competitividade, pois b objeto consiste na aquisição de obra c/ou serviços comuns, não

sendo apropriada a exigência de f4rmação dc consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise prclim+1]ar do mercado pcrmitc supor que as empresas do ramo

conseguem forncccr o objcto do pbesente termo, scm a necessidade dc formação de consórcio.#\

Mercedes, 04 de julho de +024.

cson Marcos I,ucian

SECRETÁRIO DE vIAçÃo, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

/-"'\
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APÊNDICE A
CoKCORRÊNCrÂ N.' ,,/2024

MODELC J)E nECI.ARÂÇÃO I)r«= OBRIGÂÇÔES

À Comissão de l.icitação do Muhicípio dc Mercedes

Referente: Edital de CONCORI[ÊNCIA N.' x/2024 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

/\ Objeto : Contratação de servi\os de obras e serviços de engenharia para realização de

reforma da edIficação destinad& a associação de damas e ampliação de barracão pré-moldado
na localidade da Sunga Forquiqra, interior do Município de Mercedes – PR.

Declaramos para b$ fins de direito, na qualidade dc proponente do procedimento
[icitatório, sob a modalidade c{)IvcoRRÊNCI A N.'’ x/2024, instaurado por este Município.
que sc nossa empresa for declar4d# adjudicdtária do objcto:

11

a) Mantcrcmos durante a execução dos scrviços, na qualidade do corresponsávcl na

gerência dos mesmos, oCa) Engbphciro(a) Civil (ou outro pro.fissioncll capacitado) , Senhor(a)
. inscrito juh Io ao Consclho Rcgiorlal dc I'=ngcnharia, Arquitetura c

Agronomia – CREA dob conselho pro íi ss iona 1 colnpctente), sob n .'’

b) Di,p,„,m., d, p„„,+ Wc„i,o „„,s,á,i, p„, „ ,,„„çã. d. ,bj,t, ,,ntratual;

,) Di,p.„„„, d, ,q„ip„hp„t„ „„„,á,i„ à „„„,çã„ d, .bj,t. d, contrato.
.n\

Por ser expressão H+ verdade, nrmamos a prcscntc.

_(local) _, em dc de 2024

(assinaturd).

(Rhpreserúante da empresa e qual i.fi cclção do mesmo)
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APÊNDICE B

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de cmp4cba para reforma da edificação destinada a associação de damas

c ampliação de barracão pré-mo4d+do na localidade da Sanga l;orquilha, interior do Município de
Mcrccdcs.

JONTRAI-AÇÃO :RI SCOS DO PROCESS O DE

1. RISCOS – FASE DE PLANbjAMENTO

c em R&>
BaiTo ITImpacto: 1 Alto 1 Classificação:
1 -ssidade.

Risco 1
PrI>f)abilidade:
Dano

otencial:
Ação
Preventiva :

P=cma cc

diálogo com iÚteressados, formalizar o ’l-crmo
dc Rcfcrência.

imã T- kÁ-bmMI7 de
Contingência :

2. RISCOS – FASE DE IJICITI IÇÃO

1 ,il iMc Mjji
Baixo 1 ImDacto: 1 Alto l Classificação:
c hccessidadc institucional e aumã
licitação ou nãoutilizar a dotação orçamentária planciada.

1 WrIte, com–p=r iÜsponsiva
publicação e cÉigências razoáveis, c scguindo

o calcndário lqgàl c administrativo.

Risco 2
m;iIidade:
Dano
lotencial:

AçR
Preventiva :

Réfà;ii–1 BÁ–tiÚl alterações i llcsp;)iM
eventualmente hcccssárias, no mcnor prazo

possívcl .

Açãl; de
Contingência:

3. RISCOS – GESTÃO DO CÓNTRATO
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hã - 1

Médio

Secretaria

responsável

Prcgoci ro,
Prefeito .

Médio

para refazcr a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção.
Procuradoria)
Equipes
envolvidas

(Compras,
Prcgociro,
Direção,
Procuradoria)
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llisco 3
Probabilidade:
Dano
otencial:

Ação
Preventiva :

Ml - de
Con tingênci

4. RISCOS – GESTÃO DO C.

Risco 3
Probabilidade:
Dano
Dotencial :

Ação
Preventiva :

Ação de
Contingência:

5. RISCOS – GESTÃO DO CÓNTItATO

Risco 3
Probabilidade:
Dano
Dotencial:

AM(
Preventiva :

iM)–R[mr rs sbm
Contingência: cluc impcdcm pu dificultam o pagamento.

ilrclusivc libcdaÇão de recursos.
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) 0

1 T) 3( 1iM
Incxccução dd Objeto ou atraso na conclusão.

Médio

Ic &RiM
necessária, in[cjado e cumprido dentro do
cronograma c4tàbclccido.

Not ificinla lmc–lm
prazo, sob pcqadas cominaçõcs lcgais.

Rei’j;onsável: Fiscalização c
Direção
Administrativa

Fiscalização ;
D ircção
Administrativa

i&i 1;(;;lsável:

I&TRÂTO

c m
Dwo=maGiI
Serviços execu jados com má qualidade (segurança, acabamento, dimensões,

,)ctc

Aconuaok serviços c v )1)
está sendo conI'ormc 1 1 Contrato

do

cxccuÇão
especificado .

t1 Km rcfcitos os scrúÜãTJlcsp(;A
acordo com o qbc foi contratado.

doFiscal
Contrato

Atraso de

m(= am( Iii;;M
IG de obrigação da própria administ IM

Médio

Fiscal ==
Contrato/
Contabi 1 id,IdC
Fiscal do
Contrato/

Administração

Comunicar
nota fiscal.

tramitar adequadamente a Responsável:
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MATRI4 bE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

IVI

P

A

C
T

0

Muito Alto 5 Médi'

Alto 4 Médil Médio

MédioMédio 3 Ba}x, Médio

,/'q\ Baixo 2

Muito baixo 1

B.aix€

Baixà

i
Rarl

Médio Médio

Baixo

3

Provável

Médio

Ba}xo Médio

4

Muito
Provável

Médio

7
Pouco Provável

5

Praticamente
certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 04 de julho dc 2024.

Jacson Marcos l.ucia11

SECRI.ITARIAI+E VIAÇÃO, OBRAS E SERViÇOS URBANOS
A\
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APÊNDICE C
MXFR17J DE RISCOS

OB.JE’FO: REFORMA E AMdiIAÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DA SAN GA FORQUIIJIIAn

RISCOS POSTERIORES A cbNTRATA1 ';\o :

,p-\
1 - CASO FOR'FUI'ro E FORCA MAIOR

Risco 1 v m; ;
prc.judiqucm a qontinuidadc dos serviços ou clcvcm os custos incorridos pclo
contratado

IMI im
M( GLi;
Deve ser prcvibtp c realizado o Scguro dc Riscos de lingcnharia.

Probabilidade:
-ãMblÜ-ência:
Medidas
IVIitjgadoras :

ilcsponüm
pela Solução e
Custeio

til;ssificação: BAIXO

{

Risco 2 \ t ;tna
que prcjudiqu 4rn a continuidade dos serviços ou clcvcm os custos incorridos

lo contratad

+\ mI Í)ilidade:
ami;ência :

i{:MIm 7)–=–lil
1 IOgrama. Custos adicionais. Necessidade de- recomposição dJ
cgu ilíbrio llcoÓômico-nnancciro .

kciuiãümmmlú:àúIi' iinó=nMedidas
!Vlitjgadoras:

Responsável
pela Solução e
Custeio

CON’FRA'1- A

2 – RE(; ul.A’FÓRIOS/LICEN['TAMENTOS

llisci)i M ã;TÚMú iMl– ;
Orgãos pertindnles .

mMFma––h'mxüi IM
1 1$grama dos pro.jctos c início da cxccução das obras. Custos
adiciônais devidD a alterações para atendimento a legjslação

Ml-;br M (45)3256-8cmõm liQi– Mercedes – PR
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i;iobabilidadc:
-Consequência:



+\.

Medidas
Mitigadoras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 2

Probabilidade:

Consequência:

Medidas
Miti!!ad oras:
Rcsponsá\T
pela Solução e
Custeio

3 – PROJET O

Risco 1
Probabilidade:

Consequência:

Medidas

Mitigadoras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 2

1> rol)a b ilid adc :

c(isTcMt Jã–

Medidas

iVlitigad o ras:
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b c =smc=;==i--=
legislações cabivcis. Consulta junto aos Órgãos competentes desde as fases
inicias dc elabblação dos Droictos.
CON’1-RATA

Momã&;Ma IRa omiculdades
obras .

RARO
Atraso no cl

solicitação d €

ambiental .

Contato dcsdl

para Drovidêl
CON'1-Rn

r -]–ãl m-
)nograma de obra. Possibilidade dc custos adicionais pela
lltcraçõcs dos projctos bem como estudos para licenciamento

)s estágios iniciais do contrato junto aos Órgãos compctcntcs
:las a tempo todas as exigências para cxccução da obra.

nl-cmc ) m
1)co 1 pitmJii;1 pacto :--––]-\11’11)10 1 (:tassMo Nmb
no grama. Modificação nos custos em relação ao orçamcnti
est imati vo.

Mn\o -zo
ncccssidade b ser satisfeita com a mesma, de modo desenvolver o projeto
básico com oi rúaior nível de Drccisão DOSSÍVC!.

( m

ÀjlÍS=IT
dcsdobramcdtós do

RlõmfImpacto:

dcfinÍç–ãi; básicodo devidopro }ctonas

IFO leto

ao s

CXCCLIt.1 V o

MI’':1) 10 1 C iassiMl Vl EDI o
:ynograma. Modificação nos custos cm relação ao orçamcniiiAtraso no

csti m ativo.

Avançar o dr 4joIo com a maior brevidade possível c de maneira simultânea

com os col]dicmcntares, a nm de que possíveis incorrlpatibilidades sejam
idcntificadas c} corrigidas o quanto antcs, para encontrar as melhores soluções
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mr mc r i:
e NTRATiÜ
pela Solução e
Custeio

Risco 3

Probabilidade:
Consequência :

Mbit idas

iViiíig:ldoras :

Responsável
pela Solução e
Custci( j

Risco 4

1> f(;babilid adc:

Consequência:

Mcdidas
Mit igado ras:

[iiÚijiclniám
pela Solução e
Custeio[

Risco 5
Fi(;É)11 l;ilidade:

Consequência:

Medidas
fVíiti!!atl o ras :

km
pela Solução e
Custeio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Hohe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao(@fnercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

'w.mercedes.or.gov.br
Página 1 59

As;Kg1:J
:/“i
tj

Pag.

abr1)

unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Concorrência rt,' 7/2024
Processo Licitatório n.' 149/2024

1 s ;TH
soluçõcs não cdnHizcntcs com as diretrizes c cspcci ficações do antcprojcto
iixITTI)M jMT–[11;;siGno 3AIxÕ
Atraso no crodoLrama devido a maior necessidade de prazo para análise c
maior dcmandai de aiustes.n l)rojctos co=mmiívll
como em cons+ahte contato com a CON'1-RA'l'AN'l'l':. Não pagamento sc os

níveis de scrvidocxigidos nos critérios de accitabilidadc expostos no Termo de
Rcfcrência ou Critério de Pagamento não forem atingidos.
(

ITjc ;s–c-

l'crmo dc Rcfc+êhcia, por parte da ConLratantc

-IIÃiHTTül )actoTmivi:iis i
Atraso noVlbgrama dcvido a impossibilidadc de avançado pela não
aprovaçao .

Comunicação órbvia sobre as datas dc cnLrcga dos projetos para organização
dos fluxos inte[Hos da contratante. cntrcga dos pro.ictos com o maior nível de
detalhamento pobsível e de acordo com as csDcciíicaçõcs necessárias.
CON'1-RATA

maI
Ünp„cto, –4l' ii;\ikt)– 1 1:1,liMçã„]3ATkb
)grama. Modificação nos custos cm relação ao orçamento

Mod incações/l
11.&ko

;\T;=
csLimatlvo.

Realização 1r +
compcUg_wnt4s das soluçõc? adotq_q_las c não nçJJstos crrlppI919:
CON'i'RA’ 1-All,4 .

eventuais
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Risco 6

Probabilidade:

Consequência:

Medidas
Mitjgadoras :

Resp(;m
pela Solução e
Custeio

Risco 7

i;hl;ilidade:
Co;lscquê;lcit; 1

Medidas

Mitigadoras :_

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 8

Probabilidade:

Consequência :

Medidas
IVlitigado ras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

4 – TECNOLÓGICOS

Mc ce %i li;–
em projcto dê+ido à obsolcscência dos mcsmos.

ímã;iiMM]--IIÀRt)=aRMnTxi=-–(xmãno m
Consequência: [ Neccssidadcdc atualização das tecnologias c cquipamcntos a nm de que não
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mMa
RARO q]Mn–al m
Atraso no crbÚograma. Modificação nos custos em relação ao orçamento
cstimativo. Edcntuais rcanáliscs c aDrovaçÕ

o 1+lento do projeto clccutivo, o conGt sm
qualidade, colhblctude e comDatibilidadc do mesmo.

CON’I-InR)

–[c–n-–pMF=)Tllji-f
Contratdntc. dDÓS aprovação iá enviada.
ÍÃk cnm pacto ; hiT)T–––– T- 11hs

ÀlraiMiaGrama. ÚMfÍc-i-ção llc;i–- dustos c-Imlação ao orÇamcl;{o
cstllnatlvo.
Analise detal] Lda das entregas, c(;11

lo emissão de rclql_<?[jgqp JP1(2v ação qq_c_tapa dos pro.icLos..Ày gRs bem c+

CON'l-RAIAr

M t )

Orgãos compbdcntcs.

-R AcM( )(1
Atrasi;-id–-ibrTÓÚ=Miãhiação ll-os bustos c-1+1-1n a=r–ç;icntc>
csI im ativo .

1 Mi)ll-liliéa cRi;
cdiiicação. Clontato desde os cstágios iniciais do contrato junto aos .Orgãos
compctentcs pbra providências a tcmpo todas as exigências para execução da
obra.

FmnÃ=lm
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Medidas
IVlitigado ras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

5 - coNs'rRU(,'AO

Risco 1

T4oba b ilid adc:

ã)nsequência:
Medidas

Mitigadoras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 2
Probabilidade:

Collsequê;lcia :

Medidas

IVlitigad ori\s :
Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 3
Probabilidade :

ton seq u ên cia :

Medidas
Mitjgadoras :

-niií)n ;m
pela Solução e
Custeio
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a=mnt–cms–/=;iúiiü
dim inuídos.

+ +=à;;i,i=

n) ;óidic;iI– Custos adicionais ou

(

mc Emm
soluções confbtmc o previsto.
iR Dact=
Modificação

HaITi–[tli;;úl
mstos CITI relação ao orçamento cstimativo.

Realizar ciso tcdênciam;fã-&
de operações que indiquem este tipo de risco. Contratada deve ter seguro
contra riscos dd engenharia.

tal)[\

s M–-iI;);
mFllm1)ac( ímo ––]–ã-11ss

Àú-Ái='–ah 681 grama.À}i(iinààÜ.ã(; ;\ãé éústos dl;llelação ao orÇ=TÚIIo
csti Inativo.

c pboa
téc 11 jpa. Cont+atação dc Seguro dg_ 8 iscqLqF}.';ngc n hq.}]_aJ)ela Contratada:
CON'l'R /\'1-ADA .

Perda. rom)ü dano dc matcrial ou cquiDamclltt)
mã––T])wr acto:Tai’'!Tá o l-tíi iiiaMaR/m
Atraso do c+ohograma. Modi-licação nos custos cú relação ao orçamento
cst i maU vo.

Àm R\miii)TIairaJô-il;–
dc Seguro delliscos dc Engenharia ncIa Contratada.

71)N’lm R
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llisco 4
Probabilidade:
Consequência :

Medidas
Mitjgad o ras :

Responsável
pela Solução c
Custeio

Risco 5

iJrobabilidade:

Consequência:

Medidas

Mitigado ras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 6

ProbabilidadE
Consequência :

Mm -

IVlitigadoras :

Responsável
pela Solução c
Custeio

Risco 7
Probtin) M( FcT

Consequência :

Le Inc as

iVIitigadoras :
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llrros dc ExecuJ
PCO. PROV. MEn+–R:iI
Atraso no crdnDgrama da obra. Modificação nos custos em relação ao
orçamento cstilhrhtivo .

Investir =a}idade do -badi;- TúiLlil-J;
qualidade dos de[viços dc execução da obra

CON'1-R/\TAI E

e à
lra realização das atividades
M) –

Mod incaçã8

Dificuldades
csDCcializadOS
PCO. PROV.

equipamentosserviÇos e
lrcvistas

Classificação:
nos custos em

MÉDIO

relação la–/–\ii;=s ro

orçamento estiblàtivo.

P land amemIc ral_ações rclaci;;;;
com antccedên#ia suncicntc para resolver estas questões ou planejar
modificações g+ estratégia com o mcnor prc_juízo financeiro e de tempo
possível.
c ON TM’rAI

Rccusa dc mat€riais, métodos c/ou pessoal por partc da Fiscalização.
1)co. PROV. T) atxs

mcaçãc) os crno-X} 8grama da obra
orçamento esti Inativo.

nm+sr ) ;
l"iscalização. Contratação de parcciros dc qualidade comprovada para
fornecimento de materiais e insumos. com consulta prévia à Fiscalização.
aMin}/t

ao

Problemas na ds{rutura dc cdificaçõcs vizinhas

i\ tr1= [ManI -(-IJ
&LIStOS extras Üa[a reparação das cdiIicaçõcs coniornlc exigência legal,

Rcalizar cstudÜ dc campo prcviamcntc ao início das obras para documentar a
situação das cqi$cações no entorno da obra, e assim avaliar os reais danos que
a obra em si DdSbd tcr causado.
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Responsável 1 CON’FRATAD
pela Solução c
Custeio

6 – ECONÔMICO

Risco 1
Probabilidade:
à)J;e'à u-ênéii :

i 1 ã
T([1 xl--ati1 m
Átrasc) rama. Modificação nos custos cm relação ao orçamento

cstimativo. Indidência de penalidade pccuniária c possível pedido de rescisão
contratual .

1 )
cm vjgor, bemlcl)mo a solicitação dc rcscisão Dor parte da contratada.
=( cfm

p-\

Rcdidas
Mitigadoras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 2

Probabilidade:

Consequência:
Mcd idas
Mitjg tIdo ras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

L s m
-lUI ) (iS
mcnc )=Ios em relação ao orçalbcnii; ati mativo.
A cmprcsa ci D Município dcvcm considerar as flutuações no mercado
linancciro/triblltár io .

CON'1-RATA$'h-1:.

'n'\
Risco 3
Probabilidade:
i:OI isca i;éiliii:
Tmlas
Mitjgado ras :

Resp(m
pela Solução e
Custeio

1 Ljquidez financeira> ã
RmÜJB4JNIF]–tLF
Atraso no crobQgrama dc obras.

) Frãimp=:
bem como apÜc$cntação de Seguro Risco de l«=ngcnharia.

mlnA
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MATR12 +)E RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

IVI

P

A
C

T
0

Muito Alto 5

Alto 4

Méd il @ Fãk&:

;;;À@

Médil

{;F
Médio

Médio 3

Baixo 2

Médio Médio

Bdx4 i Médio Médio

Baixo

7
Provável

Médio

,n\
Muito baixo 1

]8 a i 11111i1L $ }
1

Rarol

BaÊxo Médio

4

TVlu ito

Provável

Médio

2

Pouco Provável

5

Praticamente
certo

PROBABILIDADE

MÉdcedcs – PR, 21 de junho de 2024

Jacson TVlarcos l,ucian

SECRETÁRIO 1++ VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

A\
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APÊNDICE D
UDO TÉCNICO DREI,IMIN AR

Objeto: Contratação de serviço4 Üe obras e serviços dc cngcnharia para rcalização de reforma da
edificação destinada a associaç§o de damas e ampliação do barracão pré-moldado na localidadc
da Sanga l forquilha, interior do Município de Mcrccdcs – PR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Á„a R,q„isit,„tc, Secretaria 4GViaÇão, Obras c Scr,iç,)s U,b„„.,
n\

Conforme a 1.ci n' 14.133, de kü2 1 , o Estudo Técnico Preliminar tcm por objetivo identificar c
analisar os cenários para o atcÜdimcnto da demanda quc consta no l)ocumento de Oficialização
da I)cmanda, bem como dCI;nonstrar a viabilidade técnica c econômica das soluções
idcntiiicadas, fornecendo as ibformações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação

Neste scntido, o presente doÓÜmcnto contempla estudos para a contratação de solução que

atcndcrá à necessidade especiqc4da no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade cstudá-la dctalhad4l4entc c identificar a Inclhor solução existente no mercado para

supri-la, cm conformidade cod 4s normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECEk ;IDADE

A Associação de 1)almas Ros4 }3ranca está localizada na linha Sanga l;orquilha, no interior do
Município de Mcrccdcs. Ncssq lbcal, ocorrem encontros de damas para jogos de cntrctcnimcnto c

outros eventos. Atualmcntc, o jqlhado da associação é fcito dc tclhas cerâmicas e as estruturas de

sustentação são dc madeira, mh 4 estão em péssimo estado. 1’': urgcntc substituit essa estrutura por
uma nova de metal, mais rcsis+ehte, para a colocação dc telhas metálicas e posterior instalação de
forro. llssa reforma abrangcrá u[na área total dc -103,91 m=, proporcionando maior segurança aos
írcqucntadorcs.

n\

2. Al.INll,/\Ml4IN'ro COMPC/\

l-ica dispensado o Plano de dqntrataçõcs Anual para o exercício de 2024, em conformidadc
com o Decreto 242/2023 de 2b de dezembro de 2023 .

I
3. REQUISITOS DACONfPATAÇÃO

- ’l'rata-se de serviço de exccúdão, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração preVista para 02 (dois) Úcscs.

- Não se trata dc prestação de
I

:+viço de naturc;'.a contínua, porém dc demanda certa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: ticitac4o@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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- o objeto é composto por um Único item: contratação de empresa especializada para a
execução de reforma predial c$qformc projetos arquitetônicos, especificações, orçamento c
cronograma físico-linancciro, cb imóvel quc abriga o salão comunitário da Associação dos

Moradores da I.inha Sanga Fo+qLilha, localizado na IIstrada Rural, 1.otc Rural 126-A, 28'’

Perímetro, l.inha Sanga Forquilh+ Do Município de Mercedes – 1)11

- Dada as condições de execução da natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços;

n\ - Priorizar para que a implanta4
sustentáveis do ponto de vista
rcaprovcitamcnto da água de chh

reutilizáveis para descarte;

[o do canteiro dc obras scja organizada, com critérios mais
lbiental, no qual constc, por exemplo, o reuso dc água, o

'as e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não

- Utilização, caso ncccssário, de

que pCHn ita a reutilização;

ldaimcs c cscoras prcfcrcncialmcntc metálicos, ou de matcrial

- A contratada deverá atender cr fspcitar aos prazos c condiçõcs estabelecidas no cronograma
físico- financeiro ;

- A contratada dcvcrá atendo] a todas as disposiçõcs do Memorial descritivo e demais
documentos .

4. – I':S'rIM/VrIVA J)AS QU, ÍTll)ADES E Ci.ASSll«-]CAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

It,m Objeto Unidade

, -- ' 1l{miLa dê iémen) á-múàão dc DámasI M
- Rosa Branca, da localidhdc da Sanga Forquilha

Quantidade

187,91
/H'\

Classificação dos bens/serviços
( X ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Serviço de Engenharia

) Continuado. ( x ) Não continuado.

o .hj,to „ã„ „ ,„q„„d„ „. l,„G,ito d, „b„,, „„,„ , ., q„. 1,ã. „„„t,rá altcraçõcs
substanciais das características db bem imóvel, visto sc tratar da reI 1)rma da edificação destinada

a associação dc damas c amplia&qo de barracão pré-moldado. O l’ornccimcnto pretendido não é
considcrado continuado, uma vdzquc não se presta a manutcnção da atividade administrativa,

não dccorrcndo dc necessidades bqrmancntcs ou prolongadas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Üone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998--000 – Mercedes – PR
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Vigê„ci, da co„t,.,tação (no c4sb de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

5. LEVÂN’rÂMr«=N'ro DE 1\IÉRCÂDO

Identificação das soluções

Id

1

2

Descrição da solução (1

-jê;LitMãnc me à;mF;içiiFl-úii;úl
lbarracão.

illxéül dão dê ’rar lpliação dc barracão com recursos e mão de obra
ro pr IOS.

cenário)

/"\

Análise comparativa de solu

Requisito Solução 1 Sim Não

X

X

Não

Aplica

A Solução encontra-se iÚblantada em
outro órgão ou entidade da ,'tdministração
Pública ?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução atendcrá as
Administração?

ípectativas da
X

X

SoluÇão 2 X

X

A Solução trará ccodqm ia para a
Ad nr in istração ?

Solução I

SoluÇão 2
'n'\

Registro de soluções considcrádas inviáveis

A segunda solução é inviávdl, pois o quadro de funcionários municipais não possui alguém
capaz e dcvidamcntc autóriz4d l) a realizar esse tipo de serviço. Além disso, no momento, não
temos matcriais licitados par+ a reforma e ampliação, o que acabaria gerando mais um gasto
para o Município.

Análise comparativa de cus4ob das soluções viáveis

2 é:1 l 3 : ã : 2 : 1 i : 1 : : l l: : :v i :1u : : [] : 1 Íavi :11: : : : : 1l: : r : : : ::: 1 : iIi : : : : : 11 ::raat = LIMluJViE : ;
dos valores polo sctor dc cng€qharia, o projcto ainda passará pela l-asc competitiva do proccsso

?;1:::1:!;;X,1:: 1:Ff;;111:1;;:::;Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Estimativa do valor da contrajaéão

Valor estimado da solução eb4olhida: R$ 59.842,09 (cinquenta e nove mil, oitoccntos c
quarenta e dois reais e nove centd Vos:

Parâmetros utilizados: Lcvant: lento de valores com referência na tabela SINAP.

Metodologia utilizada: Valor e4tjpuIado pelo orçamcnto, com base na tabela SINAP.

,''-', 7. DESCRIÇÃO 1)A SOI.uçKo COMO UM TODO
11

A prcstação dc serviço dc rcforb$ da cdincação destinada a associação de damas e ampliação
dc barracão pré-moldado, d+verá ser executada por empresa contratada através de
concorrência eletrônica.

8. JUSTIFIC,vrIVA PARA PKkCELAMEN’ro

Por sc tratar de uma contratação df obras e serviços de engenharia. não há parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOSktESULTADOS PRETENDIDOS

A prestação de serviço de reforbã da edificação destinada a associação de damas e ampliação
de barracão pré-moldado, resÜltará cm melhorias para o funcionamento do local, o qual
garantirá maior confolto c s4gürança às pessoas quc utilizam deste espaço, tanto para

cntrctcn i molto como para a gu+r4a dc máquinas e cgu ipamcntos.

1 0. PROVIDÊNCiAS PRÉVI. .S AO CONTRATO

n\ Não há nenhuma providência pléyia para a execução desse serviço

11. CON’rRNi'AÇÔ ES COR++iJXiAS/iNTERDI«= i)ENI) EN'i' i*:s

N„,h„„„ „„,t„t,çã. ,„,cl,t,+i,ht„dGPC„d,„t, f,i ,sti m,d. p„„, „„ caso.

12, IM PACÍFOS AMBIENFFA

llá possibilidade de impactos 4mbicntais com relação aos rcsíduos oriundos da reforma c

ampliação .

Como medida mitigadora, a coi+tratada deverá rcspcitar as Normas 13rasilciras – NBR publicadas
pela Associação Brasileira d+ Normas 'Fécnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado
gerenciamento

13. DA UTii.iZAÇÃO 1)O SId i'EMA DE REGISTRO 1) E PREÇOS

) Deverá ser adotado o sist}Üla de registro de preços.
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( X ) Não deverá ser adotado os+stema de registro de preços conforme justincativa.

Descreva a justificativa para nh6 adoção do sistema de registro de preços:
I'rata-se de intervenção única É específica, a ser executada em única parcela, não havendo

necessidade de replicação.

14. POSICIONAMENTO SOt]l4E A VIABII.IDADE 1) A CONTlINI'AÇÃO

''\ o processo licitatório para abrcstação dc scrviço dc rcíorma da edificação destinada a
associação dc damas c ampliê+§o dc barracão pré-moldado, resultará em melhorias para o
funcionamento do local, o qual Éarantirá maior conforto c segurança às pessoas que utilizam
deste cspaço, tanto para cntrctcÜi\Çlcnto como para a guarda dc máquinas e equipamentos.

é ncccssário conforme aprcseh{ado durante este l:studo 'l'écnico l)rcliminar. Sendo assim.
conclui-se como viável a contra[ação aprescntada.

11
Classificação: Por fim, considbrando as informações levantadas, os responsáveis pcla
elaboração cntcndcm que o E'1-P co orçamento estimado da contratação dcvem ser classificados
como não sigilasos, nos tcrmos da Lei n.o 12.527/201 1 c da 1.ci n.o 14.133/2021.

Município dc Mercedes, Estado do Paraná, 03 de maio dc 2024.

n\
[acson Marcos Lucia n

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E
SP+IVIÇOS URBANOS
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APÊNDICE E

r)ocuMEN+0 DE FORMÂI.rz,\ÇÃo 1)1l: l)RMÂNDÂ

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/S4tpr/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos .

Responsável pela Elaboração Documento: Jozianc 1 lassc

/(:\ E-mail: obras@mercedes.pr.go+.Ür Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sukibta):

Contratação de empresa para reb+ma da edificação destinada a associação de damas e ampliação

dc barracão pré-moldado na loc+lÍdadc da Sanga Forquilha, interior do Município de Mercedes.

2. Justificativa da ncccssidadeda contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto + #ccessário e como ele vai atender a demanda existente):

A Associação de Damas Rosa Üranca cstá localizada na linha Sallga l;orquilha, no intcrior do
Município de Mcrccdcs. Nesse jocal, ocorrem encontros dc damas para jogos de entretenimento c

outros cvcntos. Atualmente, o t4lhado da associação é feito dc telhas ccrâmicas e as estruturas de

sustentação são de madeira, mab cstão cm péssimo cstado. 11 urgente substituir essa estrutura por
uma nova dc metal, mais rcsist4n[e, para a colocação dc tclhas metálicas e posterior instalação de
forro. l:ssa reforma proporcion+rá maior segurança aos Ircqucntadorcs. Além disso, na mesma
localidadc, há um barracão utili+ado pelos munícipes para guardar maquinários e equipamentos da
associação. No entanto, o cspaçb atual não comporta mais esses materiais. Portanto, optou-sc por

resolver essas duas situações atr#+és da contratação de cIIma empresa para executar esses serviÇos.
/-=\\

3. Tipo de item, de acordo col
unidade de fornecimento, qual
e s

c na da cdincaçã(
associação de damas

ampliação de barràdão pré-
moldado na localidad# da Sanga
l'org u ilha .

.1 e

)s Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
:idade a ser contratada, e valores unitários e totais:

a c )

1627 lvl 9icstinada

;8Nos tcrmos do inciso 11 do a+tJ 33 do l)ccrcto n.' 03 1, dc 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo clctrônico do Govcrn4 1'-cderal (CA'IMA’l ou C /\’lSl*:R), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .
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Justificativa do quantitativo pr+qisto (como se definiu o mesmo):

os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos dc

cngcnharia, conformc planilha or+qmentária c suas respectivas memórias de cálculo.

4. Estimativa preliminar do valb+ total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercíqi(! financeiro do Plano):

/x R$ 59.842,09 (cinquenta e nove lil, oitoccntos c quarenta c dois rcais c nove centavos).

5. 1'„„i,ã„ d, d,t, d„,j,d, pa[+ a c,ntr,t,ção: Sctcmbro dc 2024

6. Grau de prioridade da compr+ ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alt, ( ) M„it. Alt,

7. IIá vinculação ou dcpendêncdacom a contratação de outro I) Fl) para sua execução,

visando a determinar a scquênqi+ em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( X ) NAO

8. Classificação orçamentária dádespcsa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.004.04.122.0003.1003 – Amphibção de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso : 505 llbyalties

'’n-\

9. A elaboração do Estudo Técdico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n." 031, de 24 de + Hrço de 2023):

( ) SIM ( X ) NÃO

Justilicativa (cspccincar porque Qpcional, se for o caso)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – dobe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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brcedcs-PR, 03 de maio de 2024

Assinatura do lesponsávcl pela Formalização da Demanda

/R,
(=ionIc c dc acordo:

Secretário da Pasta Interessada lomc): Jacson Marcos l.ucian

Assinatura:

n\
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ANEXO li

MOükLO DE TERMO DE CONTRATO
I]e+ n' 14.133, de I" de abril de 2021

OBRAS E sdl+vlÇOS DE ENGENll/\RIA – LiCITAÇÃO

MUNICÍpIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’...........)

/R.
CON'1-R/\’I'O ADMIN IS'I-RA'1-IVO N' ......../...., QUI':

FAZEM 1':N'1-Ri: SI O MUNICÍPIO DE MERCEDI tS 1{

O MUNICÍPIO dE MERCEDES, pessoa jurídica de direi1,o público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. OswaldbCruz, n.' 555, Centro. na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

neste ato representado por seu Prefejto, Sr. Laerton Weber, doravante dcnoIninado CONTRATAN'['1';, e
oL'4 .............................., inscrito\à) iio CNPJ/Ml=' sob o n'’ ..,..........,.............., sediado(cl) na

..................................., em ........1..1................. doravante designado CONTRATADO, rzesfe aro

re pr eserlludoíu) por .........................]........ (nome e função no contratado), conforme aros constltuti\;os da

e/77presa OU procuração a/?resebdac/a nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n''

....,......,. e cin observân4i+ às disposições da UX14. 133. de I' de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem cel+1]rar o presente I'crmo dc Contrato, decorrente da Concorrência n.

/..., mediante as cláusulas e condik#es a seguir enunciadas

’3, CLÁUSULA PRI- ÜEIRA – OBJETO (art .92, 1 e 11)

13.1. C) objeto do preschje instrumento é a contratação de scrviçoi de obras e- serviços de

engenharia para realização de rcf4r Ina da edificação destinada a associação de damas e ampliação de

barracão pré-moldado na localidade da Sangd Forquilha, intcrior do Município de Mcrccdcs – PR, nas

condições cstabelccidas no Termo #4 Referência.

13.2.. Objct„ da contrata4ãb,

ltcm
0 1

)mc 1
Reforma da cmc bstinada
a associação dc djmas c

ampliação de barra}go pré-
moldado na localidadeda Sang,r
1;org ui 1 ha.

Catserv
1 627

Unid
M 2

Quant. (Obra)
1 87,91

RS Total

13.3.
Vinculam esta con+r+tação, independcntcIT, cnn d, t,ans,rição :
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13.3.1. o lcrmo de Re-fc[êpcia;

13.3.2. o l*:dital da l.icit 4#o;

13.3.3. A Proposta do co4tfatado;

13.3.4. O „...g„m, fí,4, 8-n„,„„i,. d„ ,bj,t.;

13,3.5. llvcntuais anexos bbs documentos supracitados

13.4. O ,CRime de exec#çPo é o dc ,o„tr,t„çã. „mi-i„t,g„d,

CiJÁUSUIJA SEÜÜNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
,P'\

14.1 . O p,’-„„, d, vigêyli& da cor,trc,tc,ção é d, 04 (q„„ I„.) m„„, c„„tados doCa) assi.nat„„a d.

instrlunento de contrato/emissão \d\Tdem de serviço, na JoTma do artigo 105 da Lei n' 14.133. de 202 1

14.2. O p,„,. d, ~igê+V „„á a,*t,mahc„m,nt, p,.r„,g„d,, i„d,p,nd,nt,m,y,t, d, 1,rm,
aditivo, quando o objet-o não foI concluído no período jlrmacto acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do corE$1ado,- previstas neste instrumento

CIJÁUSUIJA T+:kCEIRA – MO DE 1 ,OS DE

CONTRATUAIS (art. 921 IVl VII e XVIII)
15.1. o ,cgi,nc dc exc,hqã, c,„t„t.,1, ., m.d,l., d, g,sta. c cIc execução, assim como os

prazos c condiçõcs dc conclusão,1 4ntrcga, observação c recebimento do objeto constam no 'I'crmo dc
Referência. anexo a este Contrato.

15.1.1. Constituem riscOs a serem suportados pelo contratante (conforme documento
matriz de riscos):

EXECUÇÃO E GESTÃO

MATRIZ 1)E RISCO :

15.1.1.1. Eventos hão-segurãveis caraclerizados como de força maior ou caso

.fu„tuIIo q„e prejud tbem a continuidade dos serviços ou ele\7em os custos incorridos
pelo contratado ;

, /=\.

15.1.1.2. DiDcuIda 4,para aprovação dos projetos juno a Mtmicipdidade e demais
Orgãos pertinentes ;

15.1,1.3. DiDcutdaÀe's para obtenção das iicenças e alvarás para início e execuçã<>

das obras:

15.1, 1.4. Inadequaç$9/defeito do projeto básico :

15.1 .1,5. Demora hd análise dos pro.jetos desenvolvidos dentro das etapas

elencadc is no Termo »é Referência, por pane da Cont.ratclnl.e ;
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15.1.1.6. Mudançbs arquitetônicos e de projetos comptementares por parte da

Cont.ratante, após bpyox;ação já enviada;

15.1.1.7, Mudançbs’. arquitetônicos e de projelos complementares por parte de

outros Órgãos cor$ +1entes;

15.1.1.8. Inadimp+}}cia do Contratante :

15.1.1.9. Aum,„,t,\,iF juros, impostos, dólar

15.1.2. C„„stitucm riscbk a sc,cm suportados p,1. ,.„tratado (conforme documento
matriz de riscos):

15.1.2.1. 1':ventos Idguráveis caracterizados como de força maior ou caso fonuito

quc prcjudiqucm abcontinuidade dos serviços ou clcvcm os custos incorridos pelo
contratado ;

15.1.2.2. Âj„t„a4ddin„çõ„ „„ d,nniçõcs do projeto básico devido aos

desdobramentos do b+ojeto executivo;

15.1.2.3. P„j,t,, J,àli„,dos d, ma„,i„ i„,d,q„„d, .„ i„,fi,i,nte, com indicação

de soluções não conbizcntes com as diretrizes e cspccincaçõcs do anteprojeto;

15,1.2.4. M„din„,dõés/,omplemcnhçõcs d, p„ojoIo após o início da execução da

obra;

15.1 .2.5. I':rros dc dr4jcto;

15.1.2.6. N,ccssid,b+ de modinc,çã. das tccnologias c/ou de equipamentos

prcvistos cm projctodjcvido à obsolcscência dos mesmos;

15.1.2.7. Detecção Üc+ condições após o início das obras que cnsejem a alteração das

soluções conforme o 1 Previsto;

15.1 .2.8. P„.d„ d, ,Id,,iço,, p„, imp,.dê.,i,, „,gligê.,i., imp„í,i, d, Contratada;

15.1 .2.9. Perda, roub4 ou dano de material ou equipamento;

15 . 1 .i. 10. Erros de Eb+cução;

15.1.2.11.Dinculdadl$ em encontrar mão dc-obra, serviços e equipamentos

„p„i.li,„,d„, p„, ,+4li„,çã, d„ ,ti„idades previstas:

15.1 .2.12. R„u„ dc I„,t„tcriais, mét.dos ,/.„ p„,.a 1 p„„ p„,te da Fiscalização;

15 . 1 .2. 13. Problemas hã estrutura de edificações vizinhas:

15. 1 .2.14. Problemas bb Liquidez nnanccira pelo contratado.
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15.2. Para a emissãot 0c Ordem de Serviço, scrá cxigido do CONTRATADO a

Anotação dc Rcsponsabilidadd Técnica (AKI'/RR'l') junto ao CRliA/C/\U, referente a execução

da obra, além da aprcscntaçãb de Alvará de Construção e da inscrição da obra no Cadastro

Nacional de Obras - C:NO, noldrazo de até 10 (dez) dias a contar da assinatura do instrumento
contratual .

15.3. 11 condição, aihÜa, para emissão da Ordem de Scrviço, a participação do

CON'1-RA’1-ADO cm reunião ibiFial, devidamente registrada cm Ata, para dar início à execução
do scrviço/obra, coin o csclarcfjmcnto das obrigações contratuais, em que estejam prescrItos os

técnicos responsáveis pela cl4bpração do termo de referência, o gestor do contrato, o íiscal
técnico do contrato. o nscall àdministrativo do contrato, se houver, os técnicos da área

rcquisitantc, o prcposto da eddrcsa e os gerentes das árcas que cxccutarão os serviços/obra
contratados.

.'q\.

CI.AtJSUI,A QU APTA – SUBCONTRXI'AÇAO

16.1 . É p„-„,itid, „ s„b\À„tr,t,ção p„,i,1 do .bj,t,), „lê . h,„il, d, 15,86'/, (q„ir,z, int,ir., e

oile+11 a e seis centésinlos por ceyltN\go valor total do contrato, nas seguintes condições

16.1.1 , É vedada â sub(\ç)htydtaçã.o compIeta ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discrimirlcida :

16.1.1.1. 11 vedada ja subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual qopsistc cm: 72,47% da parcela de maior relevância (cobertura).

16.1 2, P.d„'ã. „, s„bcobü-at,idas as seguinte, parcelas do objeto

16.1,2, 1. Parcelas rVçrerúes ao forro.

16.1.3. E„, qu„Iq„„ hip&à„ d, „,bc.„,t„„tc,ção, pernlanece CI responsabilidade integral do

comn'alado pela pet-'fêita execuçã\+ontratuat, cabendo-IIl.e ,'callzar a sltpervisão e coordenaçüo das
atividades do subcot't{rctl ado, bem kdn20 responder percnlíe (> c(n-rtratunle pelo rigoroso cumprimento das

obripuções cvmtruluuis col--respond\;1}es ao objeto da subc(>nIro! ação.

\ 6.2. A subcou trata.ção Àebende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subconlrutado cumpre os requ\s'iIos de qual$cação técnica necessários para a execução do objeto.

16.3. O contratado a/2re}eb/a/’á à Administração doculnentaçã(> que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será IÇatiada e juntado aos autos do process(J correspondente.

16.4. É ~,d„d. , ,ub,,„\à„çã, d, p„„., P,i,. .„, j„rid.i,c,, se aquela ou os dirigentes desta

mantivel-em vínculo de natureza /bc+n/ca, comercial, econômica, Pnanceira, trabalhista ou civil coIn

dirigeMe do órgão ou entidade \Ú'pntratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou.atue na .nscalizaçã.o\du na gestão do contrato, ou se deles ytil-em cônjuge, companheiro ou

parente ein linha re1 u, colateral, ou \Qr a$rüdade. até o terceiro grau.
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CIJÁUSULA QtINTA – PREÇO (?rt. 92, V)

17.1. o \.tIll)r /o/o/ c/(z 1(Jf7//.a/aÇao é (7e R$........,. r,... .J

17.2. No valor acima ebtão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da cxccução do objclo, inclusiv4 +ributos c/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários.

liscais c conlcrciais incidentes, t&h de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.1

17 3 . 1)o valor total d\lontrato 50% (cinquenta por cenIO) correspondem a materiais, e 50%,

(cinquenta por cenI o) a mão de ob;a.

18. CIJÁUSUIJA SEiTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

18.1. O prazo para pagb4ento ao contratado c dcmais condições a ele referentes encontram-se
dclinidos no ’lcrmo dc Rcfcrêncid. ãnexo a este Contrato

CIJÁUSULA SÉtiMA - REAJUSTE (art. 921 V)

fb\

19.1. Os preços iniciah+ante contratados são fixos c irrcdustávcis no ,prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

19.1.1. C) orçalncnto c]timado pela Administração baseou-se

elaboradas com base no SINAPI ($1ÇRO) e ORSI: do mês de abril de 2024.

nas planilhas referenciais

I

19.2. Após o intcrregnd dc um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão rf:ajustados, mcdiantb â aplicação, pelo contratante, do índicc INCC – ÍNDICE NACiONAI

1)11 CUS'l'o DA CONSTRUÇ4C} - MERCADO, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anlu@lidade.

19.3. N„ „,j.,t„ „bJ, l.c„t„ ,, p,im,i„, , i„t„„g„, mí„i„„ d, „m ,., „,á ,,„t,d, a

partir dos efeitos nnancciros do úldilbo reajuste.

19.4. Nb ,„, d, .t„,J b„ „ã, di„„1g,çã. d.(,) í„di„ (,) d, ,cãj.kt,m„,t,, , ,,I,t„t,nt,
pagará ao contratado a importân4id calculada pcla última variação conhecida, iiquidando a diferença

'””'p''dc'tc tã' logo 'eja(m) di fOlgado(s) o(s) índice(s) d'ii”itivo(s).
19.4.1 , Fica (, Contratado\(lbrigado a apreseTüar ,uelu ó,’ia de cá !,'11lo referente ao reajustan-lenI( J

de preços do \;ator lelnunescente, 4+pre que este ocorrer

19.5. Nas ahfições Hnai\s. o (s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaorianlcntc.
o(s-) dc íinitivo(sy.

19.6. Caio o(s) índice(s] Jstabélecido(s) para rcajusta]ncnto venha(m) a ser extinto(s) ou de

q'laIq ucr I-Dura não po's'(1:n) mais- +et utilizado(s), será(ão) 'id't'd'('), 'm '-"b'tit”içã', '(9 à'' "i”('m-)
a ser determinado(s) pela lcgislaçãol então em vigor.

in\
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19.7. Na ausência de p&yisão legal quanto ao índicc substituto, as partes elegerãÓ novo

índice oíicial. para rcajustamento qoprcço do valor rcmancsccntc. por meio de termo aditiv9

19.8. O reajuste ,erá rea4i+ado p,r ,p„til„„„„t..

CLÁUSULA OIi/+VA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x, xl €
XIV)

sã. ob,ig„çõcs do fp„t,atantc:20. 1 .

20.2. Exigir o cumprime[Mo de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e scus anexos; 1

20.3. Receber o objeto ni brazo e condições estabelecidas no ’lcrlno de Referência;

20.4. Notificar o Contra{abo por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curqo da execução dos serviços/obra, fixando prazo para a sua correção,

ccrtincando--se de que as soluções do+ ele propostas sejam as mais adequadas.

20.5. Notificar o Contrathdo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrçções verificadas no

objeto fornecido. para que seja pod dlc substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

cxpcnsas;

'pb,

20.6.

Contratado ;

Acompanhar e nsc+1{zar a cxccução do contrato e o cumprimento das obrigações pclo

20.7. Comunicar a cmp[cha para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da CXCCLIÇãO do objct&, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia

sobre a execução do objeto, quant4 4 dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n'
14.133. de 20211

/+'\
20.8. ltfctuar o pagamentb ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições cstabelecidob no presente Contrato c no ’l'crmo dc Referência:

20.9. Aplicar ao Contrata 4ol as sanções previstas n, lci e neste Contrato;

20.10. Cicntilicar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do dcscumbüimcnto dc obrigações pclo Contratado;

20.11. llxplicitamente emiljrdccisão sobre todas as solicitações c rcclamaçõcs relacionadas à

execução do presente Contrato, rcsshlüados os rcqucrimcntos manifcstanlcntc impcrtincntcs, mcramcnLc

protclatórios ou de nenhum intcrcsscl ppa a boa cxccução do 4 ustc

20.11,1. A Administ}ajão terá o prazo dc / íun1) InêS , a contar da data do protoco io do

r'q"e'i"”"t' p”'. dc'.idir, admitida + q””og'ção motivada. po' ig"'1 p”í'd'.
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20.12. Responder evedtqais pedidos de rcestabclccimcnto do equilíbrio econômico-

nnancciro feitos pelo contratad4 ho prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorroghqão motivada, por igual período.

20.13. NoíU\car os emik"Ütes das gnr«nh„s quanto a. i„úci. d, p„„,„so „d,„ü„ü,t„ano p„„„

apuração de descltnlprinlenío de \túusulas contratucüs,

20.14. Comunicar o Cobt[atado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante

„o ,a,o do an. 93. $2'’. da Lei n' +4.133, de 202 L.

20.15. 1 fornecer por eb4rito as i11forlnações necessárias para o desenvolvimcnto dos

serviços/obra objeto do contrato.fn\

20.16. Realizar avaliaçõ#spcriódicas da qualidadc dos serviços/obra; após seu recebimento.

2 ( ? p 1 7 9 / L1x /H g /• / 1 d(1 p C o nl :b 1 a 1a do p p7 u e p r o T i d e t 1 ci easT gu intel i ( ) c 11111 em 1 ação como condição
indispensável para o lecebimen.to\dgFnitivo de objeto, quando for o cas(>

a)

b)

c)

d +

"„, b,.,ilt", elabor+1\. pelo re,po„sá~el p., sua ,xect,ção ;

compTON„Ção das\ligações de$nithas de e„,e,gi,, dg„c,, t,te'fb„,e e gás ;

la„do de vistoria há\co„po de b,„,b,i„os ap,o,,„„d. o ,er~iço/obra;

c„,'í„ "h„bUd-s,"\D,Hd, p,1, p„ 4,ü'„'„; ,

,) „„ ii Jã. „,g„/,v„ ê débit„ p„,,id,„,tá,i., e,p„i$,. p.„, . „gi,t„, dd .bra junto ao

Cartório de Registro de Imóveis; \

20.1 8. Àrq11i\lar, entre &lllros documentos, de pro.jelc)s. "as built", especWcações técnicas,

orçamentos, terlnos de recebime4h, contratos e aditanlentos. relutól-ios de inspeções técnicas após (>

recebimento do ser\:iço/obra e not\f+ações expedidas.

20.19. Assegurar que oj4mbientç de trabalho. inclusive seus equipamentos e instalações,

aprcscntcm condições adcquadas +o cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no

trabalho, quando o serviço/obra fo+ 4xccutado eni suas dependências, ou cm local por ela designado.

20.20. Não rcspondcr po} huaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado com lcrcciros.
ainda que vinculados à execução 1 do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercciros cm

decorrência de ato do Contratado, 4e seus empregados, prcpostos ou subordinados.

20.21. i)rcvianlcnte à exHcüição da ordem de serviço/obra. vcrihcar pendências, liberar áreas

c/ou adotar providências cabíveis phqa a regularidade do início da sua cxccução.

A\
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CIJÁtJSULA NO: -A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

21.1. O Contratado dev; cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo colno exclusi]a+ente seus os riscos e as despesas dccorrcntes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, àb4a, as obrigações a seguir dispostas:

21 .2. Manter prcposto acbio pela Admi„islr„çã. „. 1,c,1 d, „„iç./,b„ p„, „p„„„tá-1, „,
execução do contrato.

21.2.1. A indicação ou a dabutenção do proposto da empresa podcrá scr recusada pelo órgão ou

entidade. dcsdc que devidamente jj4stincada, devendo a cmprcsa dcsigllar outro para o exercício da

atividade;

Fn\

21.3. Atender às deterdiÜações regulares emitidas pclo íisca1 do contrato ou autoridade

superior (art. 137. li) e prestar todoc+clarecimcnto ou informação por eles solicitados;

21.4. Alocar os cmpregaÜ4s necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato.

com habilitação e conhecimento abequados, fornecendo os matcriais. cquipamentos, ferramentas e

utensílios dcmandados. cuja quanti#4de, qualidadc e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação dc regência;

21 .5. Reparar, corrigir, rbl+lover, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em

parte. no prazo fixado pelo fiscal dd 4ontrato, os serviços/obra nos quais se vcrificarem vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução qu dos materiais elnprcgados;

21.6. Responsabilizar-se lpblos vícios e danos dccorrcntes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Cons]Hlhidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou ter€qiros, não reduzindo cssa responsabilidade a fiscalização ou o

acotnpanhamcnto da execução c4nlratual pelo Contratantc. que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia,c4so exigida no edital, o valor corrcspondcntc aos danos sofridos;

/q\

21.7. ltfctuar comunicaçãO ao Contratante, assil-n que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou nnali/ação do scrviçjo;obra no prazo estabelecido. para adoção de ações de contingência
cabíveis;

21.8. Não contratar, durah+ a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parcntc cm linha

reta. colateral ou por anuidade, atéo terceiro grau, dc dirigcntc do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artjgo 48. Dkrhgrafo único. da Lei n'’ 1 4.133. de 2021 :

21.9. Quando não for pb4sível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro dc

Forncccdorcs – SIC A I". o contrata40 deverá entregar ao setor rcsponsávci pela fiscalização do contrato,

até o dia trinta do mês scguinle ao df brcstação dos serviços, os scguintcs documentos:

a) prova dc rcgularida+4 relativa à Seguridade Social;

b) ccnidão cdnjunta rcbúiva aos tributos -fcdcrais c à l)ívida Ativa da União;
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Üone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
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c) certidões que comb Jovem a regularidade perante a l;azcnda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d)

c)

Certidão dc Rcgulbrkdadc do FG'l'S – CRI’; e

Certidão Ncgativadb Débitos ’l-rabalhistas – CND'!-;

21.10. Responsabilizar-sd belo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.

I)issídio Coletivo de 'lrabalho ob equivalentes das categorias abrangidas pcIo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, prb+idenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação cspccínca,

cuja inadimplência não transfere ar çsponsabilidade ao Contratante;
fn\ 1

21.11. Comunicar ao Fib4al do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente quÉ se verifique no local dos serviços/obra;

I

21.12. Prestar todo escl#rbcimelüo ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

propostos. garantindo-lhes o accssb, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do cmprcendibTjento;

11

21.13. Paralisar, por dctbrminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

cxccutada dc acordo com a boat +cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc

terceIros ;

21.14. Promover a guardb, manutenção e vigilância de matcriais. ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, dlljantc a vigência do contrato;

I

21.15. Conduzir os trabblllos com estrita observância às norn-las da legislação - pertinente.

cumprindo as determinações dos P$deres Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços/obra c
nas melhores condições de seguradç b, higiene e disciplina;

11

./--'\ 21.16. Submeter previalde[lte, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos cxccutivok que fujam às espccilicaçôcs do memorial descritivo ou instrumento
con .L).cncrc ;

21.17. Não permitir a uthljzação de qualqucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maibrcs de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho notur+q, perigoso ou insalubrc;

21.18. Manter durante tb(ha a vigência do contrato. cm colnpatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições cxi4i Oas para habilitação na licitação;

21.19. Cumprir, durante loÜo o período de execução do contrato, a rcscr\,a de cargos prevista cm

lci para pcs-soa com dcíiciência, $aya rcabilitado da l)rcvidêncit, Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na lcgfs[ação (art. 1 1 6);
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2 1 .20. Comprovar a rese&à de cargos a que se rcfcrc a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicab40 dos empregados que prccncheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

21.21. Guardar sigilo so 4rF todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

21 .22. Arcar com o ônus b4corrcntc de eventual equívoco no diIBcnsionamento dos quantitativos

dc sua proposta, inclusive quanto b4s custos variáveis dccorrcntcs dc fatores futuros e inccüos. devendo
complcmcntá-los. caso o previsto iÜicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto dU+tIdO ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n'
14.133, de 2021 :

in\

21 .23. Cumprir, além do] dostulados legais vigentes de âmbito íbdcral. estadual ou municipal. as

normas de segurança do Contrata4e;

21 .24. Ma„ter os cmpreghqos „,s horários predctcrminados pelo Contratante;

21 .25. Apresentar os emdr4gados devidamente identificados por meio de crachá;

21 .26. Aprcscntar ao Colldratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adcntrarão no órgão para a exccuç+d do serviço/obra;

21.27. Observar os prcc4ijos da legislação sobrc a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional ;

21 .28. Atcndcr às soticit4çbcs do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização db lcontrato, nos casos em quc ficar constatado descumprimento das

obrigaçõcs relativas à execução dd 4crviço/obra, conforme descrito nas especificações do objeto;

'+-\ 21 .29. Instruir seus embrÉgados quanto à necessidade de acatar as Normas Intcrnas do
Contratante ;

21 .30. lnstruir seus emprjáados a respeito das atividades a serem dcscmpenhadas, alertando-os a

não cxccutarcm atividades não a$rangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante

toda e qualquer ocorrência neste s++ido, a nm de evitar desvio de função;

21 .31 . Instruir os seus cr 4„g,d.,, q„..t. à p„,„,çã„ d, i„,ê„di., „„ ár,„ d. Contratante;

21.32. Adotar as providê&cias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos. sc necessário for, a nm dd due não venham a scr danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas c
de comunicação;

21.33 . 11star registrada oh inscrita no Conselho l>ronssional competente, conforme as áreas dc

„t„,çã. p,cvistas „o l,„mo de Re-[e[ência, em plena validade.
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21.34. Obter junto aos brÉãos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e

demais documentos e autorizaçõe4 dxigíveis, na fôrma da legislação aplicável.

21 .35. 1;laborar o Diário b& Obra, incluindo diariamente, pelo llngcnheiro preposto responsável,

as informações sobre o andamtÜto do empreendimento. tais como. número de funcionários, de

equipamentos, condições de trab+lho, condições meteorológicas, scrviços executados, registro de

ocorrências e outros 1’atos relac]ohados, bem como os comunicados à l"iscalização e situação das

atividadcs cm relação ao cronograhh previsto.

21.36. ReI-a>ccr, às suas ckÓcnsas, os trabalhos executados em dcsacordo com o estabelecido nas

cspccincaçõcs. bem como substihJir aqueles realizados com materiais dcí'cituosos ou coIn vício de

conslrução. pelo prazo de 05 (c Info) anos, contado da data dc emissão do Termo de Recebimento
l)cnnitivo. 1

21.37. Utili'ar somente 4Àtéria-prima florestal procedente, nos termos do àrtigo II do Decreto
n'> 5.975. de 2006, dc:

fn'\

4 manejo noresta1, kHizado por meio de Plano de Manejo l"!orcstal Sustentável - PMI''S

devidamente.aprovado pelo órgão f#mpetente do Sistcma Nacional do Meio Ambiente - sl SN/\MA;

b) supressão da vede jação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambie&tb - SISNAM A;

c)
11

florestas plantadaq; +

d)

competente .

..1,a, r.„t,s d, b[of,as,, flo„,t,1, dc-fi„idas ,m „.,m.s c,pccíncas do órgão ambiental

21 .38. Comprovar a procldência legal dos produlos ou subprodutos norcstais utilizados cin cada

etapa da execução contratual, por ohasião da respectiva medição. mcdiantc a apresentação dos seguintes
documentos. con forluc o caso:Pq\

a) cc,pi„ a„tcnticad4s das notas fiscais dc „quisição dos pr.d uti,s ou subprodutos florestais:

b) Cópia dos Comp{b+antes de Regis',ro do fornecedor e do transportador dos produtos ou

subprod'.ltos llorcstais junto ao Cb4astro Técnico Federal de Atividadcs Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadol-as de Recursos Ambienjais - CTI;, mantido pelo IBAMA, quando tai inscrição for obrigatória.

acompanhados dos respectivos Cehjncados de Regularidade válidos, con t'ornlc altigo 17, inciso 11. da Lei

n' 6.938, de 1981, e lcgislação corf4lata;

c) Documento de Or[am Florcsta1 – DOP. instituído pela Portaria n' 253, de 18,/08/2006.
do Ministério do Mcio Ambiente, eInstrução Normativa IBAMA n' 21 , de 24/12/2014, quando se tratar

dc produlos ou subprodutos norb4tais dc origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a
cnrissão dc tal licença obrigatória;

21.38.1. . Caso os drbdutos ou subprodutos llorcstais utilizados na exccuç40 CQntratual

tenham origem cm l-:slado que po+sba documento de controle próprio, o C011tratado deverá aprcscníá-lo
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em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
linritcs do território estadual;

21 .39. Observar as diretrizc},critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução n' }07, de 05/07/2002. com as altcraçõcs posteriores, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CON4N+A, nos seguintes termos:

21.39.1. o gerencial]cho dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos d$ Programa Municipal dc Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de GerenciajnFnto de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
cona potente, conforme o caso.#n\

21.39.2. Nos termos dob artigos 3' e 1 0' da Resolução CON AMA n'’ 307, de 05/07/2002.

o Contratado deverá providenciar a db+tinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obcdcccn4ol no que coubcr. aos seguintes procedimentos:
I

21.39.2.1 . resíduos Cla+sÓ A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
rcutilizados ou rcciclados na forma d# agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A dc

preservação de material para usos fut{1$s.

21.39.2.2. resíduos Cla]s& B (recicláveis para outras dcstinaçõcs): deverão ser reutilizados.
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilização ou reciclagem futura.

21.39.2.3. resíduos Ctab4e C (para os quais não foram desenvolvidas tccnologias ou

aplicações economicamente viávcib que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transponados e destina+4s em conformidade com as normas técnicas específicas.

21.39.2.4. resíduos Cla;4 D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, rcutili+abos c destinados em conformidade com as normas técnicas
cspccí li cas

lh\

21,39.3, 1;.m nenhum4 hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sblidos urbanos, áreas de "bota fora’', cncostas, corpos d’água, lotes

vagos c áreas protegidas por l,ci, bcn] domo em áreas não licenciadas.

21.39,4. Para fins dd fiscalização do licl cumprimento do Programa Municipal dc

Gerenciamento de Resíduos da Cobs[rução Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, conforme o caso, 4 (ontratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos cstão acompanhados de C$r+trole de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas

da Agência Brasileira de Normas TécÓicas - ABNT, ABN'l' NBR ns. 15, 112, 15.113, 15.114, 15.115 c

15.1 1 6. dc 2004;

2 1 .40. Observar as seguinte: jiretrizes de caráter ambiental :
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21.40.1. Qualquer Inltalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que

libcrc ou CIntIa matéria para a ht;nosfera, por emissão pontual ou fugiliva, utilizado na execução

contratual, deverá rcspcitar os ljqites máximos de emissão de polucntcs admitidos na Resolução

CON AMA n' 382, de 26/12/2006,clcgislação corrclata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

21.40.2. Na exccu4ãb contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados 4ccitávcis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
llabitadas visando o conI--ono da c$Úunidadc, da Associação Brasileira dc Normas Técnicas - ABN’I', ou

aqueles estabelecidos na NBR- 10.{ 52 - Níveis de Ruído para confolto acústico, da Associação Brasileira

de Normas 'l-écnicas - ABNT, nHs termos da Resolução CON AMA n' 01, de 08/03/90, e legislação
corrclata.

21 .41. Deverão ser utilizabós, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a

ofcna dc tais materiais, capacidadedc suprimento c custo inferior em relação aos agregados naturais.

inserindo-sc na planilha de formaç#o de preços os custos corrcspondentcs;

+,

21.42. Responder por qublhuer acidente de baba]ho na execução dos serviços/obra, por uso

indevido de patcntcs registradas eb nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorrcçõcs

dos serviços/obra ou dos bens do eóntratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos

em via pública junto ao serviço/ob$ de engenharia;

21 .43. Rcalizar. conforml o caso., por meio de laboratórios previamente. aprovados pela

iiscalização c sob suas custas, os t4s+cs, ensaios, exames e provas que Ihe caibam necessárias ao controle

de qualidade dos materiais, servi4ol/obra e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme

procedimento previsto nas cspccin+aÉõcs;

21 .44. Providenciar, conf4rlnc o caso, as ligações dclinitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, cncrgia eiétrical dclcfone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de bqrviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços c atividades concluídas (e+.:-llabite-se, Licença Ambiental de Operação eté.);

;n\\

21 .45. 1.orncccr os projetds Éxccutivos dcscnvolvidos. que forlnarão um conjunto. de documentos

técnicos. gráficos e dcscritivos referentes aos segmentos especializados de cngenharia, previamente c
devidamente compatibilizados, de lbbdo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oI-crcccr

impcdimcnto total ou parcial, pcrl$Jncnte ou temporário, à cxccução do clnprccndiIT;ento, de maneira a

abrangê-la cm seu todo, comprcchdçndo a completa’ caracterização e ciltcndimcnto dc todas as suas

cspcci íicaçõcs 1éLnicas. para postedidr execução e implantação do objeto garÉult indo a plena compreensão

das iní-ornlaçõcs prestadas, bem col+4 sua aplicação corrcta nos 1 rabat hos

21.45.1 l)rojcto exef ltivo da estrutura metálica da cobcrtura

21.45-.2. A claboraçbd dos projetos executivos dcvcrá partir das soluções desenvolvidas

nos anlcprojctos constantes neste Termo de Referência .c.scus anexos (projeto básico e memorial
dcscritivo) e apresentar o deta]hhmento dos elementos construtivos c especificações técnicas.

incorporando as alterações cxigidasl pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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21 .46. 1':m se tratando dc

dc engenharia, após a assinatul

dcvidamcntc registrada em Ata,

obrigações contratuais. em que el

referência, o gestor do contrato,

houver. os técnicos da área rcquis

scrviços/obra contratados.

+tividades que envolvam serviços de natureza intelectual ou obra
do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial,

ka+a dar início à execução do serviço/obra, com o esclarecimento das

,dam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de
o fiscal técnico do contrato. o fiscal administrativo do contrato. se

tántc, o proposto da empresa e os gerentes das áreas que exccutarão os

MA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

\tã com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n' 14.133
~em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

Cl,ÁtJSUI.A DÉ

r+ b
22.1 . /1 c<>111 rotação .co

de 2021, na modalidade XXXXX
c ol-lt 1-ctt o

0 1)

22.2. O contratado apr\&çntará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do corúrcqdnte, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de

garantia, podendo optar por cau$ib em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela $ança bancária ou.

ainda, por t{lulo de capitalização\Ústeado por paganter!!o único, em valor correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor total do contr4à\.

22.3. Caso utili.zad.a a Ao$alidad.e de seguro-guruníia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 9b\\(noventa) dias após íé1-mimo deste prazo de vigência, permanecendo

em vigor mesnlo que (> contratado\TWo pague o prêmio na$ datas convenci(mudas.

22.4. A apólice do segu14 ga/,an//61 deverá acolnpc!}lilar as olodi.ficuções referentes à vigência

do ccJnt rato principal 111ediante a ehkssôo do respectivo endosso pela seglnadora.

22.5 . S,„á pe,-„.titida a &bstit,úçã, dc, apóhc, d, „g,*,o-g.„„„li„ na data de renovação ou de

aniversário, .desde que mantidas &s condições e coberíurus da apólice vigente e nenhum periodo $que

descot,e,to, ,e„al,>ad„ o disposto b&, item 22,6 deste contralo.

r\q

22.6. N,1 hip,’,1,se de su 4\é„sã. d, cont„„t. p„,- „„de„, .„ in„dinlpi.,„,ento da Administração, o

contratudo $cará desobrigado de }ebf70var a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de

reinício da execução oit o adimpleb\mto pela AdmMistração.

22.7 ' A g.„„„ti„ „,',g„4a+,á, quatq„,„ q„, „j„ . „„.d„ltd,d, „,.U,id,, o pagamentó de

22.7 .1 . prejtli=os advMdo\ io não cumpl’imento do objeto do ct)ntralo e do não udimplemenlo

du, denlais obrigações nele preNisb\

hum/f/l,as aplicadas pela .„Ldministlaçãc) à contratada; e

22.7 .3. obrigações {rÚbalbi\tas e previdenciárjos de qualquer natureza e para com o FGTS, nã(>

adinlptidus pelo conllai ado , quan4)~'fouber .

227 2, ?nuIt CIS lnoratÓrias
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22.8. A modalidade segurbJgaran/la somente será aceita. se contemplar todos os eventos

indicados no iIem 22.7, observada a\e#slação que rege a matéria.

22.9. A g„r„r,ti, ,m dir,h,\rb d,~„á ,e, ,feI„ada e„, /c,~,„ do c.„,I„„ta„te, em c„,t, „p„Ui„,
no Banco do Brasil, com correção mbttetária.

22.10. Caso a opção seja pbr’"-utilizar títulos da divida públi.ca, estes devem ter sido emitidos sob

a yornla escriturat, lllediante regist Ão\em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e Àv@iados pelos seus valores econôlnicos, conforme de$nido pelo
Ministério competente

n\
22.11 . N. „„. d, g,r,r,ti, bq m,d,dRi„d, d, 31,„„ç„ b„„„á„i„, d.,,„á „, ,mind„ p,r b,r„. .„

insliluição jnanceiru devidamente abt:prizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do $ador hb benefIcios do artigo 827 do Códi.W) Civil.

22.12. No „„o de gafanHa da modalidade de título de cc,pitah,„ção custeado por pagamento

único, o resgate deverá se dar pelo vbtç)r total,

22.13. No caso de atteraçãb qo valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

de~e„á ,e, „ju,1„d„ .u r,„„~ad,, s,àÀr,do os mesmo, p„,-ân„etro, utitiz„d.s q„,r,do da contratação.

22.14. Se . „.to„ da garay&iq for utilizado total ou paFciallnenle em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se b\fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados da data em que for nc icada.

wh\

22.15. O (=„„1,ata„,te ,x,,ub iá a ga„anti„ na f„,„„, p,c~i,tc, „. l,gi,lação que rege a matéria.

22.15,1 . O ,mite„te ja, ga„anti, .f,„t.d„ p,1. ,.nIF„t„d,) d,„e„á se„ „,otÜc«do pet(>

contratante quanto tIO início de proc\i:FO administrativo para apulaça(> cIc descumprimento de cláusulas

control tlais (qI- 1. ] 37, 8 'FT,dg Lei n.'’=\
22.15.2. Caso se fmIrh \.da nlodulidade seguIo-garantiu, c)corrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterija\ção e comunicação poderão oc(n-1’er fora desta vigência, nã(>

caracteri=al{do fato que justifique a &ágatha do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais

aphcad.os ao control o de seguro, nos\4:mos do art. 20 da Circular Su.sep n' $62, de 11 _de abrit de 2022

22.16. E,ii„g„i„-,e-á à g„,d„},„ ,,m „ „„titúça. ,i« „póti,,, „,ri„ .Ii„„ç, o„ autorização para

a liberação de importãncias depositàdçls em dinheiro a título de garantia, acompanhada de dectaraçã(t

do corürüta.me, nlediante termo cücbhstanciado, de que o contratado cumpriu todas as ctáu.SUICIS do
contrato ;

22.17 . A garantia somente sb 4 liberada ou restituída após a Del execução do contrato ou após

a sua extinção por culpa exclusi\4 da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
nr one tar icunent e .
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22.18. O g„r„„thi.„ nac\ 4 p,„t, p„,'„ f,g„„,„,- .„„ p,'„„„„ „d„,i„i,1,..„th,. in,t,u„ad. p,1,
conIF„t „nte com o objet ivo de apbk& prejuízos e/ou aplica1 sanções à cont.„aI,lda.

22.\9. O contratado at1/b]7za o contI„c,ta„,te a „et.e„, a qualq„„ tempo, a ga„unha, na fo,-ma
prevista no Edital e neste Contrat,

22.20. ,4 g,lr „11tia de eII

prevista espec$comente no Term 4 '.7 enc ia _

1+ção é independente de eventual garantia do prodr,ao ou serviço

CLÁUSULA
ADMINISTRATiVAS (art. 92

hCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES E SANÇÕES

n\\

23.1. Comete infração ah$inist„ti„,, „., t,„„,., d, L,i „' 14. } 33. d, 2021, , ,„,t„tado q„„

a) der causa à inexechqão par,tal d„ ,.„t,at.;
b) der causa à inexc4uÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionalucnto dos.serviços público 1 ou ao interesse coletivo;

c) der causa à incxec#dão total do contrato;

d)

justificado ;

cnscjar o rctardadehto da execução ou da cntr,ga d. ,)bj,to da contratação sem m,ti,.

c)

contrato ;

aprcscntar documbl+tação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

f)

g)

h)

praticar ato fraudu+cHo na execução do contrato;

comportar-se de mb lo inidônco ou comctcr fraude de qualquer natureza;

praticar ato lcsivo 4evisto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846. de 1 a de agosto de 2013 .
'+'\

i3.2. S„ã„ „pII,,d„ , b ,,„t„t,d. q„, i„,.„„, „„ i„f„çõ„ „,im, d„„it„ „ „g„i„1„
sanÇÕes :

i) Advertência, qualIdo o contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre

que não sc justificar a imposição dê bcnalidade mais grave (art. 156. $2'. da_1..ei n' 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de lhcitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

"b”. "c-’ c -'d” do subitcm acima de 4te Contrato, sempre que não se j ustiiicar a imposição de penalidade
mais gravc (art. 156. q 4''. da Lei n'

iii) Declaração de in{d$nciddde para licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíllcas ;'c’'. “f’, ''g” e“h” do subitcm acima deste Contrato. bem comQ nas alíneas “b”, “c” c

''d’', que justi fiquem a imposição db benaiidade rnais grave (art. 156, 65Q, da Lei nQ 14.133. de 2021).
iv) Multa :

(1) Moratória de 1% ([u+n por cento) por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quin+c) dias;

le 2(12 1

11
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(2) MoI-GtÓria de 0,07QÀ bete centésimos por cento) do valor lotal do contrato por dia de

aíraso injusfi.ficado, alé o máximo\d.9 2% (dois por cenío), pela inobsel\,áncia do prazo $xado parc1

apresentação , suplen’leni ação ou reÃ08ição da garantia.

a. O atraso superior b' 25 (vinte e cinco) dias autoriza a .„\dmirústração a promover a

extinção do contral(> por descumpri\ÚWto ou ctunprintento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do arT. 137 da Lei n. 14.1 h ; de 2021

(3) Compcnsatória, para ds inf-raçõcs descritas nas alíncas ''c” a ''h” do subitem 11.1, de 15%
a 30% do valor do Contrato.

(4) Compcnsatória, park à incxccução total do contrato prevista na alínea “c” do subitcm
12.1, dc 10% a 20% do valor do Colltl'ato.

(5) Para infração descri]ana alínea “b” do subitcln 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor
do Contrato

(6) Para infrações desc4itàs na alínea “d” do subit.em 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do
valor do Contrato.

(7) Para a infração dcsdri[a na alínea ''a” do subitcm 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do

valor do Contrato. rcssalvadas as scJujntes infrações:

'h

11

?3.3. A aplicação das saÓdõcs previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dbl+o causado ao Contratante (art. 156. gy\_da Lei nQ 14.133, de 202 L)

23.4. ’1'odas as sanções prb4istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muIta (grILl 56. g7T:'_da Esi n'’ 14.13 ]. Oe 202

23.4.1. Antes da aplicação qa multa será hcultada a defesa do intcressado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data 4esua intimação (@. 157, da Lei n' 14, 133, de 2021 )

23.4,2. Se a multa aplicadac as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

cvcntualnlcntc devido pelo Contra]abte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou s+rh cobrada judicialmente (art. 156. $8'. da Lei na 14.133, de 202 1 ).

23,4.3. Previamente ao cn4alninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máxijno de 15 (quinzc) dias úteis, a contar da data do recebim-ento da

comunicação cnviadà pela autoridad+ +ompetente.

'3

23.5. /\ aplicação das sá&ões realizar-se-á cm processo adlninistrativo que assegure o
contraditório e a ampla dofcsa ad €ontratado, obscrvalldo-se o proccdinlcnto previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14f133. de 2021. para as penalidades dc impedimento dc licitar c

contratar c de declaração de inidonçib+de para licitar ou contratar.

23.6. Na aplicação das sanb ics serão considerados (art. 1 56. $ 1 '. da 1.ei n'> 14.133, de 2021):

a) a naturczà c a gravidbde da infração cometida;

b) - as peculiaridades do [4so doncrcto;

cy as circunstâncias agrbqantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela pr$qiercm para o Contratante;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - FbHe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@nhercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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implantação ou o

orientações dos órgãos dc controle.

c)

23.7. Os atos prcvistos

leis de licitações e contratos da
na Lei n' 12.846. de 20 13. serão

proccdinrcntal c autoridade

23.8. A personalidade

com abuso do direito para

Contrato ou para provocar

pessoa jurídica serão estendidos

pessoa jurídica succssora ou à

de direito, com o Contratado,

obrigatoriedade de análise jurídica

23.9. O Contratante

aplicação da sanção. informar e

lins de publicidade no Cadastro
Nacional de ltmprcsas Punidas
Lei na 14.133, de 2021)

23.10. As sanções de

ou contratar são passíveis de rcabil:

lo para com a Adnrinistração contratante, resultantes de muItacont

lãb inscritos em dívida ativa, podcrão compensados, total ou

dcvid4spelo referido órgão decorrentes dcstc mesmo contrato ou de outros

ldo possua com o nrcsnlo órgão ora contratantecont

Cl.ÁUSUI.A DÉC liA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

23.11. Os débitos do

administrativa c/ou indenizações,

palcialnlcntc. com os créditos

contratos adm inistrati vos que o

XIX)

24. 1 . quando cumpridas as obrigações de ambas as partesO contrato será exti

isso ocorra curl es cto prazo estipuladc teInt( i

24.2 . Se cls r>brigaçÕL 're111

até a -conclusão d(> objet,o, caso 4/71

crL>1-,OLrcllna Íixadc) !-)ara o contrato

24.3. Q„„11d(> „ „,7, „2„,k4â. d.
COII tr iII a(1 o

a) y-tcctl ú ele
adntinistruti\;cIS ; e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – F. :ax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes = PR
lercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23e-mail: licitacao(a

mercedes.Dr.aov. br
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lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital. de Corlcorrêrtcia rt.' 7/2024
Processo l.icitatório n.' 149/2024

!rfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e

cobb in-frações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
Ad listração Pública que também sejam tipificados como atos lcsivos

os e julgados conjuntamente, nos mcsnros autos, observados o ritoapu

compete+tb definidos na referida Lei (art. 1 59

jurjdIca do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
facilit :ncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

confusão datrimonial, e, nesse caso, todos os ct'citos das sanções aplicadas à

ads seus administradores e sócios com poderes de administração, à
empr 4sh do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

() t) s casos, o contraditório, a ampla defesa e a’ados, em todos

:i n'’ 14.133. de 2021p+ékia (art. 16 la

deve no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

mal+t4r atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
:ional de Emnresas Inidônea e no Cadastron

(Cnqpb, instRuídos no âmbito do Poder ltxccutivo Federal. ( Art. 161. d

impcdilbcnto de licitar e contratar c declaração de inidoneidadc para licitar
i n'’ 14.133/21lo na forma do art. 1

(art. 92,

ainda que

cbmlpridas no prazo estipulado, a vigência$cará prorrogado
lue deverã a Adlllinistração prt>videnciar a read.equação do

contrato reÍerida no item ultteriol'' decorrer de culpa ctt)

cortst il tido send(>-lhe aplicáveis as respectivas sançõese}li 1110i'ct,
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lunicípio de Mereedes

Estado do Paraná

Edital de C.oncorrêrrcia II.' 7/2024
Processo T.icitatório n.' 149/2024

b) poderá a Administ&dão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotat,á as

medidas udmilidas em lei para a co4thtúdade da execução contratual,

24.4. O contrato poderá s{rextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum d 8s motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como

,unigavclmcntc, asscgurados o contrbditório e a ampla dcícsa

24.4, 1 Nesta hipótese, apli4áT,-s, t„„bé„„ os a„tigos 138 e 139 d, mesma Lei.

24.4.2. A altcração social o 8 & modificação da finalidade ou da cslrutura da empresa não enscjará

a extinção se não restringir sua capa{idade de concluir o contrato.
in:\ 11

24.4.2.1. Se a opcrabqo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

forlnalizado termo aditivo para alter+ção subjetiva.

24.5. o tcrnlo dc extinçãol lempre que possívcl. será precedido:

24.5.1. Balanço dos eventos ontratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

24.5.2. Relação dos pagamch+os já efetuados e ainda devidos;

24.5.3. Indenizações e mult 4s

24,6. A extinção do conjr4to não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro. hipótese em ide será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
13 1 . ca put , da Lei 11.' 14.133, de 20l1

24.7. O contrato poderá b4r extinto caso se constata que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, éconôbjica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agent4 búblico que tenha desempenhado 1’unção na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contratb, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terc+ido grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14. 133, de 2021).
’n

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Ht. 92, VIII)

25. 1 . As dcsi)csas decorre[tes da presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral doN+unicípio deste exercício. na dotação abaixo discriminada:

02.004.04.122.0003.1003 – Amp+iáção de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 344q0[510102
Fonte de recurso: 505

Cl.ÁUSULA DÉCI 1 [À QurNTÂ – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92, rn)

26.1. Os casos omissos s4r40 decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

I .ci n'' t4.i33, de 2021. e demais noblbas federais aplicáveis c, subsidiariamcnte, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078. de 1990 – ff)digo de Defesa da_Çonsumidor – c normas e princípios gerais dos
cont raIos .

Rua Dr. OswaÉdo Cruz, 555 – Fbde/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(dnhercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719'373/0001-23

FW. mercedes.Dr.gov.br
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Estado do Paraná

EdiTal de Con.corrêrlcia n.' 7/2024
Processo I.icitatório n.' 149/2024

Cl,À tJSUIJA DÉCI. [A SEXTA – Al.TI«;11AÇÕES

27.1. 1':vcntuais alterações qontratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seÊuintes da
Lei n' 14.1 :33. de 202 1.

27.2. O contratado é obridqúo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se n>lerem necessárjob, até o limite de 2.5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

27.3. As alterações contrajljais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da b4nsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus +f+itos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. l42da Lei n' 14.133, de 2021).

e\\

27.4. Registros que não chrhcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplcs

apostila. dispensada a celebração de +efmo aditivo, na forma do art. 136 da i.ei n' 14.133. de 2021.

27.5. O contratado exprcss4 concordância com a adequação do projeto relativo ao objeto do

presente contrato, c. as alterações coIn+ratuais sob alegação dc falhas ou omissões cm qualquçr das peças.

orçamentos, planlas. especificações, dcmoriais c estudos técnicos preliminares do projeto não poderão

ultrapassar. no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse

pcrccntual para vcriiicação do limitÓ brevisto nos art. 125 da 1.ci Federal n.' 14.133, de 2021. Em todo

caso. serão observadas as regras estab4lecidas no Decreto Municipal n.' 04 1. de 24 de março de 2923 .

Ci.ÁUSUI,A DÉCI] [A SÉTIMA – PUBLiCAÇÃO

28.1. Incumbirá ao contràt Inte divulgar o prcscntc instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c Il. da Lei n.q h4.133/2021, conforme opção formalizada por. meio do Decreto

Municipal n.' 175, dc 1 8 de outubr4 de 2023, na forma prevista no art. 94_da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Idt€rnet, em atenção ao ali. 91, caput , da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao

art. 8'. 12'’, da Lei ILJ 2.527. de 201 1
in'\

Cl.Á USUI,A DÉCI [A OITAVA– FORO (art. 92, 1l")

29. 1 . Fica clci-to o l?oro da dom circa de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios

que dccorrcrcm da cxccução deste -Ücl'mo dc Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

conforme _art. _92, {1_':_da Lei n'’ 14.1 3/2 1

Ii.c>cat 1, 1 dia 1 de lwfês1 de {.

Rcprescntantc legal do CONnN'FE . Rcprcscntalltc legal do CONTRATADO

TESTEML INI IAS
1-

2-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbde/Fax (45)3256-8000.– CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e-maiÊ: licitacao(@rflercedes,pr.govbr – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Concorrência N'’ 7/2024

ARQUIVOS DE ENGENHARIA

Reforma Associação Sanga Forquilha



97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - RR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MÉRCEDES - PR

RELAÇÃO DE IT 40S - CONCORRÊNCIA NO 90007/2024-000

1 - Itens da Licitação

a

Descrição Detalhada: Manutenção / Reforma Predial

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusivd dJ

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 59.842,09

Unidade de Fornecimento

ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor: Valor Estimado

UN

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

CONCO}{F{ÊNCIA NO 90007/2024-000 UASG 985531 23/09/2024 11:16 (1/1 )



23/09/2024, 11: 17

Licitação 1

!!! ! : WW: : i1 dES : : ô n 1 3 s p o n i b i l i z a r 1 v i s o d e Li citação apenas pam Divulgação

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Po
(www.gov.br/cornpras) na data de 24/09/2024\à

Resumo do Aviso de Licitação

órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

N'’ da Licitação

90007/2024

Modalidade de Licitação

Concorrência

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Tipo de Objeto

Obras Comuns

N'’ do Processo

149

Quantidade de Itens

Objeto

Contratação de serviços de obras e servido4 de engenharia para realização de reforma da edificação destinada a
Associação de Damas e ampliação de barracãb bpré-moldado na localidade da Sant,a ForquIlha, interior do Municipio de
Mercedes - PR.

Data da Divulgação

24/09/2024

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de 24/09/2024 às 08:00

.DÊsponÊbi.iiz€_?.p.W.?tp_?# .P.y..y 1@.M

;Çnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 1 Pag

i abs
SI.

23/09/2024 11:18:33

=al Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras

1

[

1

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES.- PR

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto/Fechado

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Regime de Execução

1 Empreitada por Preço Global

1

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 21/11/2024 às 08:00
1

1 Aviso de Licitação

1

1

1

L

L

1

1

;}

[

1

i 3 O 1 P ç & B #6 E RH PR $ !

https://www2.comprasnet .gov. br/siasgnet-d c/secure/disponidili karAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg acao 1/1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MÜÚICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTkATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONICORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 7/2024

TIFQ: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de serviços dÓ obras e serviços de engenharia para realização de reforma da
edificação destinada a associação de dbI+nas e ampliação de barracão pré-moldado na localidade da Sanga
Forquilha, interior do Município de Mer##es – PR.

PREÇO MÁXIMO:
e ecificação Unid Quant. (Obra) R$ Total

R$ 59.842,09e a
damas e ampliação de b#r[acão pré-moldado na
localidade da Sanqa Forquilh

LOCAL: Portal deo e c2rEWNn11h

01 M2 187,91

dOnX

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE :EÇOS: 08h00min do dia 21/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAREd: ip Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.qov.br,
bem como. no site https://www,gov.br/$ompras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planej4rtlento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Municipio de
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo arüz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de
segunda a sexta feira, no horário de aten#imento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:OOh às 17:OOh. Telefone
(45)3256-8000, e-mail: licitacao@merceR+s.pr.gov.br

ERTC) N Ei::; p(1? r/JIT(d)N
'EB ER:04530 WÍBFR;04.í]30471988

-É1 988 7:17;iT: 1€ 2:”
Laerton Weber

Prefeito

L
Mercedes – PR. 23 de setembro de 2024

J=\
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

23 de setembro de 2024 ANO: XII

mercedes.Dr.gov.br
OS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3874

RESOLVE

Artigo I' EXONERAR, a pedib4, conforme protocolo n' 1571/2024 FABIANA REGINA SCHNEIDER
SC HAEFER , inscrita no CPF sob no XXX.2 IxxX-17 e RG n'’ 1 1.XXX.324-1, do cargo de PROF ED INFANTIL II

Artigo 2'' Esta Portaria entra em vigPH a partir de sua publicação

Município de Merce: Estado do Paraná, em 23 de setenlbro de 2024

LaertQn Weber
PREFEITO

TERMO bE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDiCAÇÃO

TERMO bb HOMO 1,0(;AÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PReGÃo ELETRÔNiCO N' 51/2024

O-breíeit-o do ML,nic.ípio de.Mbreedb 4;, F stado -do .'Pa,a„à, no. uso de suas Átrtbuiçõe? legais e nos term.os do
f)rocedimento }_.icitatório nc’ 137/2024, na +nbdalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 51/2024, que ten1 por objeto a

aGLiiSiçãO de veículo novó- (zero km) para o .bfAfAE 1- -Serviço Municipal de Água e--Esgoto , AD JUDIC A e HOMC)LOG A o
resultado constante do Terrno do Julgament4, jconforrne disposições a seguir:

!TEM <fõFióü$ãkãRüteÃõ
:die;a vcículcld titã.a.. CNPJ r!'’ 12.985.492/0001-09

R$ UNIT
225.000,00

PUBLIQUE-.SE e CUMPR./\HSE. bI

Municipio de Mercedes Estado do Paraná, 44 23 de setembro de 2024

' ,-~li 1“. '- :.:- LaéNór7 m/Éber
PRF: FEITO

:'.(i i, -1

r :p T f AF( r\ T F ;ELHHHH:7 p H é?!f 4 v 11[]i1 t TAL HD EL ; CiTe 9 Ã o

Mk„3@icÍP IO 'DE 'MET€GEDES - PR
U'ASG1 985531

EXTiRl/\TO DE EDli-Àl._ DE LICITAÇÃO
Mt31)ALiDAnE CoÜÜORRÊNC IA, FORMA ELETRÔNICA N.'’ 7/2024

THeO: MENOR PREÇO GLOBAL
-Hq :• l + •q

OBJETO: -Conlratação- de serviços- de obrb4 e serviços de engenharia para í’eaíização de reforma da edificação
destinada a associação de daI-nas e amplia!;ãé de b*ar!"aeão pré.„moldado na locaiiciade da Sanga Forquilha, interior do
Município de Mercedes –- PR.

PREÇO MÁXIMO:
item i Descrição/Especificação L

Un i-d:: +:’;, '’'' Quant. (Obra) R$ Total

R$ 59.842,0901 Refc F fil 3 da edificação des-iÉnàd8 jab -associaÇãG de damas e 1
q(npjiqçf}p_ qg'pgracãp . p[+ Ir.Ç_W 1?Hdd..p#_:J?_ç3Jiçlpq?=_g_g . gant#4.]

M2 187,91

$©ãw
g&nB 8;ig

"'\n'____ub
fê

Diário Oücia1 Assinado ü!©trünicàt4€i'!!e caIU t;ertifida€i</ Fàtirão ICP.Brasil e Prc)toco:ado com Cârirnbo de
} , ' ' : ? ’ . ,:Temp(1.

C MunlçiRl+?.de. M?rr:eyes:garçarg}}i+. ,dp.,qutel\Jt;idaHo d'ist$ dOç}imQn}o, c$esd 4 que,yi$ugt:zado ?}rayés do site
W}Ti/.IDêfçe:ig$br ,àp:7'J;r
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MUNICÍPIO DE MERCEDES i 151
23 de setembro de 2024 ANO: XII

www. mercedes. pr.gov.br
OS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3874

Forquilha

LOCAL: Portal de Compras do Governo FeP+raI: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRI fOS: 08h00min do dia 21/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: ol ddital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. I Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administraçã+ e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidadeb qe Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 ll:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 23 de setembro de 2024

Laerton Weber
Prefeito

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO
Mercedes, 23 de setembro de 2024

A Presidente do CMDCA vem atrav&é desta convocar os Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente para Reunião Ordinária a realiáár-se no dia 26 de setembro de 2024, às 13h30min, na sala de reuniões da
secretaria de Assistência Social, sito à Rua Dd. Osvaldo Cruz, n'’ 555, Mercedes-PR

Gracieli Eger
Presidente do CMDCA

ICIP
Mrm$11

==e
Diário Oficial Assinado Eletronidaúente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da gardn{ia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

ww.mercedes,pr.qov.br
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Edição 14.441

11}
Prefeitura Municipal de Corbélia

Esta\<,3 fe. PIIraIa
1+ua ;'luar PerfeItO ;61Ô - Cell:ro - CaDeia - Parana ! CEP 8sa 20-600 _ Fone 14:',. 3;: 4:.38ÇO

{!/ 1)

Avisa DÊ eOiTAL OE PReGÃO ELETnôNico N' 5ü2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nd 65/2024

PROCESSO LICITATÓRtO N') 190/2024

LEI N'' 14.133/2021

Objeto: ConstItui objeto do presente processo. o regIstro Je preços para aquISIção de

nlü3caqlentos en1 atendlrllentas as demandas munIcipaIS do Sistema ÚnICO de Saúde -
SUS e 03 SecretarIa Municipal de Saude do Mun,cipio de Corbeliüf'R. conforme

cond'ções QuantIdades e exIgêncIas estabelectd3s no InstrumentO convocatórlo e seus
anexos

Valor Máximo: RS 1.330.263.70 furla mIlhão, trezentos e trlnla 11111. duzentas e sessenta

e três reais e setenta centavos)

Regime de execução: Menor Preço por lterrl

Modo de DIsputa: Aberto.

Prazo de execução: 12 {dozel meses contados da úlllrna assií13tura do contrato/ata

Local de Disputa e Edital: Bo;sa Nacional de Compías - BtlC1 =>1*:: ::tI ,TO.E. e a
:':'eqla dc EJ;13: estará à dISpoSIção dos InteressadOS no Portal de Tlanspalência do
ílii'll=illuo fIc Corbélla:PR, =,-.', ,.. '1 It:„.! - .t'„l'll»

Envio de Doculnentas: até às ü7h59 do dia 09 de outubro de 2024.

Sossão Pública - Disputa: as 091l00 do dia 09 de outubro de 2024

lllIQrrT\açÕes Contplementares: DemaIS níoírn3çÕes poder,1 !e' rea:1:atlas peic>

!elüfon& t'15) 3:’42.8800. Ran lal 217 e 219 e através do e-matl

Legislações aplicáveis: LeI n’ I't.133, de Gt ce abrIl de 2021 dos re9u}amentos

Nun:clfi81s que seguem na tabela arn ealt31, e subSIdiar:amente eas Instruções
Na’lla'lças SEt3ES,-tytE nc 58. de 08 de agosto de 2022. n' 73. de 30 de setembro de
:3:-':', n'' 81 de 25 de rlovenrbro de 2022

Bab iI-lote do Prefeito Municipal de Corbc.lia/PR. aos 23 de setembro de 2024.

t)ange+les Deckl

PrefeIto EIn ExercicIO (,1123 1576-E24

1/! \iCith1 1111 CIP IT,h .11).U 1/'!HOt-[.V., RR

Fllkl +RI 1\ ' Sill :b:4 ,;( 33 iN.:ll:l.
1, 1 ' \'1 :1:' II 11 bI'I \' !Crbll I . J, t ' I;11:L' ; ,1 I'I,..\ \1.1 .11,„, ! \1 hIII it,- 1131, 'T; 11. tI,VI ,1, \U\ ,1111„Hb;,tR 1, 3.11\ R/ \fa I I;

'li. ’: 'f,11 ' =h .i=!'',. . 1 i:\ 11 KJ' I.h„Jull,i „I, plçE}Ii Ek llóüi,'o ü. ' f)'N- 3014 at tH.uq. 211:4. ' J1,.\..ltc i1,'.tlç:,1 t:un.: ,ir,113 ,1

É: ,-bl 11::1,:11 '1, 1"i;th ,:, lulu ,+nt.{Ir,' cq\çlil tn,a,', thl Itr 1h, ,!.' XI,lena'„ .1 11,'\,. I rar; 1

lbl'l. q rc:hill:~ r(11 :h.. 1.It\J,1 ,rEI:t1 dt '1..II:, iPI,lb\- 1 WIsh I ç,II ' J.1. \t..:.jUL , F11 \l\1 } 11 ',iç1'HF a

" '.. h I I\ \r\ :1• :-.'tl,•ik 1.1\ \lu,4.., i.kkK i ,.ph-BIt.:, '.jb'u:n /I'l ti ,k dr/iL!/,11,INali
ti„!''lc Ii.' 4 CiIFIt ' 1..fi„ Il.' \.'’-:cl'nd \turiç1'd~ btl .\p 11 :1:ir 1 lk,'i„b . 1. r btc91. .\,111.i,it, ( :1: J,'r.pJ,'

\lfn,'.• 1lrr 1 1' pIr ilrln". ,: 1:,:1,t ,1,LF 1.1,1,' r,Ir,1 .1 . :;t,,III, IX.i,' 1i,1+ ;iny„, 14, \ r:09 \,1 ,h.1..1.1 .1 ,',:rp I'lhi!1,1; lic c„n. n f 1l:11; c

i-..c- J 1\ t .l' .IIt!.,-licl\ .lci in:.,Jl4.1 ri- :1 11„\ u: ü: p ,III, jr 1 d t,:lrr\.I \1 FR {l'.l(X if)1 fç7 IL\'
I . '' Y\ :J 1.ha.1111 1\;ntl' r jMprlrlr mil \,-i\, , nh\ r \1 ,qwd InI\1. r -'t1 :rc .\u di \,DJ,. hJlII

1 .1}ir 3,1 1 ,i4HÚ.:' \141, lu;\ t bl#,1,. 1 11.r Ir lh 1l:1 : i ,h \1,111l11„ tlf :11:1

Prrfrlttl \!nni,-111,11 cm 1,.\jl,icÍd

1 IIÊ 111/ 111. Ct 1\IR $111

\ ' iv: >1,11

XI i rRI 1, 11 : 1 11 itlit\1( (1 \ • in9.11t:1

1 11 \:q 11 1 vj 311 \lt lpltl III_ (,!FItili i 1.1\\lo.\ \ \1 IReI I'.\ - PR

1 1:\ 1 k 11 11) 1 \1 / t il' 11 h !ff/l ( IiI \ 1 fII 1

.tfr: lt- t'11: tS '. 4i 1111’ :::'1.j 3 'h.JOJli;

ri,1

Jl .1 .4
11 ::8" It:lb.ha J \o 1l1l:1,.11' i;ISaIçlrr!„ \lu,l!,•qu: 1. \:rltul it l,l.I',-',tJ:k1 , \1,,11 \1 tIll

XI"11 1\11\. \. j..I\.3' JC.-'; , .';W\ & .111 ,III,11. I:,,#+-C,,1 ! J;. 1..1 „>1,1, & :.\11qI.\ ,IIC, ,thI-.„,»I:1, „I.I. :„; ,FIL.M.. ,a ;.tnl:j,1, V
tI tI:nIl: IA.54j.ltl 11.:1311 j, 3.')iI_1+1 1111

I'l' i'3:1 l bIjl :.• 'lc -c:,IOkI.’ Jc )'

'„r:';l;„:':'Ü:.;;'=-==:''-„ Cl 1 23 1 534-E24

MU iii$mE 7;aMA mE

ESTADO DO PARANÁ
Rua das CaméIIas 900 - Centro, CEP 85.345-000

CNPJ 01 591 618.'C=)Si .:16 - Fone.'Fa\ {042 ) 3661-1010

b"bv& pot tcbarrelrc) pr gui br

AvIso ot LlclrAçÀo
PRt6Ão ELÉTRi)NICO N. ' 34/2024.PMPB

EXCLUSIVO ME/EPP - LOCAL E REGIONAL/\
llí'lclpio do Porto Sair,'Ira, Esr3do do Paraná, por meio de seu Prefeito

IJ unic ipa:.. tol rd público que reallzürá às C>8h30ínin do dia 08 de outubro
o 20.14 . Local. www.licitanet.com.br "Acesso Identificado”, a licitacãQ

11'{-dd'IJade ?' peão Ele irônico Ng 34/2024. cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE

BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DURANTE O

PÉRiOOO OE COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO NATAL, segundo condições,
.13"titi'+des p exigencias estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e

-eu\ '11'e\os dever.io ser retlídJos IIa sede da Prefeitura MuI!,cipal. na Rua

:l3 Cinr'?i,as, 900. Centro, Porto 8aríelro/ PR, bem como por solicItaÇão via

preíeÍt bra portob8ríell o@yahoo.com.br ou no sitio

Porto BarreIro, 23 ce setembro de 2024

bP Ft.8

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

P'cf=:t') M ' "'’P;i C11231571-E24

.\lt'\ICI 1)li) 1)t. ( '.1/,/7: ifJ 1.Ef).\11).tS .1/, 1 RV( ES - 1,R.

Pt)R 1 IR 1 !

11e,, 1..1 \I".: 11, IUI tUI C\:',III+' 11,- C II.HdIb tlilr ir, 1 :1 i}’1 jvlqb :\:l11\.

,V/ \11: 11 : : 1 ilc.11 ' 1, \ l it . .1 : ll,! ::4 .1„q!,:IJli, PIt'adv [l1 llueiru u. lIHI :II:4 &' irS.114.1II: 4, 1 r .,,-11, 11,1,„\ 1 ; iCE:1

bIc 1-la!-',-:.'\ iu’.t L '.;r'_. r;'l ,it "clt, ; . . I .b• !;' I 11, 1 'b,1,a\ .!,\1:r,r,>. Ii l-;.•\ ,1 : 1:r, , F.d '.•

.„ '. . .. \;' \\+tU J \tb:dc::a I1, 1 Ol:b.tVI \l Í ,I'II I. I (tnuh\ \tItI I,+ I\11 - 1h. II, IL 1 ;9lh 1 ' ,1 l; 1

h -.IL1 blu 1, Js b\l\ ;i tj,1\ \ .}l: a
}'1.11:.11.1. IiI . 1, lh}.dlbJl:lr' :cll1111 ,i,'

bUllIIb o h: + t +. \ I \' 1 i Ltr .1,1 : II \11 ' . " llrlldtr fVHjl fbI.. G Vr", ,1 C11, .

.IIII: , . 11, 11ll1„ a\ : ti,Ij:IIt,„1\ ;\" .1'q : ti, úi'it .o :1+.O1111\6l511 1À J.; 11:’ , 11 , c:ti„rc\!
11/ \!!E ! ! it i't 1 f 1\ \11 ,I'i 1 't \ .:t '1 X A \ IJ é' \,Ht lu!1l4:y r 1/, 4\ A!!

1 tinY 11 . t blulbttl\ \1 't: }1, \ 1 d.hIll lIIb }1,1111i ,711 : : 1l1 4rl,1:l411 lh :11:

illq Itu+1 .\tu»jq if dI fm I'.\t'ríri id
1 \ 1k 1111111, ( 1}\lX 1111

HI.: fHI Iii ti 1.11, lkit\jttIN
11\ IH 11 11 it. \!L.\ltlt’iII 1/ fIIL11 1 A - 1’R.
11\ IR \1 '/1 i 1'1 \fIX 1 1 !\ I'lrlt\, 111

I&bb' i 1 \], rI Ii,’ 1 'lr:hu, .) t• rar„ ,, ,31.r \ n. t,':lh El. :q.':,liji ri.. di\ t lbna\ 1,SUN&1111’ 11

\ bV . : if 1 1 h 1 :tI\I1 ,1, , 1\ 1.It. HIII:»t,Ij,. 11;’1\;qIbÍÚ.ÇI
:1' kt+ ,+ 1, It!':'' ,t í' : tI, '' ,llilt' Jt .=IFÚla 1lc :II: 1 if Toriy

.r-t- .lbl111,1 11 ;l.=:n' Jt R,•krblk1) \N\II

If rIP F \ ': 1 rJ,11,,kn 1.3 , , 1 p=\ 1 tI:1 \r, lqc:\ b , b,;aLi l. :„ 1.„::.,I; i,ri „ I l,liJ J. I+ll1,1-

1 Ii.1 \11 \ n:133.1 . .+.b1 - &~Iii 1;bi 3\JL ,o:n \;gbÉ + 1. r::: : tb•, 1:,\'s 1 f,1111: IL 2\\13; II:, at !,'mh't. ,quútbi

#11 tf 4\11\ \' llrq?," 1\ 'lc,-'-rIr\ iP,:,1 „.IIL-'' ,„tRt iI,1 .l ;ol:t.1 ,k 'alj:\r , (.I\{'t rn, ,r.11\\na\jÜI r,F +iIHIllc

:15; 3 3,III,3't.OQ.

+: 1 - n\ 1+11.1 1 :.ih: lol\ :lS11. ; 3 91liI w.
::q 1 : ifl1. :tHe : 1 hl 1.1 ç#, jl ali,

tdi'l;b' b fIt:lIJd + \1,CHU,'+. 1 \:atl Ja :Li„:: rFII : 1 ,1r \,IfllhiII dJ :ll:4
\ctC:•' \iUlll'ç' 1 ' 1\Ii„II

C11231574-E24ilnIall \lünh Ir,11

asg,
Cã-Itf#d Ban 8vi

ERRA'F/\ AO El)I'fAI,
I’ll Ec;Ão Er,t'l'kCbNICc> N"

PROCEsso ADMINis’Frt'tTrvo N"

na dói)IIta 1\.tt .1 conhrci111ulto 11,15 intl.1 c,\;,11„\ d ERRA rA da F.l11.,1 ,1,. IIr,.=Á„ 1. 1,.11ü11it u 11.

lel dt 1 vn .IO Pn içessoAtinril IISt rat lyc, 11- 81,/202'}llIIr' !cIn jl,,I' oI ,ir:,ip font nluçõo de

un}pn?#a pata [cvlUU7aOo de quadril cspoRb-d, Iof.III/d,ta IIU cll\trlt,1 , I„ Agl„> lb1.,n,,

lia de CanIn Bonita ' PR, conforme condições qudnlitl lulu c 1•\lKün1 1,1, t.\t.lt}clrrld,1,,
llr•XI]

Guàdr.I [lntura cen==iT:=;==;=1

[}%;=;;=wta=Mm–---'–---–----'--–'-–––--'-]=-T:-=
&F,lcnhl dan nIro BWc#b rIr 7.1v lmrd hh1 Ção n1. 1 ,9,1q nt Cr rrlbx ,

l é»tn'nl,d sIde„I 4trliv a,I' trave 5 a 20 p 1lo1 t 4urb +II- .TDI 1, 11 1 {,xdr+],.l 11,- 1, .,,} !

iab nIi'ui', du qh4d•J,7j3rn•- [ay/urÊa'»lit•i n,ti rw,qthnlílour ü[' e iI

a LbrllNO IUk Pa;INn k# #qudlÍJmPtÜ'MIÇf ,1 IU ,1

Al retiliçaç Ms no texto não

ll'jlul>IiI. ,1{.-ló 1l11 raII.It, nI.rl)tt.tld,+.\r hIIt11l1,

tnt?«Á'ÍtfbLJ,\ :It \ 1 \

'*""»"' -' C11231581-E24

Prcfcitur„ M„„i,'i1„,1 , 1. \' i „„„„:1
Estadí) dí) P;rraná

<:xPJ n.' YS.SbT.1, 21 /í«rIII. 74
\rrnicLr X\' dr Nn\ xmhm, hOP, Centro, tillur'/tn\' (42) \n IN II;!!q {:r1,. 4\ laDeN}{1

RrnFic AÇÃO DO OBJETO DA LiCITAÇÃo

CONCORRÊNCIA PÚBIJCA NO. 02/2024-PMV

AI Prefeitura MunicIpal de Vtlmond, Estado do Palallá. atra,'ês do Prefeito

Munidbl, 1 Senhor Nelmar Granosk1, COMUNICA A TODOS os iNTERESSADOSr d

Ondejse fê: CONTRATAÇÃO OA PRESTAÇÃo DE SERvlçOS PARA EXECUÇÃO

retlfi kl end

DE PhN+ES EM coNCRrro ARMADO PRÉ.MOLDADO E BUEIRO DUPLO

TUBUIAH DE CONCRETO

Leia.de: ÇQNTRÂTAÇÃo DA PRESTAÇÃo OE SERV1ç,os PARA exECUÇÃo Dt
PONTkS éM CONCRETO ARMADO.

Gâbine te do Pl efeito MunICIpal
VlrnK)nd,’PR, 23 de setembro de 20Zq.

==:::::: ::':::pk:, CI 123 1577-E24

TR
IF I s.!é b«f,'<lÍC;> Col. b'

E X T R 1 o l E C O N T Fy13LT O

PREGãO dLETRÔNICO N. 23/2024

ATA O4 RdGISTRO DE PREÇOS N. 29/2024

CON TdATÁNTE' CISOP

CC>NI NAT4DO' Kr: ANTONe.LI. 1 L.IDA

OBJETb: 4QulSIÇÃo DE MATERIAL De L.tMPEZA e PROOUÇÀo 111: HIGl[NIZAÇÃO

V&OR1 46 300,ao

PRA2d 18l09/2024 a 18/09/2025

DATA dA ÀSSINATURA: 18/09/2024

ASSIN4TU+tAS, VLAOEMIR ANTONiO 8ARELLA

SILVIA ADRIANE MILNICZUK

PREGÃb EIETRÔNICO N. 332024

ATA Dd REbISTRO DE PREÇOS N. 332024

CONTRkT4NTE- C tSOP

CONTRhTdOO' S A COMÉRCIO DC MATERIAIS DE CONSTRUÇ,\O U1 bit,L

OBJET4 AbUISIÇÃO OE MArEnIÂls El,ÉTRlco

VALOR 1 R$15 510.45

PRAZOI 196912024 a 19.'09/2025

DATA Dh AbSINA- ltIRA. 19/09/2024

ASSINAlru dAS VLADEMIR ANTONiO BARELLA

b
LUCÀS AZAM8UJA 8t$SANI

PREGÃb EdETFtÓNICO Nü 33/2024

ATA DEIRE+ISTRO OE PRE(,,os tr 360024

CONTRÂTAbTE: CISOP

CONTR+TÂl)O l)iGITO COM[RCIAL - [111[1.

ANTONIO DE JESUS BASSt
C11231580-E24

na integra disponÉveis no sÊhdoCISOP

„r{rça-feira, 24 de se#rTá1LOIYágá IE€3ã©;ãg$ 11 3.

c ) \lulricrplí) tIe Ser'l'anólroHs do Iguaçu. r\laílíl dl, PaI':III:i iiI,.'111,, 11,

( '\Ii.I \11l1 11 11 : 01 .61 4 í>5: Ot>tIl-(i+. \cdliltlí} 11 iI 1\\ rn3kl:1 S; 111l11\ 1 >11111,,ill 'f

.\rc;I C'cntrnl - Scrrnt\ópclli'i do Iguaçu - PI( . lor11;1 »li}>1:, n 1l:l1.1 , 1 t11l1,\.1111, :ir, b
dt'- ll\tcfç\-'ltlt,- que rcirli/ar;i licitação n: 1 1111.L1:ltiti,1,Jc PRt(;.\1 ). 1,11 1llr :.„1
1:1 E'FIIO\lC'O tendo cc>11111 clitér11+ Jç• lulu.tnll.1 11,, 4 , -\ it.111,i I'1-1.\

P11r ltcrll’'. no I)to,111 dc LhbpU{i1 ''.\BI':R-ro -E liII('ll.\1)( )", \ : ..,11.

.\CJI-lSIÇ’.\tJ DE 1')1,\ 1’'\ C .\lili 11;.\I>FIi{ \ SOIii(1.1 llí )11.\\ 171 111 ]
Il(-)R.\S) P.\lt.\ C) NIt'N't('iPtt-) 1)[ SERl{.\xf)1>01.1\ 1){ ) 11 : 1 \( -t ' :. 11

IIO> tell ilo~ LIa 1 ci FcJcrÍLl ll' 1.1 133. ,Jc i'- dc abri} d,' :(1: 1 d., 1 .’1 ( , .1111' 1,

11" 1 JJ ’:tIt>C} c. :lirldit. tIc acordo C\1III ,1> condI\,6,', c\t:ll\clcclt{,1\ 11,, 1

l’lcBãtl I':lctrôrtico II" 64/202+ c \ctl!, anel,t.. t ) lcccl11 111tnt„ d,1, 1+;

LltILUIIl=nt13> LIC 1l:l5ll:ulçã,1, illlcrtu1,1 c Lll\pUti1 LIC Frv{,,,. ,c d.u .1 c\, 1l:„, .. , , 1, 1,. 1
pItT IUCIO eletrônico. através do I>arT:ti: BoI,iI dc 1.leIla\ ,'\c\ ,i, , li1.\ .ii - } 11 }

no endereço http$:,'bllç9n}pJ$5.con). conforn1,. dali1. c h„í.tr1
11.;11\t\' ll.\’l'.\ 11 llí)R.tRio 1)O RE(’1;.1)1)11:X'l o 1>.\S 1' lit ll'íl','I \',

1,1.1\ IJT.iIJ hc>fab do dia 34 011 20: 4 às 07 .\tI 11, tras d,, Jill 11\ 1 (1 : € 1: i 1) \ 1 \
I' iIoli.\R 10 1),\ A lIEIiI-1l11 -\ 1) 4 )i 155.\o 1) E Jl 1 (; \\It \ 10 11 \x
1l11( } 1lf Jbl-,\S: 1 )db 1)7 111 11(lril&, aq 08 : 1)1) h( 1l: 1x art , 1111 11X 1 { 1 - 1 1 *+ 1 ) \ 1 \

IC llí jR.tRI t1 1)O INÍ('1(1 1).\ S I'’.\S.'\O 1)E III.'il,1 l.\ III 1,1< 1 t í j„
IIS 'tn 1 :N31,i\ Jt1 iI:d tIN 10 21):4. REFtRF:xf 1 \ 1)1': 1 1: \ 11’t ): !\,

1 Jr.1-iI1;1 11)} i. o valor e',{inlad,3 para ec 13 coIitrntilç.i,, \,.1 ) ,Ir 1(\ '}ii}.11t111.1111
(\t’lb*Çt'lltrl\ t' ílilcnla lllil rl':lis) 1' lc:1111 CllII\ 1\\';td,1, .1 1-.\11111,

l\'.\l'\\ itl:Ilt’Ir\ tlile li\','rt'1 1) a !nlt-r,'s\t. na t11a:,;r1,1 \, ,111.. .,. .1',':11.,.

Ctl11\1I\f.ch c\1.1llc 1,’cid.1'1 1111 intcir,1 lcor J,\ l-Jlt
oIl tILl.1- no 11=1.;IrIa)}lcntl) dc l.icit,19:10 c ( í)ntr iII,,,. n„ t-11,ir;

c111 ,{tl'IIL 111:1 Lliít Útil e durante 11 11<11 litio III)rlllrll dc cxIlcLlirlil,'. l!'b', jI:11 -:€ t1, 1::

1 ! ll:l}nlil\ c clil\ 13}l311111111 à\ 1 T}}.3íinlln* tIjt 1111 \tIr d„ 11:111111-ii Ii, , ,1í1

}III 1l' '.liiil}parcucia SCI ii1110p,llib.pl'. eo\.br .Sf):~ 1 11, lilill:11,11, 11.11 c
’L-111 ct'11111. 111> Pttrt-II X'ilCIL'na 1 tIc ('t\lltl;lt.Igf.cx i'ullltt_.1\ itt~:1 I' 1

:11' 1’\t11+11 13c IIb;1 Jc I.lcit;lÇÕC'i LiO 13l:1\11 . 131,1. 11111l5. lli 1. . ,11:{ ,1.1

t]',1.11\tIl:cf lliltbl11tilçÕc•b ctlnl}tlçlllclll;tres \ol>lv 1 } ,•cII 1:l1 1\t.,it.1,1,

,ttl :1\ c~ LIt\ clIJcrcçt) e lcI1{1111ctt: !!gB tEalà)gli in.bl!«lli\ p: ._1, ,\ t\; i
1 >Cjt ll:&tltlCI lttl tIc 1, icitílção c <;oilti ;lt(1>, IIU 11,:ll1 tc1(11 ,llc \\ 11.+{\.\ . .1. !
S ltl' } 1 +q 1::: It?-8}38

á. CONSÓRCtOINTERMUNIC IPALDESAÚDEDOOiSTEOOPAMHÁ B ...

Sj:':::";:'?+IIi;,Ti;::}]::::'::"!i:iII:'

As propostas serão recebIdas ate às (}800 horas do ala 0.4 ' 10 ’;;o:'„1

1 exclusivamente pelo sistema eletrônico. na platafoírna da BNC wv/w.bnc.org.br
O EdItal e as demaIS informações ccmplemen'.ar'3 s enc,',nlí3m. si= a

jdlsposlção dos interessados. no site: ww\'/.cl$pp.com_b, link Lic,tdçÕes, Ilo \,
'1, t:'!iC Gr-9.br ou dIretamente no Setor de LIcitações do CiSOPr na endPre:/) 3c1 rna

t ) \11 \l<'Íl’1 €) l)E SI' IRR.4\(I1’(}1,IS li(> 1(;1 \(,'1 . 1'R ,,,„,., }-
tjllc n\ iII:30 hr»ras tItI IIi:1 1)7 de riutubrrr tlc !( 121 !r:1 :11.11.!!, bl 111.1 }’, 111, 1; 1

de 1 lclt.tÇ\-Icb do Brit\iI - BT.1 - hUL»-_.i»!Jc.LI:11I>/.1\_Ltl111 . 1 r.1l1/„i,1 ii, 1
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AVISO DE LICITMÁQ

Modalidade Pregão Eletrônico N'’ 39;2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNiO LiQUiDO PARA o c:sor
Abertura: 08./10/2024
Horário: 09:00 horas.
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